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Figura 1: Imagem aérea edificação – Situação Atual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 2: Imagem aérea edificação – Situação Atual 

 

 



 
 

  
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 3: Imagem aérea edificação – Situação Atual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 4: Imagem aérea edificação – Situação Atual 

 
  

 
 

 

 

 



 
 

  
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 5: Interno Edificação – Situação Atual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 6: Interno Edificação – Situação Atual 

 
 
  

 

 

 



 
 

  
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 7: Interno Edificação – Situação Atual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 8: Interno Edificação – Situação Atual 

 
 
 

 

 

 



 
 

  
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 9: Externo Edificação – Situação Atual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 10: Externo Edificação – Situação Atual 

 
 
 

 

 

 



 
 

  
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 11: Interno Edificação – Situação Atual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 12: Interno Edificação – Situação Atual 

 
 
 
 
 
 

 

 

 



 
 

  
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 13: Interno Edificação – Situação Atual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 14: Interno Edificação – Situação Atual 

 
 
 
 
 
 

 

 

 



 
 

  
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 15: Interno Edificação – Situação Atual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 16: Externo Edificação – Situação Atual 

 
 
 
 
 

 

 

 



 
 

  
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 17: Externo Edificação – Situação Atual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 18: Externo Edificação – Situação Atual 

 
 
 

 

 



 
 

  
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 19: Externo Edificação – Situação Atual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 20: Externo Edificação – Situação Atual 

 
Simolândia/GO, 25 de novembro de 2025. 
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DECLARAÇÃO DO REGIME TRIBUTÁRIO 

 
OBRA: CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA 
ENDEREÇO: RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO 

 Eu, Amanda Soares de Souza Freitas, engenheira Civil, regularmente 

registrada no CREA sob o nº 1018305246/D-GO, na qualidade de responsável técnica 

pela elaboração do orçamento referente à obra de aos serviços remanescentes da 

obra de Construção da Câmara Municipal de Simolândia, DECLARO, para fins de 

instrução do processo licitatório, que a planilha orçamentária apresentada foi 

elaborada sem a aplicação dos benefícios da desoneração tributária, conforme análise 

técnica e econômica realizada. 

 A adoção do regime não desonerado se justifica por apresentar menor valor 

global, revelando-se, portanto, mais vantajosa para a Administração Pública, nos 

termos do que dispõe a legislação vigente, em especial o princípio da economicidade. 

 Os valores apurados foram os seguintes: 

 Orçamento sem desoneração (mais vantajoso): R$ 300.879,73 (trezentos mil, 

oitocentos e setenta e nove reais e setenta e três centavos); 

 Orçamento com desoneração: R$ 304.888,87 (trezentos e quatro mil, 

oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 

 Dessa forma, a opção pelo orçamento sem desoneração visa garantir maior 

eficiência na aplicação dos recursos públicos, respeitando os princípios 

constitucionais que regem a Administração Pública. 
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EDITAL DE CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº 01/2025 

Administração Pública Municipal CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 

DE SIMOLÂNDIA - GO 

Modalidade - Forma CONCORRENCIA PRESENCIAL 

Amparo Legal Lei 14.133/2021, art. 28, II. 

Modo de Disputa Aberto 

Registro de Preço Não 

Data de divulgação no PNCP1 

Data de divulgação no Jornal2 Site do 

Município3 

05/12/2025 

05/12/2025 

05/12/2025 

Data de início de recebimento das 

propostas 
05/12/2025 08:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de 

propostas 
22/12/2025 07:59 (horário de Brasília) 

Local RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM 

BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO 

Modo de Disputa Aberto 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DOS 

SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SIMOLÂNDIA CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Valor total R$ 300.879,73 (trezentos mil oitocentos e setenta 

e nove reais e setenta e três centavos). 

Data da Sessão Pública 22/12/2025 09:00 (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento Menor Preço por item 

Preferência ME/EPP/Equiparadas Não 

Exclusividade ME/EPP/Equiparadas Não 
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CONCORRÊNCIA 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SIMOLÂNDIA - GO 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2025 

 

 

 

  Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL 

DE SIMOLÂNDIA, por meio do(a) Comissão Permanente de Licitações , sediado(a) 

RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO, realizará 

licitação, na modalidade Concorrência, na forma PRESENCIAL, sob o regime por 

“Empreitada de preço GLOBAL”, do tipo “Menor Preço GLOBAL”, Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

Data da Sessão Pública: 22/12/2025 

Hora Inicial: 09:00 

Local: SALA RESERVADA DA CÂMARA 

Valor Estimado: R$ 300.879,73 

 

            O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos 

gratuitamente no site da Câmara Municipal de Simolândia-Go, através do endereço 

eletrônico https://www.simolandia.go.leg.br/, ou solicitado através do email 

camaralegislativo281@gmail.com, e também poderá ser adquirido na Comissão de 

Licitações desta Câmara Municipal, em dias e horários de expediente, a partir da data de 

sua publicação.  
           Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 

eletrônico https://acessoainformacao.simolandia.go.leg.br/cidadao/informacao/licitacoes no site 

da Câmara Municipal de Simolândia-Go.  

           A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e 

mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 

desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é contratação de empresa especializada para 

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 1 (um) itens global, 

conforme tabela constante no Termo de Referência/Projeto Básico, devendo o licitante 

oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

2.1. A Comissão de Contratação responsavél pela condução do certame serão os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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servidores Bruno Alves da Silva–Eva Lopes do Nascimento, auxiliar de serviços gerais, 

Membro, Flavio Pereira dos Santos, chefe de gabinete, Membro, designados pela Decreto 

n.º 07/2025.  

2.2. A utilização da forma presencial na presente licitação se justifica, em face da 

existência de particularidade singular no tocante ao apoio logístico no CÂMARA 

MUNICIPAL de SIMOLÂNDIA, Goiás onde a localidade é dificultoso seu acesso, o 

reconhecimento in loco descomplexifica e favorecera o planejamento logístico, o qual ira 

deter de um profundo conhecimento dos serviços a serem executados.  

2.3. A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as 

licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização 

da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata 

e gravada em áudio e vídeo.  

2.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados em até 3 (três) dias úteis 

anteriores a data de abertura do certame através de e-mail para o endereço eletrônico: 

camaralegislativo281@gmail.com em horário comercial das 07:30min às 11:30min e das 

13:00hs às 17:00hs, indicando no preâmbulo da mensagem o CNPJ, Razão Social, 

número do Edital e nome do representante solicitante, se pessoa jurídica e CPF para 

pessoa física e disponibilizar as informações (endereço completo, telefone e e-mail) para 

envio de resposta.  

2.5. A Agente de Contratação publicará na página eletrônica da CÂMARA MUNICIPAL 

DE SIMOLÂNDIA–GO: https://www.simolandia.go.leg.br/, as respostas aos 

questionamentos, avisos e comunicações pertinentes ao certame, cabendo ao interessado 

manter o acompanhamento diário quanto as atualizações das informações.  

2.6. A(s) empresa(s) vencedora(s), se compromete a prestar e entregar a obra a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA–GO dentro do melhor padrão de 

atendimento e de qualidade, conforme memorial descritivo e especificações técnicas 

contidas no Projeto Básico.  

2.7. A execução da obra e serviços serão realizados conforme condições e especificações 

estabelecidas no edital e seus anexos.  

2.8. O Regime de Execução será de EMPREITADA GLOBAL, MENOR PREÇO 

GLOBAL.  

2.9. O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA e as declarações complementares serão 

recebidos pela Agente de Contratação em sessão pública que será realizada no dia, 

horário e local indicados no preâmbulo deste edital, sendo conduzida pela Comissão de 

Contratação. 

 2.10. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos a apresentação apenas 

do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso II, artigo 63 da Lei Federal 

14.133/2021.  

2.11. As empresas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital pelo site: 

https://www.simolandia.go.leg.br/, dúvidas poderão ser informadas através do e-mail: 

camaralegislativo281@gmail.com, os dados básicos de cadastramento (Razão Social, 

Endereço, CNPJ, Telefone Comercial, Pessoa de Contato e telefones).  

2.12. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 

46 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de 

prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, 

mailto:camaralegislativo281@gmail.com
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quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021.  

2.13. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual, 

para cada um dos licitantes.  

2.14. O valor estimado global da licitação será de: R$ 300.879,73 (trezentos mil 

oitocentos e setenta e nove reais e setenta e três centavos).  

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

3.1. As despesas decorrentes da execução da obra a que se refere o presente Edital 

correrão por conta de recursos provenientes do Orçamento vigente da Câmara Municipal 

de Simolândia, que será consignado no Orçamento Programa vigente da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

OBRAS, INTAL. E EQUIPAMENTOS P/CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.2301.1-001 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e 

requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável.  

4.2. Vedações. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas 

que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso com o 

Municipio de Simolândia-Go. ou que estejam diretas ou indiretamente nas condições 

previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

4.2.1. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.2.2. Que tenham sido proibidas de participar de licitações promovidas pela 

Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de 

prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal 

n° 12.529/2011;  

4.2.3. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos 

do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998;  

4.2.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública 

pelo Plenário do Tribunal de Contas dos Município do Estado de Goiás;  

4.2.5. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas 

para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por 

desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da 

Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V.  

4.3. Consórcios. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do 

artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

4.3.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 

consorciados, deverá ser apresentado dentro do ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO e 

incluir, pelo menos, os seguintes elementos:  
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a) Designação do consórcio e sua composição;  

b) Finalidade do consórcio;  

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de 

vigência contratual;  

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 

consorciados;  

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 

específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação de 

cada consorciado em relação ao objeto licitado;  

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados 

pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo 

também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da 

contratação;  

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante legal, 

que terá poderes para receber citação o, interpor e desistir de recursos, firmar o contrato e 

praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto 

contratado;  

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua 

composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Câmara Municipal até o 

cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão do termo de recebimento 

definitivo, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” deste item 

4.3.1. 

       4.3.2. É vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, em mais 

de um consórcio ou isoladamente, nos termos do artigo 15, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021;  

      4.3.3. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 

a constituição e registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição.  

      4.3.4. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à 

habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista previstas neste Edital.  

4.4. Os interessados se farão representar na reunião licitatória de recebimento dos 

envelopes, por seus representantes legais, por meio de documento que comprove seus 

poderes, ou procurador bastante, munido de instrumento procuratório conferindo-lhe 

poderes para prática de todos os atos referentes ao processo, com a identificação da 

empresa de quem o emitiu;  

4.5. Os documentos acima referidos deverão estar acompanhados de documento legível 

de identificação pessoal com fotografia para verificação no ato e deverão estar fora dos 

Envelopes N.º 01 e N.º 02;  

4.6. É dispensável a procuração, na hipótese da empresa concorrente se fazer representar 

pelo próprio titular, no caso de firma individual, ou por sócio com poderes para 

representá-la, na licitação, através do Ato Constitutivo;  

4.7. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma empresa;  

4.8.  As empresas que não se fizerem representar ou que seus representantes não portem 

documentos que os credencie e/ou os identifiquem, não terão participação ativa durante a 

reunião, ou seja, não poderão assinar, rubricar documentos, apresentar impugnações, 

pedido de reconsideração ou recurso, quanto aos atos formais da Comissão, que só 
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poderão ser interpostos dentro das fases correspondentes, sob pena de preclusão.  

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE PROPOSTA E DAS 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES  

5.1 O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA deverá ser apresentado em envelope opaco, 

fechados e indevassável, rubricados no fecho e contendo em sua parte externa a 

identificação do licitante (razão social e CNPJ), a referência à Prefeitura Municipal de 

Matrinchã e o número deste Edital, conforme o exemplo:  

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA CONCORRÊNCIA N. 001/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA GOIÁS  

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ)  

EMAIL E TELEFONE 

 

Declarações complementares. Os licitantes deverão apresentar, fora do envelope 

indicado no item 5.1, as seguintes declarações complementares:  

5.1.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, em FORMA DE 

APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE PROPOSTA DAS DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES conformidade com o modelo constante do ANEXO II; E 5.1.2. 

Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento 

pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital em conformidade com o 

modelo constante do ANEXO III;  

5.1.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes em conformidade com o modelo constante do 

ANEXO;  

5.1.4. No ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá ainda conter o 

Comprovante de Garantia oferecido em qualquer das modalidades previstas no Art. 58 

(“caput” e § 1º) e artigo 96, que será restituída após decorridos 10 (dez) dias úteis da 

assinatura do contrato pela licitante vencedora nos termos do § 1º do artigo 58, todos da 

Lei Federal n 14.133/21, no valor de R$ 3.008,79 (três mil e oito reais e setenta e nove 

centavos) que corresponde a 1% do valor global estimado (item 2.14 deste Edital) da 

obra/serviços aqui licitados.  

6. ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA  

6.1. Conteúdo. O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA deverá conter os seguintes 

documentos, todos assinados pelo representante legal do licitante ou por seu procurador, 

juntando-se cópia do respectivo instrumento de procuração:  

6.1.1. Proposta de preço, conforme o modelo do ANEXO V.1, redigida em língua 

portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente), com páginas numeradas 

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, contendo os seguintes 

elementos:  

6.1.1.1 Nome, endereço e CNPJ do licitante;  

6.1.1.2 Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação;  

6.1.1.3. Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em 

algarismos e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
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encargo financeiro ou previsão inflacionária.  

6.1.4. Declaração, em conformidade com o modelo do ANEXO V.3, afirmando que a 

proposta foi elaborada de maneira independente e que o licitante conduz seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 

12.846/2013.  

6.2. Preços. Os preços incluem todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas 

Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-obra; 

serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e 

transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de 

imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e 

telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e 

trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade 

econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela inobservância de normas e 

regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas; equipamentos de 

proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; despesas 

administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais 

ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros.  

6.3. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no 

ANEXO V.1, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir 

do último dia previsto para o recebimento dos envelopes.  

6.3.1. Antes de expirar a validade original da proposta, a Agente de Contratação poderá 

solicitar à proponente que declare a sua intenção de prorrogar o prazo previsto no item 

anterior. As respostas se farão por escrito, preferencialmente por meio eletrônico.  

6.3.2. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a 

sua validade.  

6.4. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 

licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras 

condições não previstas no Edital e nos seus anexos.  

6.5. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos 

de custo de mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de 

trabalho.  

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

7.1. FORMA DE APRESENTAÇÃO  

7.1.1. Envelope. O ENVELOPE Nº. 2 - HABILITAÇÃO deverá ser apresentado em 

envelope opaco, fechado e indevassável, rubricado no fecho e contendo em sua parte 

externa a identificação do licitante (razão social e CNPJ, telefone e e mail), a referência 

ao Município de Matrinchã – GO e o número deste Edital, conforme o  

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA CONCORRÊNCIA N. 001/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA GOIÁS 

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

TELEFONE E E-MAIL 
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7.2. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do licitante mais 

bem classificado, nos termos do inciso II, artigo 63 da lei federal 14.133 e item 8 deste 

edital, devendo ser apresentado os seguintes documentos:  

7.2.1. Habilitação Jurídica  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI;  

b) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

c) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

7.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da 

Fazenda (CNPJ);  

b) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – 

FGTS); 

c) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  

e) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN.  

7.2.3. Qualificação econômico-financeira  

7.2.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

a.1). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 

de recuperação extrajudicial, conforme o caso.  

a.2) Se o licitante não for sediado no Estado de Goiás, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 

distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 

negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial.  

7.2.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses 

da data da apresentação da proposta;  

a.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  

b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade;  
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7.2.3.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a alínea 

“b” será avaliada de forma objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo ao balanço patrimonial:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante LC = Ativo 

Circulante 

Passivo Circulante 

7.2.3.4. Comprovação que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta inicial.  

7.2.4. Relativo à capacidade técnica  

a) Registro da Empresa no CREA ou CAU;  

b) CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: cuja comprovação se fará mediante 

atestado emitido em nome de profissional (is) responsável (eis) técnico (s), dentro das 

atribuições profissionais inerentes ao objeto contratado, com as respectivas CAT- 

certidão de acervo técnico (expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

atuante no mercado nacional), emitido em qualquer caso devidamente certificado pelo 

CREA/CAU, de características pertinentes ao objeto da licitação.  

• Deverá comprovar através de um ou mais atestados, expedidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, atuante no mercado nacional, acompanhados das 

respectivas certidões de acervo técnico (CATs – ATESTADOS TÉCNICOS), emitidas 

pelo CREA ou CAU, comprovando a responsabilidade técnica por obra com 

características semelhantes ao objeto deste edital.  

• Caso o R.T. indicado não esteja no quadro técnico da empresa contratante, conforme 

contrato social e/ ou certidão de Registro e Quitação CREA, as CATs/atestados 

técnicos apresentados só serão aceitos se a empresa apresentar DECLARAÇÃO 

ASSINADA, assumindo o compromisso de que, caso seja vencedora do certame, o 

R.T. indicado integrará seu quadro técnico, mediante carteira de trabalho ou contrato 

de prestação de serviços.  

• Para a comprovação de execução de obra ou serviços similares, poderão ser 

apresentados UM OU MAIS CATS/ATESTADOS TÉCNICOS, sendo aceitos 

trabalhos de características semelhantes ou de complexidade superior ao objeto da 

presente contratação;  

• A referida comprovação dar-se-á através da apresentação de CATs / atestados 

técnicos profissionais fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente registrados NO CREA OU CAU.  

• Não será permitido que um Responsável Técnico represente mais de 01 (uma) 

empresa.  

 

c) Declaração do Responsável Técnico, de que tem ciência do integral conteúdo deste 

Processo, que aceita participar desta contratação, concordância com o processo técnico de 
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engenharia apresentado e que será o responsável técnico pela execução da obra nos 

termos constantes no processo técnico de engenharia.  

d) A empresa participante deverá apresentar DECLARAÇÃO que a responsabilidade pela 

qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos será da empresa 

construtora contratada.  

e) A empresa deverá apresentar DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE que a obra 

deverá ser executada de conformidade com o processo técnico de engenharia fornecido 

pelo município.  

• A Administração poderá, em qualquer fase do contrato, promover diligências no 

sentido de comprovar a veracidade das informações prestadas pela vencedora, sob 

pena de aplicação das sanções legais. 

 f) Carta de Apresentação da documentação da contratante, assinada por diretor, sócio ou 

representante da empresa com poderes para tal investidura devidamente comprovada, 

contendo informações e declarações conforme PROCESSO TECNICO DE 

ENGENHARIA.  

g) Comprovação de disponibilidade mediante DECLARAÇÃO FORMAL, de 

disponibilidade de máquinas, equipamentos, pessoal técnico especializado, para execução 

do serviço objeto desta contratação.  

• LEI 14133/21 – ART. 67- I - apresentação de profissional, devidamente registrado 

no conselho profissional competente, quando for ocaso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação;  

• LEI 14133/21 – ART. 67 - IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei 

especial, quando for o caso;  

• LEI 14133/21 – ART. 67 - V - registro ou inscrição na entidade profissional 

competente, quando for o caso;  

• LEI 14133/21 – ART. 67 - VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento 

de todas as informações e das condições locais para ocumprimento das obrigações 

objeto da licitação.  

7.2.5 Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as 

seguintes informações: O atestado de capacidade técnica, enquanto documento elaborado 

pelo contratante da empresa participante do certame deverá contar com a descrição das 

características técnicas das obras ou serviços e atestar a execução parcial ou total do 

objeto do contrato. Da mesma forma, que seja firmado por representante legal do 

contratante, indique sua data de emissão, mencione o documento de responsabilidade 

técnica expedido em razão das obras ou serviços executados (ART/RRT).  

7.2.6 Quando da apresentação da documentação se a contratante for a matriz, todos 

os documentos deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz;  

7.2.6.1 - Se a CONTRATANTE for a filial, todos os documentos deverão ser 

apresentados em nome e com o CNPJ da filial e, dentre estes, os documentos dos itens 

2.2, 2.3 e 2.4 que em razão da centralização e certidão conjunta, deverão ser apresentados 

em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais;  

7.2.6.2 - Se a CONTRATANTE for a matriz e a fornecedora dos serviços a filial, os 

documentos deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, 
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simultaneamente, salvo os documentos dos itens 2.2, 2.3 e 2.4 que em razão da 

centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da 

matriz que abrangerá todas as suas filiais.  

7.2.6.3 – Não serão aceitos pela comissão “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Processo;  

7.2.6.4 - As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, salvo o disposto na Lei Complementar n° 123/2006. As Certidões que não 

possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 

60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para abertura da 

Contratação.  

7.2.6.5 – De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando 

dúvidas, poderá ser solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte quatro) 

horas.  

7.2.6.6 – Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da contratação, falta 

de comprovação do ramo de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos 

neste Processo.  

7.2.7. Certificado de visita técnica, conforme o modelo constante do ANEXO III. 

7.2.7.1 A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a 

quantidade e a natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução 

do objeto da licitação, permitindo aos interessados colher as informações e subsídios que 

julgarem necessários para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio 

interessado julgar conveniente, não cabendo ao CÂMARA MUNICIPAL DE 

SIMOLÂNDIA – GO, nenhuma responsabilidade em função de insuficiência dos dados 

levantados por ocasião da visita técnica.  

7.2.7.2 Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar 

necessário. As visitas devem ser previamente agendadas através do do E-mail: 

camaralegislativo281@gmail.com e poderão ser realizadas até o dia útil imediatamente 

anterior à sessão pública.  

7.2.7.3 Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos 

técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à 

elaboração da sua proposta.  

7.2.7.4 As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que 

impliquem interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser 

previamente autorizados pela CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA – GO.  

7.2.7.5 O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas 

condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 

benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em 

que serão executados os serviços objeto da contratação.  

7.2.7.6 Cada empresa interessada poderá participar da visita com, no máximo, 02 (dois) 

representantes legais, procuradores ou prepostos com poderes específicos ou 

representantes necessariamente por ela credenciados.  

7.2.7.7 Comprovação de vínculo para efeitos de capacidade técnico profissional. A 

comprovação do vínculo profissional a que se refere a alínea “c” do subitem  

7.2.4 pode se dar mediante a apresentação de contrato de trabalho, anotações da CTPS – 

Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, no caso de prestador de serviços autônomo, 

mailto:camaralegislativo281@gmail.com


 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA 

ENDEREÇO: RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO 

 

do respectivo contrato de prestação de serviços. No caso de sócio(s), deverá o licitante 

apresentar cópia do contrato social atualizado.  

7.2.7.8 A visita técnica é FACULTATIVA, caso a Licitante não queira participar da 

visita, deverá apresentar, em substituição ao atestado de visita, declaração formal 

assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do 

serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no 

futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, 

de natureza técnica e/ou financeira.  

7.2.8. Declarações e outras comprovações  

7.2.8.1. Declaração subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com o 

modelo constante do ANEXO IV, atestando que:  

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma 

do Decreto Estadual nº. 42.911/1998;  

b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e  

c) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 

disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei 

Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 7.2.8.2. Todas 

os modelos de declarações constantes do ANEXO IV deverão ser apresentados 

devidamente preenchidos, no envelope nº 2.  

7.3 Disposições gerais sobre os documentos de habilitação  

7.3.1. Forma de Apresentação. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 

apresentados em original, em cópia autenticada ou em cópia simples que, à vista do 

original, será autenticada por membro da Comissão de Contratação na própria sessão 

pública.  

7.3.2. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, os documentos 

exigidos no item 8.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo 

estabelecimento que executará o objeto do contrato.  

7.3.3. Matriz e filiais. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos 

relacionados ao objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente 

Edital, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida 

pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

 8. SESSÃO PÚBLICA DE ENTREGA DO ENVELOPE E DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES  

8.1. Credenciamento. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, a 

Agente de Contratação instalará a sessão pública para receber os ENVELOPES Nº 1 – 

PROPOSTA e as declarações complementares a que se refere o subitem 5.2, e, na 

sequência, procederá ao credenciamento dos representantes dos licitantes.  

8.1.1. O licitante poderá apresentar-se à sessão pública por intermédio de seu 

representante legal ou de pessoa devidamente credenciada, mediante procuração com 

poderes específicos para intervir em qualquer fase do procedimento licitatório, inclusive 

para interpor recursos ou desistir de sua interposição.  

8.1.2. Os representantes deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
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identificação, acompanhado do contrato social ou estatuto em vigor, do ato de designação 

dos dirigentes e do instrumento de procuração, quando for o caso, e outros documentos 

eventualmente necessários para a verificação dos poderes do outorgante e do mandatário.  

8.1.3. É vedada a representação de mais de um licitante por uma mesma pessoa.  

8.2. Participação na sessão pública. A sessão será pública e poderá ser assistida por 

qualquer pessoa, mas somente será admitida a manifestação dos representantes 

devidamente credenciados pela Agente de Contratação, na forma dos itens 8.1.1 a 8.1.3, 

não sendo permitidas atitudes desrespeitosas, que causem tumultos ou perturbem o bom 

andamento dos trabalhos.  

8.3. Aceitação Tácita. A entrega dos envelopes à Agente de Contratação da Licitação 

implica na aceitação, pelo licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste 

Edital, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas 

da lei, a superveniência de fato impeditivo a participação, quando for o caso.  

8.4. Abertura do Envelope. Após o credenciamento dos presentes, a Agente de 

Contratação procederá à abertura dos ENVELOPES Nº 1 – PROPOSTA. Os 

documentos neles contidos serão verificados e rubricados pelos representantes dos 

licitantes e pelos membros de Contratação e serão juntados ao respectivo processo 

administrativo.  

8.4.1. Iniciada a abertura do primeiro ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA estará encerrada 

a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

8.5. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação das 03 (três) melhores 

licitantes (se houver) detentoras de propostas classificadas provisoriamente, e aquelas que 

tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de 

menor preço, para participarem dos lances verbais.  

8.6. Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 8.5, serão 

classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores 

oferecidos.  

 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTA  

9.1. Análise. Os documentos contidos no ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA serão 

analisados pela Agente de Contratação e equipe de apoio, que verificará a exatidão das 

operações aritméticas realizadas pelo licitante e procederá às correções correspondentes, 

caso necessário, com vistas à apuração do valor final a ser considerado para fins de 

julgamento da proposta.  

9.1.1. Em caso de discrepância entre valores, a Agente de Contratação da Licitação 

tomará como corretos os valores unitários informados pelo licitante na planilha de preços 

unitários e totais.  

9.1.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Agente 

de Contratação, desde que não haja majoração do preço proposto.  

9.2. Desclassificação. Será desclassificada a proposta que:  

9.2.1. estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste Edital;  

9.2.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 
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capazes de dificultar o julgamento;  

9.2.3. não apresentar as especificações técnicas previstas no Termo de Referência e 

demais documentos que integram o ANEXO I do Edital;  

9.2.4. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 

não tenham sua viabilidade demonstrada por meio de documentação que comprove que 

os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto;  

9.2.4.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global seja 

inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Câmara Municipal de 

Simolândia, Goiás.  

9.2.4.2. Na hipótese do item 9.2.4 será facultado ao licitante comprovar, no prazo 

assinalado pela Agente de Contratação, a viabilidade dos preços constantes em sua 

proposta, sob pena de desclassificação.  

9.2.5. não estiver acompanhada da declaração de elaboração independente de proposta, 

exigida pelo item 6.1.4 do Edital;  

9.2.6. formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo 

colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame 

licitatório.  

9.3. Diligencias Complementares. A Agente de Contratação poderá a qualquer momento 

solicitar aos licitantes a composição dos preços unitários dos serviços, materiais ou 

equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para analisar 

a aceitabilidade da proposta, em atendimento ao estabelecido no artigo 59 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

9.4. Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas de 

vantagem não prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos 

demais licitantes ou que apresentem prazos ou condições diferentes dos fixados neste 

Edital.  

9.5. Classificação. O julgamento das propostas será efetuado pela Agente de 

Contratação, que elaborará a lista de classificação provisória observando a ordem 

crescente dos preços apresentados. 

9.6. Critérios de desempate. Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão 

utilizados os critérios de desempate estabelecidos no artigo 60 da Lei Federal 

14.133/2021.  

9.7. Licitação fracassada. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a 

Agente de Contratação dará o certame por encerrado, devidamente lavrado em ata.  

9.8. Desistência de proposta. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Agente de Contratação.  

9.9 A Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública para analisar os 

documentos apresentados nos ENVELOPES N° 1 – PROPOSTA, marcando, na mesma 

oportunidade, nova data e horário em que retomará os trabalhos, que serão imediatamente 

informados aos licitantes.  

 

10. ETAPAS DE LANCES  

10.1. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação dos três licitantes 

melhores classificados (quando houver) e aquelas que tenham valores sucessivos e 
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superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, provisoriamente 

no julgamento das propostas, imediatamente a proclamação do resultado pela Agente de 

Contratação através de lances verbais decrescentes, a partir do autor da proposta menos 

vantajosa seguido dos demais, inferiores à proposta de menor preço.  

10.2. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará 

sua exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele 

apresentado.  

10.3. A etapa de lances será considerada encerrada quando a licitante convocada não 

formular novo lance verbal.  

10.4. Os licitantes poderão formular lances intermediários - iguais ou superiores ao 

menor já ofertado  

10.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 

desistente às penalidades legais cabíveis.  

10.6. Finalizada da Etapa de lances a Câmara Municipal de Simolândia, Goiás poderá 

proceder com negociações junto ao primeiro colocado afim de obtenção de condições 

mais vantajosas.  

10.6.1. O procedimento de negociação poderá ser realizado com os demais licitantes 

seguindo a ordem de classificação incialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Câmara Municipal de Simolândia, Goiás.  

10.6.2. Havendo negociação a Agente de Contratação procederá a aceitabilidade do 

menor preço nos termos do artigo 59 da Lei Federal 14.133/2021  

10.7. Em caso da desclassificação ou inabilitação da proposta de menor valor, a Câmara 

Municipal de Simolândia, Goiás procederá com o exame das ofertas subsequentes, 

respeitando a ordem de classificação final obtida na etapa de lances.  

10.8 A Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública após encerrada a fase de 

lances, para analisar os novos preços apresentados pela licitante melhor classificada, 

marcando, na mesma oportunidade, nova data e horário em que retomará os trabalhos, 

que serão imediatamente informados aos licitantes.  

11. JULGAMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

11.1. Envio e apresentação dos documentos de habilitação. O detentor da proposta mais 

vantajosa e classificada pela Agente de Contratação terá a sua habilitação conferida, 

através dos documentos apresentados no ENVELOPE Nº 2.  

11.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência.  

11.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  

11.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas.  

11.2.3. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

11.3. Verificação das condições de participação. Como condição prévia ao exame dos 
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documentos de habilitação, a Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento pelo licitante das condições de participação previstas no item 4.1 deste 

Edital.  

11.4. Analise. A análise da habilitação será feita a partir do exame dos documentos 

apresentados pelo licitante em face das exigências previstas no item 7 deste Edital.  

11.4.1. A Agente de Contratação apresentará no site da Câmara Municipal de Simolândia, 

Goiás https://www.simolandia.go.leg.br/, na data informada na ata da sessão pública o 

resultado das análises dos documentos apresentados e suas considerações.  

12. RESULTADO DO CERTAME  

12.1. Resultado. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos 

os requisitos de habilitação e atendendo às demais condições previstas neste Edital e em 

seus anexos, oferecer o menor preço.  

12.2. A decisão será apresentada pelo Agente de Contratação e lavrada em ata.  

12.3. A Adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto.  

12.4. O resultado final do certame será publicado na imprensa oficial.  

13. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO  

13.1. Recursos. Os atos praticados pela Agente de Contratação nas diversas fases do 

presente certame poderão ser impugnados pelos licitantes mediante a interposição de 

recurso no prazo de três dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 

conforme o caso.  
13.1.1. Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos representantes credenciados 

estiverem presentes na sessão pública em que o resultado for proclamado pela Agente de 

Contratação, hipótese em que a intimação constará da respectiva ata. 13.1.2. Os recursos devem 

ser protocolados na sede da Câmara Municipal de Simolândia, Goiás – ENDEREÇO: RUA 04, 

QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO(Sala de Licitações)em dias e 

horários de expediente ou através do e-mail: camaralegislativo281@gmail.com 

13.1.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem desacompanhados das 

respectivas razões de fato e de direito.  

13.1.4. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes através do site da 

Prefeitura 01 (um) dia após o termino do período de razões, os quais poderão apresentar 

contrarrazões no prazo de três dias úteis.  

13.1.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou emitido a decisão, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de três dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir 

devidamente informado.  

13.1.6. O recurso da decisão que julgar as propostas ou que resolver sobre a habilitação dos 

licitantes terá efeito suspensivo. A autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos recursos interpostos nos demais casos.  

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou, uma vez decididos os 

recursos interpostos, a Agente de Contratação encaminhará o procedimento licitatório à 

autoridade competente para Adjudicação e homologação do resultado do certame, publicando-se 

os atos na imprensa oficial.  

15. CONTRATAÇÃO  

15.1. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar o termo de contrato, cuja 

minuta constitui o ANEXO deste Edital.  

15.1.1. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será de 03 (três) dias, 

fixados pela Câmara Municipal de Simolândia, Goiás no ato de convocação e poderá ser 

mailto:camaralegislativo281@gmail.com
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prorrogado mediante solicitação justificada pela adjudicatária e aceita pela Contratante.  

15.1.2. Alternativamente, a critério da Câmara Municipal o termo de contrato poderá ser 

encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de 

recebimento, ou meio eletrônico, com confirmação de leitura. O termo de contrato deverá ser 

assinado e devolvido no prazo fixado pela Contratante, a contar da data de seu recebimento.  

15.2. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela 

adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de 

habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Câmara Municipal de Simolândia, Goiás 

através da Agente de Contratação verificará a situação por meio eletrônico e certificará a 

regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos comprobatórios, 

salvo impossibilidade devidamente justificada. Se não for possível a atualização por meio 

eletrônico, a adjudicatária será notificada para comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista 

no prazo de dois dias úteis, sob pena de a contratação não se realizar.  

15.3. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato:  

15.3.1. A apresentação do documento de que trata o item 7.2.4, “a”, deste Edital com o visto do 

CREA ou do CAU, conforme o caso, quando a sede da adjudicatária estiver situada em região 

não compreendida na área de jurisdição da referida entidade;  

15.3.2. A apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do certame licitatório, 

houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração do contrato por meio de declaração 

específica, caso exigida no item 7.2.5 deste Edital;  

15.4. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura de 

Matrinchã, Goiás, bem como o descumprimento das condições de celebração previstas no itens 

15.1 e 15.2, caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a 

adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais normas pertinentes. Neste caso, a 

Prefeitura poderá convocar outro licitante para celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem 

de classificação e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora.  

15.5. Prazo de execução das obras: 120 (cento e vinte) dias, contados da emissão da 1ª Ordem de 

serviço.  

15.6. Prazo de vigência do contrato: Até 31/12/2026.  

16. GARANTIA  

16.1. O adjudicatário, no prazo de 03 (três) dias uteis, após a assinatura do Termo de Contrato, 

prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será 

liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, desde que cumpridas às obrigações contratuais.  

16.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo 

de 2% (dois por cento).  

16.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem 

os inciso I do art. 137 da Lei n°. 14.133, de 2021.  

16.1.3. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do menor valor a que se referem ao parágrafo § 5º do artigo 59 da Lei n° 14.133, de 2021, 

será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre 

o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente 

proposta.  

16.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período mínimo de 03 (três) meses após o término da vigência contratual.  

16.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

16.3.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  
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16.3.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  

16.3.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;  

16.3.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada. 

16.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior.  

16.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante depósito em 

qualquer agência do Banco do Brasil, na conta corrente própria (conta garantia), de deposito em 

caução. 

16.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda.  

16.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

16.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser readequada ou renovada nas mesmas condições.  

16.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data em que for notificada.  

16.10. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses:  

16.10.1. Caso fortuito ou força maior;  

16.10.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;  

16.10.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela CONTRATANTE;  

16.10.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.  

16.11. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

previstas neste item.  

16.11.1. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 

autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 

CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - PENALIDADES  

17.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, na forma prevista no 

Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, além do encaminhamento do caso ao Ministério Público 

para a aplicação das sanções criminais previstas no Código Penal, salvo superveniência 

comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE.  

17.2 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como descumprirem total ou parcialmente os contratos administrativos e 

as atas de registro de preço celebradas com o Câmara Municipal de Simolândia, Goiás, serão 

aplicadas as sanções previstas no art. 90, §5º da Lei Federal nº 14.133/21, com observância do 

devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor sobre o 

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 

necessárias medidas de correção; 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA 

ENDEREÇO: RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO 

 

II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos:  

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra não 

cumprida;  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, independente 

da aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o adjudicatário se recusar a 

assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou não aceitar ou retirar a ordem de 

fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia contratual ou apresentar documentos 

irregulares ou falsos;  

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Simolândia – GO.  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 

prestador perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir com o Município de Matrinchã, Goiás pelos prejuízos resultantes de ação ou 

omissão do mesmo.  

V - Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21;  

17.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 

em especial aos artigos 155 a 163.  

17.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem Prejuízo de outras medidas cabíveis.  

17.4 - O valor da multa aplicada nos termos do inciso II da cláusula 17.2, será descontado do 

valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, 

caso os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria ou 

cobrado judicialmente.  

17.5 - As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos 

órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada.  

17.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV da cláusula 17.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do interessado no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

18. SUBCONTRATAÇÃO  

18.1 A critério exclusivo da Câmara Municipal de Simolândia, Goiás e mediante prévia e 

expressa autorização, o contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo 

das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não 

constituem o escopo principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional 

ou profissional até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem substancialmente as 

cláusulas pactuadas.  

18.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.  

18.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte da CONTRATANTE, com 

parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de 

qualificação técnica necessários para a execução dos serviços.  
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18.4. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido 

de prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e 

da respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação.  

18.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação.  

18.6. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Câmara Municipal de 

Simolândia, Goiás que estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus 

diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de 

cargo comissionado no Município de Simolândia, Goiás.  

18.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município de 

Simolândia e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre o 

Município e a subcontratada, inclusive no que seja pertinente ao pagamento direto a 

subcontratada.  

18.8. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável 

perante o Município de Simolândia, Goiás mesmo que tenha havido apresentação de empresa a 

ser subcontratada para a execução de determinados serviços integrantes desta licitação. 

 

19. DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

19.1 Os serviços serão medidos mensalmente, periodicamente. Os preços unitários serão os 

constantes da Proposta de Preços Unitários aprovada.  

19.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento dos 

serviços constantes deste edital , mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente extraída 

pela CONTRATADA, acompanhada do Laudo de Medição emitido pela CONTRATANTE, 

desde que entregues na Prefeitura em tempo hábil.  

19.3 Os pagamentos ficarão condicionados à apresentação pela CONTRATADA do comprovante 

de situação de regularidade junto ao INSS e FGTS.  

19.4 A efetuação da Medição Final, somente se dará após o termino total da obra e serviço, 

inclusive limpeza geral, INSTALAÇÕES DEFINITIVAS, PLENA FUNCIONALIDADE DA 

OBRA, DEVIDAMENTE AUDITADA E APROVADA PELA FISCALIZAÇÃO DO 

MUNICIPIO, bem como reparos, caso a fiscalização julgar necessários.  

19.5 Executado o contrato o seu objeto será recebido:  

a) Provisoriamente pela Fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas 

partes, que será procedido da elaboração da Medição Final onde a Contratante realizará inspeção 

minuciosa de todos os serviços e obras executadas, podendo ser acompanhada por profissionais 

da Contratada responsáveis pela obra, buscando aferir a adequação dos serviços com os 

parâmetros contratados, e, se for o caso, relacionar os arremates, retoques, e revisões finais que se 

fizerem necessários, consignando-os no Termo de Recebimento Provisório;  

a.1) O recebimento provisório ficará condicionado à entrega dos projetos de engenharia e 

arquitetura na forma do chamado “as built”, ou seja, com a revisão final nos desenhos de projeto, 

incorporando todas as adaptações feitas no canteiro de obras, para espelharem fielmente o que foi 

efetivamente construído, ou melhor, como fora construído (as built), dimensionando, 

especificando e incorporando todas as adaptações feitas em campo durante a execução dos 

projetos, bem como o levantamento das medidas existentes, transformando em desenhos técnicos 

todas as informações encontradas relacionadas (QUANDO HOUVER).  

b) Definitivamente pela Fiscalização, mediante Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas 

partes, após os serviços terem sido examinados e julgados em perfeitas condições técnicas, e 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 
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eventuais pendências observadas no Recebimento Provisório.  

b.1) O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor, podendo ocorrer requerimentos para a execução de eventuais correções de 

defeitos, independentemente da vigência do Contrato, de acordo com os Termos contratuais.  

b.2) A lavratura do termo de recebimento definitivo está condicionada à apresentação do 

Comprovante de Inscrição da Obra no CNO enquadrada, quanto à situação cadastral, como 

encerrada pela CONTRATADA (QUANDO HOUVER).  

 

21. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

21.1 Prazo. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório desta 

CONCORRÊNCIA, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo e-mail 

camaralegislativo281@gmail.com local específico dentro do processo licitatório em análise - 

cabendo ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO decidir sobre a petição no prazo de 03(três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 21.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 

a realização do Certame.  

21.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública da CONCORRÊNCIA, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso.  

21.4 A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 

do Certame.  

 

22. ALOCAÇÃO DOS RISCOS  

22.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma das 

hipóteses previstas no artigo 124 da Lei Federal 14.133/2021, em especial:  

22.2. Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força maior.  

 

23. FRAUDE E CORRUPÇÃO  

23.1 Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 

execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 

apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021.  

 

24. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

24.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos;  

II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

mailto:camaralegislativo281@gmail.com
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substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante;  

IX- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz.  

24.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;  

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses;  

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas;  

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;  

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental.  

24.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 24.2. Observarão as 

seguintes disposições:  

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

 II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

14.133/2021.  

24.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados 

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 24.5. A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

24.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo.  

24.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

I-  devolução da garantia; 

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - pagamento do custo da desmobilização.  
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24.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes consequências:  

I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração;  

 II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas.  

24.9. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 23.6. ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  

24.9.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 24.3, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do secretário(a) municipal competente.  

 

25. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

25.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos;  

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;  

II - por acordo entre as partes:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento 

de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

25.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 

providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.  

25.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 25.1 às contratações de obras e 

serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 

procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 

ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.  

25.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 

14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA 

ENDEREÇO: RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO 

 

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 25.5. As alterações 

unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 não poderão 

transfigurar o objeto da contratação.  

25.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se 

fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 

proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 

vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 

14.133/2021.  

25.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor 

global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado 

em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.  

25.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 

houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados.  

25.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial.  

25.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório.  

25.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

Federal 14.133/2021.  

25.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/Comissão. 

26.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

26.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

26.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
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custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

26.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço 

eletrônico 

https://acessoainformacao.simolandia.go.leg.br/cidadao/informacao/licitacoes 

 

26.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

26.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

26.11.2. ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO; 

26.11.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE VISTORIA; 

26.11.4. ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

26.11.5. ANEXO V- PLANILHA DE ORÇAMENTOS; 

26.11.6. ANEXO VI- CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

26.11.7. ANEXO VII- PROJETOS BÁSICOS; 

26.11.7. ANEXO VIII- MEMORIAL DE COTAÇÃO; 

26.11.8. ANEXO IX- MEMORIAL DESCRITIVO; 

 

Simolândia, 05 de Dezembro de 2025 

 

 

 

_______________________________________ 

Bruno Alves da Silva (Pregoeiro) 

Decreto n.º 07/2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para conclusão dos serviços remanescente da 

obra de construção da CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO CATSE

R 

UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL 

 

 

1 

Contratação de empresa 
especializada para conclusão dos 
serviços remanescente da obra de 
construção da CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMOLÂNDIA 

 

 

5622 

 

 

Unidade 

 

 

1 

 

 

R$ 300.879,73 

 

1.2. O(s)serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(uns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 podendo ser prorrogado por igual 

período conforme Art.106 e 107 da mesma lei. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Sustentabilidade 

 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de     

4.2. Contratações Sustentáveis: 
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4.2.1. Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
4.2.2. Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão. Incorporação das 

dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais. Incorporação das dimensões 

ambientais, sociais, econômicas e culturais. 

4.2.3. Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei n.º 6938/1981);  

4.2.4. Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n.º 12.187/2009); 

4.2.5.  Alinhamento com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010); 

4.2.6. Deverão ser observadas ainda as seguintes especificações Técnicas de Sustentabilidade: 

4.2.7. Ventilação e Iluminação Natural Design que maximiza luz natural. 
4.2.8. Promoção de ventilação adequada para reduzir uso de sistemas artificiais. 
4.3. Uso Racional da Água 

4.3.1. Implementação de sistemas de reuso de água cinza. Sistemas de captação de água de 

chuva. 

4.4. Energia Solar 

4.4.1. Instalação de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos. 

4.5. Materiais de Baixo Impacto Ambiental Seleção de materiais sustentáveis certificados. 

4.6. Gerenciamento de Resíduos 
4.6.1. Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção. 
4.7. Redução da Poluição 
4.7.1. Práticas para minimizar poluição durante construção e operação. 
4.8. Biodiversidade 

4.8.1. Proteção e promoção de biodiversidade no local da obra. 

 

5. Subcontratação 

 

5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. Garantia da contratação 

 

6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual 5% e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

6.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato. 

6.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

6.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

7. Vistoria 

 

7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 

à sexta-feira, das 08 horas às 11 horas e das 13 horas às 17 horas. 

7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
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7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

8.1. Condições de execução 

 

8.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.2. Início da execução do objeto: da emissão da ordem de serviço; 

8.1.3. A contratação de empresa especializada para conclusão dos serviços remanescente da obra de 

construção da CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA. 

8.1.4. Cronograma de realização dos serviços: 

8.2. Local e horário da prestação dos serviços 
 

8.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM 

BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO 

8.3. Materiais a serem disponibilizados 

 

8.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas na Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo, Memória de Cálculo e 

Desenhos Técnicos. 

8.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

8.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo 05(cinco)anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

8.5. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

 

8.5.1. A finalização da obras será dado mediante a aprovação do engenheiro designado para 

acompanhar a obra e atestar sua conclusão. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

9.6. Preposto 

 

9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

9.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período 12 (doze) meses. 

9.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

9.7. Fiscalização 

 

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.8. Fiscalização Técnica 

 

9.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

9.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o 

fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, III); 

9.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

9.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
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fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 

9.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

9.9. Fiscalização Administrativa 

 

9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

9.10. Gestor do Contrato 

 

9.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II). 

9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III). 

9.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

9.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

9.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

9.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
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fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará da Planilha de Medição e Cronograma Físico-

Financeiro. 

10.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

• não produzir os resultados acordados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

• deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.3. A utilização da Planilha de Medição não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

10.4. Do recebimento 

 

10.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, na data de realização da última medição, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X 

e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.5.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.5.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

10.5.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

10.5.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.5.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

10.5.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

10.5.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.5.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
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penalidades. 

10.5.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

10.5.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

10.5.11. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.5.12. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

10.5.13. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.5.14. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

10.5.15. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10.5.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

10.5.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

10.5.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.6. Liquidação 

 

10.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

10.6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

10.6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

10.6.6.   A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 

10.6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

10.6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

10.6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

10.7. Prazo de pagamento 

 

10.7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal eletrônica, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

10.7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

10.8. Forma de pagamento 

 

10.8.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

10.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
10.8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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10.8.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.8.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
11.2. Regime de execução 

11.2.1. O regime de execução do contrato será de empreitada por PREÇO UNITÁRIO com critério de 

julgamento menor preço global. 

11.3. Critérios de aceitabilidade de preços 

11.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

11.3.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 

14.133/2021); 

11.3.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.3.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será: 
11.3.5. valor global: conforme valor estimado da licitação 

11.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

11.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

11.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

11.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-br/empreendedor; 

11.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

http://www.gov.br/empresas-e-
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11.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

11.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
11.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 
 

11.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

11.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

11.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

11.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

11.6.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 
11.6.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art.69, caput, inciso II); 

11.6.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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11.6.3.1.índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; e 

11.6.3.2.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

11.6.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

11.6.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação [patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação. 

11.6.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

11.6.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

11.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.7.1. Prova de inscrição da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho/Órgão 

Competente. 

11.7.2. Capacitação técnica-profissional: comprovante de que a empresa interessada possua em seu 

quadro permanente, profissional(is) qualificado(s) para que possa(m) atuar como 

responsável(is) técnico(s), em cujo(s) acervo(s), registrado(s) no conselho profissional 

competente, constem Certidão de Acervo Técnico - CAT ou documento similar, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, de características compatíveis com o objeto 

desta licitação, especialmente quanto à execução dos serviços compativel. 

11.7.3. Conforme parcela de maior relevância anexa; 

11.7.4. Entende-se como "pertencente ao quadro permanente" o profissional que possuir vínculo 

com a licitante, devendo ser comprovado através de uma das seguintes formas: 

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (folha de rosto e páginas 

anotadas da CTPS; 
b) Cópia da Ficha de Registro de Empregado (FRE); 

c) Cópia do instrumento de contrato de prestação de serviços, quando o vínculo 

for contratual; 
d) Termo de Compromisso de Contratação futura; 

11.7.5. No Termo de Compromisso de Contratação Futura deverá ser declarado que, se a 

empresa for contratada, o profissional será o responsável técnico pela execução da obra. O 

termo deverá ser assinado em conjunto pelo representante legal da empresa e pelo profissional 

indicado: 

11.7.6. O Capacitação técnico-operacional: 

11.7.6.1.Comprovante de a licitante ter executado, a qualquer época, obra(s) de complexidade 

equivalente ou superior ao objeto deste certame, a qual deverá ser feita por intermédio de 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por entidade de direito público ou privado, 

contemplando especialmente os serviços elencados nas tabelas a seguir: 
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I

T
E
M 

SERVIÇO A SER 
COMPROVADO 

QUANTID
ADE 
EXIGIDA 

0
1 

Parede DRYWALL 50,48 M2 

0
2 

Cobertura 
fibrocimento 

50,75 M2 

0
3 

Piso granilite 50,13 M2 

0
4 

Concreto armado 40 M3 

 

11.7.7. A licitante poderá apresentar para até 2 (dois) itens, a seu critério, atestados em nome de potencial 

subcontratado. 

11.7.8. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado e contendo todos os dados da empresa ou órgão 

emissor, bem como a individualização de seu signatário, cargo, telefones, e-mail ou qualquer outro 

elemento que permita a identificação e contato: 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 300.879,73 (trezentos mil oitocentos e setenta e 

nove reais e setenta e três centavos), conforme custos unitários apostos na Planilha 
Orçamentária anexa. 

12.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 4.11-Fundo Municipal de Saúde 

II) Fonte de Recursos: 109-Transferência de recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

- bloco de estruturação da rede de serviços públicos de saúde 
III) Programa de Trabalho: 10.301.0122.1226-Construção ampliação e reforma PAB 
IV) Elemento de Despesa: 4.4.90.51-Obras e instalações 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

13.4. Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Simolândia, 04 de Dezembro de 2025 

 

 

 

_________________________________ 

Flavio Pereira dos Santos 

Responsável pela elaboração do TR 

Administrativo 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA 

1. Informações Básicas 

Concorrencia (01/2025) 

2. Descrição da necessidade 

2.1. A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da contratação de 

empresa especializada para a conclusão dos serviços remanescentes da obra de 

construção da Câmara Municipal de Simolândia. 

2.2. A obra em questão encontra-se com sua execução interrompida devido à rescisão 

contratual ocasionada pelo não cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 

anteriormente responsável. Tal situação gerou prejuízos ao andamento do cronograma 

físico-financeiro previsto, impossibilitando a finalização da edificação dentro dos prazos 

inicialmente estabelecidos. 

2.3. Considerando que a estrutura atual demanda intervenções técnicas específicas, bem 

como a retomada gradual dos serviços pendentes em conformidade com os projetos 

executivos, normas técnicas vigentes e padrões de qualidade previstos, torna-se 

imprescindível a contratação de empresa com comprovada capacidade técnica e 

experiência na execução de obras públicas de natureza similar. 

2.4. A continuidade da obra é essencial para garantir condições adequadas de funcionamento 

ao Poder Legislativo Municipal, assegurando a prestação de serviços públicos de forma 

eficiente, transparente e alinhada ao interesse coletivo da população de Simolândia. 

Ademais, a paralisação prolongada da construção pode comprometer a integridade física 

dos serviços já realizados, gerar custos adicionais e acarretar riscos ao patrimônio 

público. 

2.5. Portanto, visando à conclusão adequada da obra, à proteção dos recursos públicos e à 

necessidade de dar prosseguimento às atividades legislativas em ambiente apropriado, 

justifica-se plenamente a contratação de nova empresa especializada para execução dos 

serviços remanescentes, garantindo a continuidade e finalização da construção da 

Câmara Municipal de Simolândia. 

3. Área requisitante 

Unidade Executora Municipal  

AMANDA SOARES DE SOUZA FREITAS 

Engenheira Civil –CREA: 1018305246/D-GO 

4. Descrição dos requisitos da contratação Requisitos da contratação 

4.1. Sustentabilidade em obras de engenharia 

4.1.1. Critérios gerais de sustentabilidade 

4.1.1.1. Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; 

4.1.1.2. Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão; 

4.1.1.3. Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e 

culturais. 

4.1.1.4. Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 

6.938/1981); 

4.1.1.5. Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei 

nº 12.187/2009); 

4.1.1.6. Alinhamento com Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 

12.305/2010); 
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4.1.2. Especificações técnicas de sustentabilidade 

4.1.2.1. Ventilação e iluminação naturais 

4.1.2.1.1. Design que maximiza a luz natural 

4.1.2.1.2. Promoção de ventilação adequada para reduzir o uso de 

sistemas artificiais 

4.1.2.2. Uso racional da água 

4.1.2.2.1. Implementação de sistemas de reuso de água cinza 

4.1.2.2.2. Sistemas de captação de água de chuva 

4.1.2.3. Energia solar 

4.1.2.3.1. Instalação de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos 

4.1.2.4. Materiais de baixo impacto ambiental 

4.1.2.4.1. Seleção de materiais sustentáveis certificados 

4.1.2.5. Gerenciamento de resíduos 

4.1.2.5.1. Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de 

construção 

4.1.2.6. Redução da poluição 

4.1.2.6.1. Práticas para minimizar a poluição durante construção e 

operação 

4.1.2.7. Biodiversidade 

4.1.2.7.1. Proteção e promoção da biodiversidade no local da obra 

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.2.1. Seleção baseada em estudos técnicos: permite a especificação de marcas ou 

modelos que atendam às exigências técnicas e de qualidade estipuladas nos 

Estudos Técnicos Preliminares, conforme inciso I do Art. 41 da Lei nº 14.133. 

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (Inciso III 

do art. 41 da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.3.1. Restrições comerciais: A administração recusará produtos/marcas 

específicos baseando-se nas conclusões do processo 2977/2025, de acordo com 

o inciso III do Art. 41. 

4.4. Carta de solidariedade 

4.4.1. Compromisso do fabricante: Exigir carta de solidariedade de fabricantes 

para garantir apoio na execução contratual, conforme inciso IV do Art. 41. 

4.5. Subcontratação 

4.5.1. Proibição e permissões: 

● Proibição total: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 

4.6. Garantia da contratação 

4.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, no percentual 1% e condições descritas nas cláusulas 

do contrato. 

4.6.2. No caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-

lo, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.6.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser 

prestada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.6.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação. 
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4.7. Vistoria 

4.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria 

prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 08 horas às 11 horas e das 13 horas às 17 horas. 

4.7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar 

a vistoria prévia, a qual poderá ser agendada através do e-mail 
camaralegislativo281@gmail.com 

4.7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 

civil e documento expedido pela empresa, comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

4.7.4. Caso a empresa opte por não realizar a vista técnica ao local, a licitante 

deverá apresentar no lugar do atestado de visita ao local da prestação dos 

serviços, declaração formal do licitante de que tem pleno conhecimento das 

condições de prestação dos serviços, e que conhece integralmente o objeto da 

licitação e, via de consequência, que sua proposta de preços reflete com 

exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras alegações de 

desconhecimento das características dos serviços licitados, resguardando a 

Entidade de possíveis inexecuções contratuais. A visita técnica é de suma 

importância para que assim possa fazer um orçamento real e sem margem para 

possíveis alegações de erros no decorrer da execução, prejudicando assim o 

projeto. 

4.7.5. Os custos de visita ao local dos serviços correrão por exclusiva conta da 

licitante. 

4.8. Padrões mínimos de qualidade 

4.8.1. Os materiais a serem aplicados devem estar de acordo com as 

determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações 

técnicas contidas nos anexos, a serem atendidas pela contratada. Assim, 

deverão ser de primeira qualidade, isentos de quaisquer defeitos de fabricação, 

transporte ou manuseio inadequados, produzidos de modo a atender 

integralmente no que lhes couber as especificações da ABNT, dos projetos e 

anexos, respondendo às exigências citadas nas normas sanitárias em relação às 

especificidades que dizem respeito à mitigação do risco sanitário e demais 

riscos pertinentes a um estabelecimento assistencial. 

4.8.2. A substituição de materiais especificados por similares só poderá ser 

realizada mediante justificativa e autorização prévia expressa pelos 

responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização da obra, que poderão exigir a 

troca, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade. 

4.8.3. Os critérios, tipos de materiais e serviços a serem executados, bem como as 

normas para a execução, serão claramente especificados nos memoriais 

descritivos e nos projetos de engenharia, elaborados por profissional habilitado. 

4.9. Enquadramento do objeto como bem de luxo 

4.9.1. O artigo 20 da Lei nº 14.133/2021 proíbe a aquisição de artigos de luxo para 

suprir as demandas da Administração Pública, determinando que os itens 

mailto:camaralegislativo281@gmail.com
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devem ter qualidade comum. O Decreto nº 10.818/2021 específica que bens de 

consumo adquiridos pela Administração Pública Federal devem ter baixa ou 

moderada elasticidade-renda da demanda. No entanto, o objeto em questão 

trata-se de serviços de obras e engenharia, classificados como investimentos e 

não como bens de consumo. Esses serviços são considerados ativos duráveis 

com vida útil estendida e essenciais para a entrega de serviços públicos, 

portanto, o teor do Decreto nº 10.818/2021 não se aplica a eles. Além disso, tais 

serviços não possuem características de ostentação ou requinte mencionadas no 

Decreto. 

4.10. Da padronização (Portaria Seges/ME nº 938/2022) 

4.10.1. A Lei das Licitações nº 14.133/2021 no seu art. 40, § 1º, inc. I, prevê a 

utilização preferencial dos produtos constantes do catálogo eletrônico de 

padronização. (Art. 40, § 1º, inc. I: I - especificamente do produto, 

preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e 

segurança). Considerando que até o presente momento o item objeto desta 

contratação não consta cadastrado no mencionado repositório, não existe 

possibilidade fática de sua utilização por esta unidade solicitante. 

4.11. Requisitos gerais 

4.11.1. A obra será executada conforme o estabelecido no edital e seus respectivos 

anexos, nas quantidades especificadas na planilha orçamentária, devidamente 

aprovados pela CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA. 

4.11.2. A empresa contratada será responsável por fornecer e instalar todos os 

materiais e equipamentos especificados na planilha orçamentária e nos 

memoriais descritivos, garantindo a correta adequação desses itens à obra da 

Unidade Legislativa. Esta medida visa evitar que instalações futuras 

comprometam a obra concluída, prevenindo danos e prejuízos aos serviços já 

executados. 

4.11.3. Todos os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com os 

princípios de boa prática técnica e atender, rigorosamente, às normas brasileiras 

aplicáveis à construção civil. Em caso de divergências na interpretação dos 

documentos fornecidos, será adotada a seguinte ordem de prioridade: 

4.11.3.1. Em caso de divergências entre a especificação da planilha orçamentária 

e os desenhos/projetos fornecidos, a CÂMARA MUNICIPAL DE 

SIMOLÂNDIA-GO, deverá ser consultada. 

4.11.3.2. Em caso de divergência entre projetos com datas diferentes, 

prevalecerá o mais recente. 

4.11.3.3. Em caso de divergências no projeto, como entre as cotas dos desenhos 

e a representação gráfica em escala, a CÂMARA MUNICIPAL DE 

SIMOLÂNDIA-GO deverá ser consultada. 

4.11.4. contratante, CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA-GO, 

designará engenheiros, arquitetos e seus prepostos para acompanhar e 

fiscalizar as obras. 

4.12. Requisitos legais e normativos que disciplinam a execução da obra 
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4.12.1. A solução técnica proposta, com base no projeto arquitetônico fornecido, 

está em conformidade com as normas aplicáveis ao tema. O foco principal está 

na norma sanitária vigente no país, especificamente na Resolução-RDC nº 50, 

de 21 de fevereiro de 2002, que estabelece o regulamento técnico para o 

planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos. Esta 

norma aborda aspectos fundamentais como infraestrutura, áreas, 

dimensionamentos, instalações e acabamentos. 

4.12.2. A proposta também observa as demais normas transversais da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) pertinentes ao objeto em questão. 

Além de Normas da ABNT, Instrumentos Normativos (IN) e Normas 

Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego. 

4.12.3. Seguem listados os atos normativos mais relevantes: 

● Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos) 

● Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das 

profissões de Engenharia e dá outras providências.Lei nº 12.378/2010, que 

regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF). 

● Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a 

criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências. 

● Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002 – Estabelece diretrizes, 

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

● ABNT NBR 9050/2020 – Acessibilidade às edificações, mobiliário, espaços 

e equipamentos urbanos. 

4.12.4. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, 

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 

conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos 

neste instrumento e no futuro termo de referência. 

4.13. Participação de consórcio 

4.13.1. Esta licitação não permitirá a formação de consórcios, uma medida 

considerada excepcional e que, conforme o art. 15, caput, da Lei nº 

14.133/2021, requer justificativa técnica. A decisão se baseia na 

discricionariedade da Administração Pública e na avaliação do objeto licitado, 

que não apresenta a escala ou a complexidade que justificariam a atuação 

conjunta de empresas. Como aponta Marçal Justen Filho, consórcios não são 

incentivados pelo direito brasileiro devido ao risco de práticas anticompetitivas 

e à redução da concorrência. 

4.13.2. A restrição visa garantir a qualidade dos serviços, considerando que o 

objeto da licitação, referente a serviços e obras de engenharia para a 

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA-GO, não 

exige qualificações distintas que justifiquem a formação de consórcios. Embora 

a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) permita consórcios como regra 
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geral, é comum que a Administração Pública os autorize apenas quando o porte 

ou a complexidade do objeto requeira tal associação, o que não é o caso. Dessa 

forma, a vedação busca preservar a isonomia entre os participantes e assegurar 

um processo licitatório mais justo e competitivo. 

5. Levantamento de mercado 

5.1. Planejamento e alinhamento com as práticas de mercado 

5.1.1. O planejamento e a instrução dos processos licitatórios estão em consonância 

com as práticas adotadas no mercado, especialmente no que se refere à 

identificação de novas metodologias, tecnologias e inovações que melhor 

atendam às necessidades da Administração Pública. 

5.1.2. A execução dos serviços de engenharia para a CONCLUSÃO DOS 

SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA. Essa obra é de grande relevância 

para a comunidade, atendendo,também, a exigências judiciais, civis e 

administrativas para o amparo à população. 

5.1.3. A execução das obras está alinhada às orientações e normas técnicas que 

regulam atividades em instituições do Poder Legislativo, bem como aos 

requisitos estabelecidos pelos órgãos de controle, vigilância sanitária e 

segurança, refletidos nos processos em curso. 

5.1.4. Considerando os requisitos definidos e as opções disponíveis no mercado, 

foram analisados aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e 

padronização. Dessa forma, a solução escolhida atende ao objetivo esperado de 

maneira otimizada. 

5.1.5. A análise das alternativas viáveis foi realizada durante a fase de elaboração 

dos projetos, garantindo que a escolha final seja a mais adequada para as 

necessidades. 

5.1.6. Este levantamento de mercado visa, entre outros objetivos, analisar as 

alternativas possíveis e fornecer uma justificativa técnica e econômica para a 

escolha da solução contratada para a execução da CONCLUSÃO DOS 

SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA 

5.2. Opções de soluções tecnológicas disponíveis no mercado 

5.2.1. O projeto seguiu as normativas e especificações técnicas que regem o 

objeto, baseando-se em parâmetros que refletem a organização do cuidado, 

práticas e processos de trabalho em serviços de legislativo. Os projetos foram 

elaborados utilizando a Metodologia Building Information Modeling (BIM), em 

conformidade com o Decreto nº 10.306, emitido em 02 de abril de 2020, que 

determina o uso obrigatório do BIM para a execução de obras e serviços de 

engenharia realizados, direta ou indiretamente, pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal. 

5.2.2. Na indústria da construção civil, cada projeto é um quebra-cabeça complexo 

de materiais, recursos e tempo. A escolha dos métodos construtivos adequados 

é crucial, pois impactam diretamente na eficiência, custo e qualidade das obras. 

Nesse contexto, explorar e compreender as nuances de cada método construtivo 

é fundamental para tomar decisões estratégicas que impulsionem a excelência 

na execução dos projetos. 
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5.2.3. A seguir, apresentamos informações das principais soluções disponíveis no 

mercado atualmente: 

5.2.3.1. Construção convencional Vantagens: 

● Flexibilidade de projeto. 

● Amplamente conhecida e utilizada. 

● Facilidade de adaptação ao terreno. 

● Facilidade de manutenção, devido ao uso difundido do método em todo o 

território nacional. 

Desvantagens: 

● Intensiva em mão de obra. 

● Tempo de construção mais longo. 

● Maior geração de resíduos. 

Análise: Pode ser uma opção viável em regiões onde há disponibilidade de mão de obra 

qualificada e o tempo de construção não é uma restrição. No entanto, a dependência de 

mão de obra pode ser um desafio em áreas com escassez de trabalhadores qualificados. 

É amplamente utilizada na Administração Pública, mas pode não ser a escolha mais 

eficiente em termos de tempo. 

5.2.3.2. Construção em concreto armado Vantagens: 

● Alta resistência estrutural. 

● Versatilidade arquitetônica. 

● Rapidez na execução. 

Desvantagens: 

● Custo inicial relativamente elevado. 

● Necessidade de formas e escoramentos. 

● Maior impacto ambiental. 

Análise: Pode ser uma boa opção devido a sua resistência e rapidez na execução. No 

entanto, o custo inicial pode ser um obstáculo e a necessidade de formas e escoramentos 

pode aumentar os custos e o tempo de construção. Embora seja comum em projetos 

públicos, é importante considerar os aspectos financeiros e ambientais. 

5.2.3.3. Construção modular Vantagens: 

● Redução significativa do tempo de construção. 

● Controle de qualidade superior. 

● Flexibilidade e adaptabilidade. 

Desvantagens: 

● Custos iniciais mais elevados. 

● Limitações de design. 

● Necessidade de transporte especializado. 

● Dificuldade de manutenção, devido à falta de mão de obra qualificada. 

Análise: A construção modular pode ser uma excelente escolha devido à redução do 

tempo de construção e ao controle de qualidade. No entanto, os custos iniciais mais 

elevados podem ser um obstáculo e a necessidade de transporte especializado pode 
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aumentar os custos logísticos. A escassez de mão de obra em algumas regiões pode ser 

compensada pela modularidade do método construtivo. 

5.2.3.4. Construção pré-fabricada Vantagens: 

● Redução do tempo de construção. 

● Menor dependência de mão de obra local. 

● Maior controle de qualidade. 

Desvantagens: 

● Custo inicial mais elevado. 

● Limitações de design. 

● Necessidade de logística de transporte. 

Análise: Pode ser uma opção viável devido à redução do tempo de construção e ao 

controle de qualidade. No entanto, o custo inicial mais elevado pode ser um desafio e as 

limitações de design podem afetar a estética do edifício. A necessidade de logística de 

transporte pode aumentar os custos e o tempo de entrega. 

5.2.3.5. Steel Frame (Estrutura de aço) Vantagens: 

● Leveza e resistência estrutural. 

● Rapidez na montagem. 

● Flexibilidade arquitetônica. 

Desvantagens: 

● Custo inicial mais elevado. 

● Dependência de mão de obra especializada. 

● Sensibilidade à corrosão. 

● Dificuldade de manutenção devido à falta de mão de obra qualificada. 

Análise: Pode ser uma opção interessante devido à rapidez na montagem e à 

flexibilidade arquitetônica. No entanto, o custo inicial mais elevado e a dependência de 

mão de obra especializada podem ser desafios. A sensibilidade à corrosão deve ser 

considerada em regiões com alta umidade ou exposição a ambientes corrosivos, como 

nas cidades litorâneas, devido ao alto índice de salinidade no ar. 

5.2.3.6. Construção sustentável Vantagens: 

● Redução do impacto ambiental. 

● Eficiência energética. 

● Uso de materiais eco-friendly. 

Desvantagens: 

● Custos iniciais mais elevados. 

● Necessidade de expertise técnica. 

● Disponibilidade limitada de materiais sustentáveis. 

Análise: Pode ser uma excelente escolha devido à sua contribuição para a 

sustentabilidade e eficiência energética. No entanto, os custos iniciais mais elevados e a 

necessidade de expertise técnica podem ser obstáculos. A disponibilidade limitada de 

materiais sustentáveis pode afetar a viabilidade do projeto em algumas regiões. 

5.2.4. Análise final das alternativas tecnológicas 

5.2.4.1. Após análises detalhadas, conclui-se que, por décadas, a construção 
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convencional tem sido amplamente adotada na indústria da construção 
civil, tanto no setor privado quanto no público, e continua sendo a opção mais 

viável para diversos tipos de projetos. 
5.2.4.2. Cada contexto regional no Brasil demanda uma abordagem diferenciada 

e adaptativa no desenvolvimento de projetos, devido às variações 

geográficas, climáticas e de solo, bem como aos desafios logísticos 

envolvidos. 

5.2.4.3. Além disso, fatores como a vida útil das estruturas e a necessidade de 

manutenção preventiva e corretiva são aspectos favoráveis à utilização 

desse método. Foram levados em conta aspectos de economicidade, 

eficácia, eficiência, manutenção e padronização. 

5.2.4.4. A escolha pela construção convencional, complementada por elementos 

como o drywall para divisórias internas, reflete a busca por equilíbrio entre 

tradição e inovação na CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA. 

5.2.4.5. Este método combina a solidez e durabilidade dos materiais tradicionais 

com a versatilidade e praticidade das soluções modernas, além de se 

destacar pela eficiência na gestão de resíduos. 

5.2.4.6. A construção convencional permite um melhor controle dos materiais 

utilizados, minimizando desperdícios e promovendo uma utilização mais 

racional dos recursos. 

5.2.4.7. O uso do drywall, por exemplo, reduz a geração de resíduos comparado 

aos métodos tradicionais de alvenaria, pois suas placas são fabricadas sob 

medida e podem ser rapidamente montadas e desmontadas, gerando menos 

sobras e facilitando a reutilização dos materiais. 

5.2.4.8. Dessa forma, o método escolhido contribui para a sustentabilidade do 

projeto, resultando em edificações que não apenas atendem às demandas de 

conforto, eficiência e sustentabilidade, mas também minimizam o impacto 

ambiental. 

5.2.4.9. Portanto, a solução selecionada é capaz de alcançar o objetivo desejado 

de maneira eficaz, levando em conta, também, a variabilidade territorial do 

Brasil. 

5.3. Soluções e regimes de execução 

5.3.1. Possibilidade de atendimento por meios próprios 

5.3.1.1. Considerando a necessidade de mão de obra especializada, os 

municípios, estados e o Distrito Federal não possuem servidores ou 

prestadores de serviços aptos à execução da obra ou equipamentos 

necessários. 

5.3.1.2. Entretanto, a elaboração do projeto referencial foi efetuada pelo corpo 

técnico do profissinal contratado, conforme Anotação de Responsabilidade 

Técnica e Registro de Responsabilidade Técnica juntados aos demais 

documentos que dão suporte aos projetos para construção. 

5.3.1.3. Conclui-se, portanto, pela necessidade de contratação de empresa 

especializada para a execução da obra por parte dos entes municipais, 

estaduais e distrital, a fim de otimizar a eficiência e qualidade dos serviços. 
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5.3.1.4. Apesar da recomendação de contratação de empresa especializada, não 

se faz necessária a realização de audiência pública, uma vez que o objeto 

possui critérios bem definidos, em virtude da padronização e da adoção de 

práticas comuns de mercado. 

5.3.2. Regime de execução “Empreitada por preço unitário” 

5.3.2.1. O regime de empreitada por preço unitário é definido na Nova Lei de 

Licitações como regime de contratação da execução da obra ou do serviço 

em que o preço é fixado por unidade determinada. A remuneração da 

contratada é estabelecida em função dos serviços efetivamente executados, 

de modo que os contratantes não assumem grandes riscos em relação às 

diferenças de estimativas de quantitativos. 

5.3.2.2. Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem, de 

antemão, com alto nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou 

serviço. A execução da unidade se dará de acordo com anecessidade 

observada, com a realização de medições periódicas para quantificar os 

serviços efetivamente executados. 

5.3.2.3. Havendo diferença entre os quantitativos inicialmente previstos nas 

planilhas orçamentárias e osquantitativos efetivamente necessários, a 

remuneração devida à contratada deverá ser ajustada (reduzida ou 

majorada) a fim de refletir os quantitativos reais. 

5.3.2.4. Esse regime deve ser adotado em face da imprecisão inerente à própria 

natureza do objeto, que está sujeito a variações, especialmente nos 

quantitativos, por fatores supervenientes ou não totalmente conhecidos na 

fase de planejamento. Exemplos típicos incluem execução de fundações, 

serviços deterraplanagem, desmontes de rochas, implantação, pavimentação 

ou restauração de rodovias, construçãode canais, barragens, adutoras, 

perímetros de irrigação, obras de saneamento, infraestrutura urbana, 

obrasportuárias, dragagem e derrocamento, reforma de edificações e 

construção de poços artesianos. 

5.4. Da complexidade técnica: “obra comum de engenharia” 

5.4.1. O objeto deste estudo é a execução da CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA, tem a natureza de obra de engenharia e se 

enquadra em obras comuns de engenharia conforme alínea "a" do inciso XXI, 

do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.2. Considerando os aspectos do projeto de engenharia para execução da 

construção, caracteriza-se a obra como Obra Comum de Engenharia, levando- 

se em conta que: 

I. Os serviços a serem realizados possuem um nível reduzido de complexidade 

técnica; 

II. Esses serviços são comumente executados pela Administração Pública; 

III. Os métodos construtivos, os equipamentos e os materiais empregados são 

amplamente utilizados no setor; 

IV. Os critérios de desempenho e qualidade são avaliados com base em 

especificações técnicas padrão; 
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V. Há uma variedade de empresas qualificadas e capazes de participar do 

processo licitatório. 

5.5. Forma de seleção do fornecedor e modalidade de licitação 

5.5.1. A análise abrange aspectos técnicos, econômicos e logísticos, garantindo a 

melhor opção para a execução do projeto. 

5.5.2. É sabido que para a contratação do objeto pretendido, considerando o valor 

estimado, há formas distintas de modalidades licitatórias, nos moldes da Lei nº 

14.133/2021. As alternativas incluem dispensa de licitação de pequeno vulto, 

pregão eletrônico e concorrência eletrônica/presencial. 

5.5.3. A Dispensa de Licitação de Pequeno Vulto excede os limites estabelecidos 

para despesas de pequeno vulto previstas no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021. A 

dispensa de licitação é aplicável quando o valor estimado da contratação é 

relativamente baixo, simplificando o processo ao dispensar formalidades mais 

rigorosas. No entanto, essa dispensa não se aplica ao caso em questão devido 

ao valor estimado preliminarmente. 

5.5.4. Já no que se refere ao Pregão Eletrônico, modalidade de licitação 

especialmente voltada para aquisição de bens e serviços comuns, incluindo os 

de engenharia, baseia-se na disputa de preços entre os licitantes. É uma opção 

ágil e transparente, adequada para contratações de obras de engenharia que se 

enquadrem na definição de bens e serviços comuns. No entanto, essa opção não 

se aplica ao caso em questão devido ao enquadramento como obra e serviços 

comuns de engenharia. 

5.5.5. A legislação, também, apresenta como opção o Sistema de Registro de 

Preços (SRP), indicado quando há previsão de contratações recorrentes do 

mesmo item. Essa modalidade permite a aquisição escalonada, conforme a 

demanda, contribuindo para a redução de estoques e custos, mas não se aplica 

ao presente caso. 

5.5.6. A concorrência eletrônica, regida pelo Art. 2º, inciso VI da Lei nº 

14.133/2021, caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no 

art. 28, inciso II, da referida lei como adequada para contratação de bens e 

serviços especiais e de obras e serviços comuns de engenharia. 

5.5.7. Na concorrência, a disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, 

desde que comprovem o preenchimento dos requisitos de qualificação nos 

termos exigidos pelo edital. Envolve a análise detalhada de propostas técnicas e 

comerciais e é indicada para obras conforme conceito estabelecido no Art. 6º, 

inciso XII da Lei nº 14.133/2021. 

5.5.8. Neste caso, a modalidade licitatória adotada será a Concorrência, devido às 

especificidades técnicas envolvidas na CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA. Esses projetos demandam a incorporação de 

sistemas, como redes de gases medicinais, climatização e acessibilidade 

universal. Convém destacar que a infraestrutura deve ser projetada para 

suportar equipamentos médico-assistenciais e proporcionar ambientes 

adequados para procedimentos clínicos, requerendo um nível de conhecimento 

adequado e em conformidade com normas técnicas e sanitárias. 
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5.5.9. Além disso, a CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA 

requer atenção especial quanto à durabilidade e funcionalidade dos materiais 

utilizados, uma vez que as unidades lidam diretamente com a população e 

qualquer falha estrutural ou de instalação pode comprometer a segurança dos 

usuários e a eficácia dos serviços prestados. Os projetos preveem sistemas de 

emergência e segurança, bem como de prevenção de incêndios. Essas 

exigências técnicas e normativas justificam o enquadramento como obras e 

serviços comuns de engenharia, requerendo uma seleção criteriosa das 

empresas envolvidas por meio da modalidade de concorrência. 

5.5.10. Cumpre informar, ainda, que a Lei nº 14.133/2021 em seu Art. 29, 

determina que a concorrência e o pregão sigam o rito procedimental comum, ou 

seja, contemplando as fases preparatória, de divulgação de edital de licitação, 

de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de 

habilitação, recursal e de homologação. 

5.6. Do critério de julgamento: “menor preço global” 

5.6.1. A modalidade de concorrência eletrônica para contratação de bens e 

serviços especiais, assim como obras e serviços comuns e especiais de 

engenharia, pode utilizar diversos critérios de julgamento, conforme 

estabelecem os termos do Art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/21, como 

menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico, maior retorno econômico ou 

maior desconto. 

5.6.2. Esses critérios são definidos com o objetivo de considerar todo o 

ciclo de vida do contrato, de forma a escolher a proposta que ofereça o melhor 

resultado para a Administração Pública. O critério de menor preço, 

frequentemente, adotado por ser o mais vantajoso, pois aumenta a 

competitividade entre as empresas participantes e assegura que a proposta 

vencedora atenda aos requisitos do edital com o menor custo possível, 

resultando em economia para a Administração Pública. 

5.6.3. A configuração adotada é a forma de concorrência eletrônica, modo de disputa 

aberto, do tipo Menor Preço Global, regime de execução Empreitada por 

Preço Unitário. 

5.6.4. A contratação em comento não tem caráter continuado, devendo ter a duração 

definida a partir do cronograma de execução e dos procedimentos inerentes à 

gestão e fiscalização contratual, com recebimentos provisórios e definitivos das 

etapas da obra. 

5.6.5. Em conclusão, a estratégia adotada é adequada e promissora, promovendo a 

efetiva execução das obras e o atendimento das necessidades do orgão. 

5.7. Adequação entre a solução escolhida e o potencial em atender à necessidade 

5.7.1. A solução escolhida, fundamentada na construção convencional com a 

incorporação de elementos modernos como o drywall, demonstra uma 

estratégia que equilibra tradição e inovação. Este método é amplamente 

reconhecido por sua flexibilidade, durabilidade e pela capacidade de adaptação 

a diferentes condições geográficas e climáticas, características que são 

essenciais para atender à diversidade territorial do Brasil. 
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5.7.2. A construção convencional não apenas atende aos requisitos técnicos e 

normativos exigidos para a CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA, mas também garante a economicidade e a 

eficiência na utilização dos recursos públicos. A escolha desta metodologia foi 

baseada em uma análise criteriosa que levou em conta a variabilidade das 

condições regionais, o que é fundamental para assegurar que a CÂMARA 

MUNICIPAL construída possa oferecer serviços com qualidade e segurança. 

5.7.3. A modalidade de licitação adotada, a Concorrência Eletrônica, foi 

selecionada por ser a mais adequada às características da obra, considerando a 

sua complexidade técnica e os requisitos específicos do projeto. Este 

procedimento garante um processo competitivo e transparente, onde são 

avaliados não apenas os custos, mas também a capacidade técnica e a 

conformidade com as normas vigentes. 

5.7.4. A utilização do critério de julgamento Menor Preço Global reflete a 

busca por otimização dos recursos públicos, garantindo que a proposta 

vencedora ofereça o melhor custo-benefício para a Administração Pública, sem 

comprometer a qualidade e a conformidade técnica dos serviços prestados. Este 

critério é particularmente adequado para projetos como a construção da 

CÂMARA MUNICIPAL, nos quais a precisão nos custos e a clareza das 

especificações são fundamentais. 

5.7.5. A escolha do regime de execução, seja por Empreitada por Preço Unitário, foi 

cuidadosamente alinhada com a natureza da obra e com a necessidade de 

flexibilidade ou precisão nos quantitativos executados. Essa decisão assegura 

que a execução do projeto seja conduzida de maneira eficiente, minimizando 

riscos financeiros tanto para a Administração quanto para a contratada. 

5.7.6. Em suma, a solução e a modalidade de licitação escolhidas foram 

criteriosamente adequadas às necessidades específicas da CONCLUSÃO DOS 

SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA. Esse alinhamento é crucial para 

garantir que as obras sejam concluídas dentro dos prazos estipulados, com 

qualidade técnica e em conformidade com as exigências legais e normativas, 

assegurando, assim, que a CÂMARA MUNICIPAL possa atender às demandas 

da população de maneira eficaz e sustentável. 

5.8. Adequação da forma de modalidade de licitação, forma de disputa e do 

critério de julgamento 

5.8.1. O modo de disputa adotado – aberto – é igualmente apropriado, pois promove 

a transparência e a competitividade, permitindo que todas as propostas sejam 

analisadas em conjunto, o que facilita a comparação direta e objetiva entre as 

ofertas apresentadas. Esse processo é essencial para garantir que a contratação 

seja feita com base em critérios claros e justos, maximizando a eficiência do 

gasto público. 

5.8.2. O critério de julgamento escolhido – Art. 46. Inciso II Menor Preço Global – é 

particularmente adequado para este tipo de obra, em que a precisão no 

orçamento e a definição clara das especificações são cruciais. Este critério 

garante que a proposta vencedora não só atenda aos requisitos técnicos, mas 
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também ofereça o melhor valor pelo custo total da obra. Esse enfoque é 

essencial em projetos de construção pública, onde a economicidade e a 

sustentabilidade financeira são primordiais. 

5.8.3. A combinação da modalidade de licitação por Concorrência Eletrônica, o 

modo de disputa aberto, e o critério de julgamento por Menor Preço Global 

assegura que o processo seja conduzido de maneira transparente e eficiente, 

promovendo a participação de fornecedores qualificados e garantindo que a 

Administração Pública obtenha o melhor retorno possível sobre o investimento. 

5.8.4. Em conclusão, a forma de modalidade de licitação, a forma de disputa e o 

critério de julgamento foram escolhidos de maneira a alinhar perfeitamente 

com as necessidades do projeto, atendendo tanto aos requisitos técnicos quanto 

às exigências de economicidade, eficiência e conformidade legal. Este 

alinhamento é essencial para garantir que a obra seja executada com qualidade, 

dentro dos prazos e orçamentos estabelecidos, e com o máximo benefício para 

a população atendida. 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1. A solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de engenharia visando à realização de obra para a CONCLUSÃO 

DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA, um estabelecimento de baixa complexidade que se 

integra com a necessidade do orgão e do Municipio, conforme projeto executivo anexo 

do Edital; por meio de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, a ser 

executada em regime de Empreitada Global, conforme requisitos e diretrizes 

estabelecidos neste ETP e no TR. 

6.2. Abrangência da obra 

6.2.1. CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA, conforme 

projeto executivo anexo do Edital, com uma área construída útil de 281,60 

METROS QUADRADOS. Este projeto visa atender na integra com a 

necessidade do orgão e do Municipio, proporcionando um ambiente adequado e 

seguro para a prestação de serviços de baixa complexidade. 

6.3. Definição da localidade: A obra será realizada na localidade RUA 04, QUADRA 

16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO. Esta localização foi 

selecionada estrategicamente para atender uma área de alta demanda e vulnerabilidade 

social, de modo a garantir que a nova CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA 

esteja posicionada de forma a maximizar o acesso aos serviços de Legislativo para a 

população local. 

6.4. Data de execução: O prazo de execução do contrato é de 12 meses, com início 

previsto para o início do mês de janeiro de 2026 e será feito boletins de medição 

mensalmente. 

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas para Conclusão da Obra 

7.1. A contratação para a CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA, por se 

tratar de uma obra de infraestrutura, envolve a composição de diversos itens, descritos 

detalhadamente no orçamento sintético analítico. Esses itens foram analisados por um 

grupo de trabalho 
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interdisciplinar, conforme os memoriais descritivos e a planilha orçamentária. A 

quantidade estimada dessa contratação está apresentada na tabela a seguir: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO CATSE

R 

UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL 

 

 

1 

Contratação de empresa 
especializada para conclusão dos 
serviços remanescente da obra de 
construção da CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMOLÂNDIA 

 

 

5622 

 

 

Unidade 

 

 

1 

 

 

R$ 300.879,73 

 

7.2. As diretrizes do projeto foram influenciadas por normas sanitárias vigentes, focando 

na segurança do paciente, eficiência dos processos de trabalho e incorporação de novas 

tecnologias. A metodologia incluiu a criação de núcleos temáticos e estudos de fluxo e 

massa para otimizar o layout funcional da UBS. 

7.3. Desenvolvimento dos núcleos de cuidado: 

7.3.1. Núcleo de Acesso e Acolhimento: localizado estrategicamente na entrada 

para facilitar o primeiro contato. 

7.3.2. Núcleo de Cuidado Integral: destinado a tratamentos que requerem maior 

privacidade e tranquilidade. 

7.3.3. Núcleo Administrativo e de Trabalho em Equipe: suporta as 

funções administrativas e de educação permanente. 

7.3.4. Núcleo de Práticas Coletivas: promove a interação comunitária e o 

fácil acesso para a população. 

7.4. Estudo de massa e zoneamento: O planejamento espacial foi baseado em um 

estudo de massa que considerou as especificidades de cada núcleo, organizando os 

espaços para maximizar a funcionalidade e o conforto dos usuários. 

7.5. Programa de necessidades e memória de cálculo: O dimensionamento dos 

ambientes foi baseado em um programa de necessidades, que calculou a área necessária 

para cada função com base em parâmetros de segurança, acessibilidade e eficiência. A 

área total útil projetada é de 281,60 m². 

FLUXOS 

7.6. A organização por núcleos, com estudo das especificidades técnicas e assistenciais 

alinhadas às necessidades dos usuários, contribuiu para a integralidade do cuidado, a 

gestão clínica compartilhada e multiprofissional e um acolhimento eficiente. Essa 

estrutura favorece a acessibilidade e o bem-estar dos usuários, ao serem recebidos em 

um ambiente inclusivo. Como resultado, os fluxos hierarquizados dentro da unidade 

minimizam deslocamentos desnecessários, proporcionando um direcionamento claro e 

eficiente para o atendimento dos pacientes. 
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7.7. Programa de necessidades para a Conclusão 

7.7.1. Os espaços da CÂMARA MUNICIPAL foram projetados para atender às 

demandas específicas das atividades de Legislativa, com foco detalhado na 

conformidade às normas de acessibilidade e segurança. 

7.7.2. O projeto inclui ambientes que suportam a implementação de Digital e 

outras inovações tecnológicas previstas, otimizando a eficiência do cuidado e o 

gerenciamento clínico. 

7.7.3. O design foi desenvolvido para uma área útil de 281,60 m², visando à uma 

operação eficaz e sustentável da unidade. 

7.7.4. Documentação complementar: todas as informações detalhadas, inclusive 

sobre os processos e metodologias utilizados, estão disponíveis no anexo 

“PROJETO”, que serve como referência para a implementação do projeto. 

8. Estimativa do valor da contratação 

8.1. A contratação em comento corresponde ao valor estimado de R$ 300.879,73 

(trezentos mil oitocentos e setenta e nove reais e setenta e três centavos), limite 

máximo aceitável para contratação, orçado com base nos sistemas de custos federais e 

estaduais oficiais, bem como em pesquisas complementares. 

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

9.1. De acordo com o artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto 

em uma licitação só deve ser evitado quando certas condições estratégicas ou técnicas 

assim o justificarem, como economia de escala significativa ou a integridade de 

sistemas técnicos que poderiam ser comprometidos pela divisão. 

9.2. Para o projeto de conclusão da construção da CÂMARA MUNICIPAL, a análise 

técnica sugere que o parcelamento pode resultar em complexidade adicional e potencial 

comprometimento da integridade dos sistemas envolvidos. Os riscos associados à 

divisão do projeto podem superar os benefícios da competição ampliada devido às 

exigências técnicas específicas e interdependências entre as tarefas. 

9.3. Considerando o caráter integrado e a complexidade do projeto da CÂMARA 

MUNICIPAL, a decisão é pela NÃO ADOÇÃO DO PARCELAMENTO. A 

justificativa baseia-se no potencial risco técnico e operacional que tal divisão implicaria, 

além de potencialmente elevar os custos de gestão e supervisão do contrato. Optou-se 

por manter o projeto como um contrato único para garantir a coerência na execução e a 

qualidade do resultado. 

9.4. Esta decisão alinha-se aos preceitos do Artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, 

garantindo que a gestão do contrato permaneça eficaz e que os objetivos de qualidade e 

integridade do projeto sejam mantidos. A opção por não parcelar o objeto reflete uma 

abordagem cautelosa, que valoriza a entrega de uma infraestrutura do orgão e robusta e 

durável para a comunidade. 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

10.1. Este contrato é autônomo e não requer a realização de contratações correlatas ou 

interdependentes para a sua execução. O objeto principal será suficiente para 
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atender todas as necessidades e finalidades estipuladas sem a dependência de outros 

contratos ou aquisições adicionais. 

10.2. A Administração Pública garante que todas as obrigações e finalidades do presente 

contrato serão cumpridas, independentemente, de qualquer outro processo licitatório. 

Esta contratação foi planejada para assegurar sua plena efetividade sem a necessidade de 

suporte externo ou adicional. 

10.3. Este contrato possui todas as especificações e garantias necessárias para a 

execução completa do objeto contratado, conforme previsto no termo de referência e 

aprovado conforme a legislação vigente. 

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento estratégico 

11.1. Integração com o Plano Plurianual (PPA):A contratação mencionada não foi 

inicialmente prevista no Plano de Contratações Anuais (PCA) de 2025, devido à sua não 

inclusão no planejamento anterior. Apesar da ausência no planejamento inicial, destaca-

se que a contratação está alinhada com as estratégias institucionais e os objetivos 

governamentais definidos, respeitando os limites orçamentários e a legislação vigente. 

Foi realizada análise técnica e administrativa para garantir que a demanda se enquadra 

nos parâmetros de eficiência, economicidade e oportunidade. Assim, a inclusão da 

contratação como medida emergente reforça o compromisso da instituição com a boa 

gestão e a adequação às necessidades públicas. Eventuais ajustes futuros serão 

incorporados no processo de revisão e aperfeiçoamento dos próximos ciclos do PCA, 

visando aprimorar a previsibilidade e evitar lacunas semelhantes. 

11.2. A documentação completa que justifica a aliança deste projeto com as metas 

nacionais e o alinhamento estratégico será mantida no processo, garantindo 

acessibilidade para auditoria e revisão por órgãos de controle. 

11.3. O projeto de conclusão da construção das CÂMARA MUNICIPAL não apenas 

atende às necessidades imediatas do orgão, mas também promove o desenvolvimento 

comunitário e a melhoria da qualidade de vida ao incorporar considerações de 

sustentabilidade ambiental e acessibilidade. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1. A construção da nova Unidade da CÂMARA MUNICIPAL, aproximando-a da 

universalização do atendimento e melhorando o tramite legislativo. 

12.2. Os projetos das novas CÂMARA MUNICIPAL de forma a assegurar que a 

infraestrutura e os serviços estejam em conformidade com os padrões nacionais de 

qualidade e eficiência. 

12.3. A estrutura das CÂMARA MUNICIPAL foi pensada para integrar-se ao ambiente 

comunitário, proporcionando espaços que facilitam a educação em Legislação e criação 

de novas materias e a interação entre profissionais e a comunidade, promovendo hábitos 

saudávei. 

12.4. O projeto arquitetônico das CÂMARA MUNICIPAL incorpora soluções 

sustentáveis que respeitam as condições climáticas locais e oferecem conforto térmico, 

contribuindo para a criação de um ambiente de atendimento mais saudável e agradável. 

12.5. As instalações permitirão a formação e capacitação contínua dos profissionais do 

legislativo municipal, apoiando o desenvolvimento de competências e a atualização 

constante das equipes. 

12.6. A CÂMARA MUNICIPAL e projetada para atender às necessidades específicas 

da população local, com foco na segurança e na prestação de serviços que melhoram 

significativamente a qualidade de vida. 
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12.7. A infraestrutura das CÂMARA MUNICIPAL incluirá tecnologias modernas, que 

facilita a conexão com diferentes níveis de atendimento e melhora a eficiência dos 

serviços prestados. 

12.8. O design das nova CÂMARA MUNICIPAL atende a todas as normativas de 

acessibilidade, garantindo que todos os indivíduos, independentemente de suas 

condições físicas, possam acessar os serviços sem barreiras.. 

13. Providências a serem adotadas 

13.1. Não se aplica. 

14. Possíveis impactos ambientais 

14.1. Consumo de recursos naturais: a construção civil é uma das maiores 

consumidoras de recursos naturais, especialmente materiais como areia, pedra e 

madeira.  

14.2. Desmatamento: a escolha do local para a construção pode envolver o 

desmatamento de áreas verdes, o que afeta diretamente a fauna e flora locais. A 

implementação de medidas de compensação ambiental é crucial. 

14.3. Poluição atmosférica: as obras geram emissões de poeira e gases de veículos e 

maquinário, impactando a qualidade do ar. Uso de equipamentos menos poluentes e 

controle rigoroso do pó são medidas recomendadas. 

14.4. Geração de resíduos: a construção civil produz uma quantidade significativa de 

resíduos. Por isso, a segregação, reciclagem e disposição adequada dos materiais são 

essenciais para minimizar os impactos. 

14.5. Consumo de água: o alto consumo de água em canteiros de obra pode atingir 

reservas hídricas locais. Por esse motivo, sistemas de reuso de água e eficiência na 

utilização são fundamentais. 

14.6. Permeabilidade do solo: a construção pode impermeabilizar o solo, afetando a 

drenagem e aumentando o risco de inundações. Soluções como pavimentos permeáveis 

podem ser adotadas. 

14.7. Mudança no clima local: a alteração da paisagem pode modificar microclimas 

locais. O planejamento cuidadoso e a inclusão de áreas verdes podem ajudar a mitigar 

esse efeito. 

14.8. Impacto na biodiversidade: a interrupção de habitats naturais pode ocorrer, 

especialmente em áreas rurais ou de conservação. Dessa maneira, estudos de impacto 

ambiental são necessários para avaliar e mitigar esses efeitos. 

14.9. Poluição sonora: o ruído gerado pela construção pode ser significativo, afetando a 

comunidade local. Como solução, horários de trabalho regulados e barreiras de som 

podem reduzir esse impacto. 

14.10. Emissões de gases de efeito estufa: materiais de construção, como cimento e aço, 

são grandes emissores de CO2. O uso de alternativas sustentáveis e eficientes pode 

diminuir a pegada de carbono da obra. 

15. Declaração de viabilidade 

15.1. DECLARA-SE COMO VIÁVEL A REFERIDA CONTRATAÇÃO com base em 

uma análise técnica aprofundada dos projetos e memoriais descritivos elaborados para a 

execução da obra, visando à estruturação para a CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SIMOLÂNDIA. 

15.2. As soluções de projeto e construção escolhidas levam em conta a eficiência 

energética, uso de materiais sustentáveis e integração do Legislativo a população. Isso 

não só otimiza a funcionalidade  
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15.3.  
15.4.  
15.5. da UNIDADE, mas também promove a sustentabilidade ambiental e operacional. 

16. Classificação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 

16.1. O estudo técnico em questão não contém informações sensíveis, conforme 

estabelecido pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) –, Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018. 

17. Demonstrativos de contratação e mapa de preços 

17.1. Fazem constar como anexo ao documento. 

 

18. Responsáveis 

 

AMANDA SOARES DE SOUZA FREITAS  

Engenheira Civil –CREA: 1018305246/D-GO
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CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxx/202xx. 

CONTRATO N. º xxx/202x. 

TERMO DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº xxx/2024. 

QUE FAZEM ENTRE SI O CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA E A 

EMPRESAxxxxxxxxxxxxx. 

 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, CÂMARA MUNICIPAL DE 

SIMOLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.953.272/0001-31, com sede na RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – 

SIMOLÂNDIA/GO, neste ato representada pela senhor XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, agente 

político, portador do CPF nº. XXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na cidade de 

xxxxxxxxx/GO, devidamente designado conforme Decreto Municipal nº XXX de 05 de abril de 

20X, doravante denominado CONTRATANTE,e a empresa: XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob 

o nº XXXXXX, estabelecida no endereço: XXXXXX s/nº, Bairro: Centro de SXXXXXXXa, CEP: 

76.390XXXX na cidade de XXXX - GO, TEL: (62) 9 XXXXXX, endereço eletrônico: 

XXXXXXXXX Neste ato representado legalmente por XXXXXX, CPF: XXXXXXXXXXXX, 

RG nº XXXX SSP-GO, e CREA: XXXXXXX0D-GO, 

doravante denominado CONTRATADO, em vista o constante e decidido decorrente 

doCONCORÊNCIAELETRÔNICO nº0X/202X, em observância às disposições da Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, das Instruções Normativas nº 10/2015 e 09/2023 ambas do TCM e 

demais legislações aplicáveis, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em serviço comum de 
engenharia para XXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD 
VALOR TOTAL 

GLOBAL 

01  Serviço 01 R$ 

1.2. Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3 O regime de execução é o de empreitada por unitário. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIAE PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, seja até a data de //202X, 

contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2 O prazo de vigência será prorrogado por meio de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

 

Parágrafo único: Em respeito aos termos do artigo 105, da Lei Nº 14.133/2021, este contrato 

poderá ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado 

no contrato. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS art. 92, IV, VII, XIII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo 05(cinco)anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA –SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxx e xxxxxxxxx mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1 A Contratada fica obrigada a iniciar a execução da obra, quando solicitado através de 

Ordem de Serviços, nas condições estabelecidas neste Termo, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

6.2 A Ordem de Serviços à Contratada poderá ser efetivada através da Secretaria Municipal de 

Obras. Poderá ser feito via e-mail ou qualquer outro meio de válido de comunicação. 

6.3 Local de execução dos serviços será na Avenida Contorno, nº 0, Parque Laguna II, CEP 

73.814-185, Formosa - GO, conforme definido em projeto. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1 O pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Projeto, será efetuado em 

até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das 

certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade 

social e Regularidade Trabalhista vigentes. 
7.2 A liberação do pagamento da primeira fatura ficará condicionada a: 

7.2.1 Apresentação, pela Contratada, do comprovante de inscrição da obra (C.E.I.) na 

Receita Federal para fins Previdenciários. 

7.2.2 Retenção na fonte do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), 
incidentes sobre a obra ou a prestação do serviço. 
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7.2.3 Retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, com 

base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações e Decreto 

Municipal nº 4.603 de 15 de agosto de 2023. 

7.2.4 A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, 

pela Contratada, das guias de recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e 

contribuições sociais a seguir referidos: do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço). 

7.3 Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos 

serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de Termo de Recebimento do 

Objeto. 

7.4 O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 

que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde 

que devidamente sanado o vício. 

7.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto deste Projeto. 

7.6 Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

Parágrafo único: A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição (BM), 

conforme o disposto neste Item. 

a. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
b. não produzir os resultados acordados, 

c. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

d. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

e. 

8 CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1 Os preços inicialmente contratados e demais condições são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado. 

8.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base na tabela Goinfra do mês de abril de 2024 e SINAP (SICRO) do mês de 

julho de 2024. 

8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

a) OíndicedereajusteseráoíndiceNacionaldeCustodaConstruçãoCivil-INCC,da 

coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura 

Econômica; 

b) Adatabaseadotadaseráoorçamento estimado; 

c) Paraocálculodoreajustamentoseráutilizadaaseguintefórmula: 

R = V x I – Io = onde: 

Io 

R – Valor do reajustamento calculado; 

V – Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; 

I – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 
meses da data base); 

Io – Índice (INCC) coluna 35 da FGV, corresponde à data base. 
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8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 São obrigações do Contratante: 

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

9.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

9.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.1 A Administração terá o prazo de30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

9.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.14 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
9.15 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

9.16 Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

9.17 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 

o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

9.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

9.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 

14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

14.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

14.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

14.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

14.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

14.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

14.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA 

ENDEREÇO: RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO 
 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

11.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

11.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

11.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

11.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

11.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

11.24 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

11.25 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

11.26 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

11.27 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

 

11.28 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

11.29 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

11.30 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, 

11.30.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá 

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estadual. 

11.31 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

11.32 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto ao serviço de engenharia. 

11.33 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 

etc.). 

11.34 Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial o percentual 

mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação constituído por 

mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional, previsto no Decreto 

Municipal n.º 4.539, 31 de março de 2023. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

12.1 Será exigida a garantia contratual de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, no percentual de 1% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras 

previstas no contrato. 

12.1.1. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 

12.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 08 

(oito) dias contados da assinatura do Contrato. 

12.3. Deverá também ser observado o estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
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11.1 A Contratada que der causa à inexecução total do contrato ou parcial que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; deixar de 

entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, (salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado); não celebrar o contrato ou não 

entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ficará 

impedido de licitar e contratar com o município de Formosa/GO pelo prazo de até 03 (três) 

anos, bem como declarado inidôneo, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de 

Referência e demais cominações legais. 

 
13.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

13.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na 

forma prevista no convocatório. 

13.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando houver 

descumprimento contratual: 

13.4.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso no fornecimento dos 

materiais, ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor total dos itens constantes da Ordem de Compras. 

13.4.2 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da 

Contratada injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando o município de Montes Claros, em face da 

menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 

13.5 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente 

como prevista na Lei Federal nº. 14.133, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

13.6 Quanto aos valores, se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme 

previsto no § 8º do art. 156 da Lei 14.133/21. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

14.2. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.3. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

14.4. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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14.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.6.3. Indenizações e multas. 

14.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamentária 
próprias, prevista no orçamento para o exercício de 2024 na classificação seguinte: 

15.2 No(s) exercício (s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

17.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.2. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa, Estado de Goiás para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

xxxxxxxxxxxxxx/GO, 0XXXX de XXXXXode 202X. 
 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx-GO CNPJ 

nº XXXXXXXXXXX XXXXXXXX 

Gestor do XXXXXXXXXXXX 

Decreto n° XXXXXXXX 
Contratante 

 XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº 31.XXXXX 

Representante Legal:XXXXXXXX 

CPF:XXXXXXXXXX 

Contratado 

 

Testemunhas: 

1)Nome:  2)Nome:  

CPF:   CPF: 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-GO

ART Obra ou serviço

1020250356713
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás

1. Responsável Técnico(a)

AMANDA SOARES DE SOUZA FREITAS RNP:  1018305246
Título profissional: Engenheira Civil, Registro: 1018305246D-GO
2. Dados do Contrato

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA CPF/CNPJ: 02.953.272/0001-31
Praça PRAÇA DAS FLORES, Nº 01 Bairro: CENTRO CEP: 73930-000
Quadra: - Lote: - Complemento: Cidade: SIMOLÂNDIA-GO
E-Mail: Fone: (62)99663-1707
Contrato: 002/2025 Celebrado em: 03/11/2025 Valor Obra/Serviço R$: 500,00

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável
3. Dados da Obra/Serviço

 Rua RUA 04, Nº - Bairro: JARDIM BRASIL CEP: 73930-000
Quadra: 16 Lote: 08 Complemento: Cidade: SIMOLÂNDIA-GO
Data de Inicio: 03/11/2025 Previsão término: 03/11/2026 Coordenadas Geográficas: -14.469554,-46.480763
Finalidade: Outro
Proprietário(a): CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA CPF/CNPJ: 02.953.272/0001-31

E-Mail: Fone:  (62) 99663-1707 Tipo de proprietário(a): Pessoa
Jurídica de Direito Público

4. Atividade Técnica

ATUACAO Quantidade Unidade
    ORCAMENTO EDIFICIO DE ALVENARIA PARA FINS DIVERSOS 266,21 METROS QUADRADOS
    ORCAMENTO INSTALACAO ELETRICA EM BAIXA TENSAO P/FINS RESIDENC./COMERCIAIS 21,2260 QUILOVOLTS-AMPERE
    ORCAMENTO REDE HIDRO-SANITARIA EM EDIFICACAO 266,21 METROS QUADRADOS
    ORCAMENTO CALCAMENTO CONCRETO 32,95 METROS QUADRADOS
    ORCAMENTO CALCAMENTO LAJOTAS 138,90 METROS QUADRADOS
    ORCAMENTO MEIO-FIOS 42,85 METROS

O registro da A.R.T. não obriga ao CREA-GO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecção e emissão do
documento apenas ocorrerá se as atividades declaradas na A.R.T. forem condizentes com as atribuições do(a) Profissional. As
informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter

seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-GO.
Após a conclusão das atividades técnicas o(a) profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA
6. Declarações

Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº
5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

9. Informações

NENHUMA

Declaro serem verdadeiras as informações acima

__________________, ____ de _____________ de _____
Local                                                       Data

__________________________________________________
AMANDA SOARES DE SOUZA FREITAS - CPF: 033.724.521-51

__________________________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA - CPF/CNPJ: 02.953.272/0001-31

- A ART é válida somente após a conferência e o CREA-GO receber a
informação do PAGAMENTO PELO BANCO.
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.creago.org.br.
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do(a)
profissional e do(a) contratante com o objetivo de documentar o vínculo
contratual.
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO. O
CREA-GO não mais afixará carimbo na nova ART.

www.creago.org.br   atendimento@creago.org.br
Tel: (62) 3221-6200  

Valor da ART:
103,03

Registrada em
25/11/2025

Valor Pago
R$ 103,03

Nosso Numero
28320690125347698

Situação
Registrada/OK

 Não possui
Livro de Ordem

Não Possui
CAT



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-GO

ART Obra ou serviço

1020250360384
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás

1. Responsável Técnico(a)

AMANDA SOARES DE SOUZA FREITAS RNP:  1018305246
Título profissional: Engenheira Civil, Registro: 1018305246D-GO
2. Dados do Contrato

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA CPF/CNPJ: 02.953.272/0001-31
Praça PRAÇA DAS FLORES, Nº 01 Bairro: CENTRO CEP: 73930-000
Quadra: - Lote: - Complemento: Cidade: SIMOLÂNDIA-GO
E-Mail: Fone: (62)99663-1707
Contrato: 002/2025 Celebrado em: 03/11/2025 Valor Obra/Serviço R$: 500,00

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável
3. Dados da Obra/Serviço

 Rua RUA 04, Nº - Bairro: JARDIM BRASIL CEP: 73930-000
Quadra: 16 Lote: 08 Complemento: Cidade: SIMOLÂNDIA-GO
Data de Inicio: 03/11/2025 Previsão término: 03/11/2026 Coordenadas Geográficas: -14.469554,-46.480763
Finalidade: Outro
Proprietário(a): CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA CPF/CNPJ: 02.953.272/0001-31

E-Mail: Fone:  (62) 99663-1707 Tipo de proprietário(a): Pessoa
Jurídica de Direito Público

4. Atividade Técnica

ATUACAO Quantidade Unidade
    PROJETO EDIFICIO DE ALVENARIA PARA FINS DIVERSOS 281,60 METROS QUADRADOS
    PROJETO REDE HIDRO-SANITARIA EM EDIFICACAO 281,60 METROS QUADRADOS
    PROJETO INSTALACAO ELETRICA EM BAIXA TENSAO P/FINS RESIDENC./COMERCIAIS 21,2260 QUILOVOLTS-AMPERE
    PROJETO CONJUNTO ARQUITETONICO 281,60 METROS QUADRADOS

O registro da A.R.T. não obriga ao CREA-GO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecção e emissão do
documento apenas ocorrerá se as atividades declaradas na A.R.T. forem condizentes com as atribuições do(a) Profissional. As
informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter

seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-GO.
Após a conclusão das atividades técnicas o(a) profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO, ELÉTRICO, HIDRÁULICO, SANITÁRIO E CAPTAÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL
PARA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DACÂMARA MUNICIPAL DE
SIMOLÂNDIA
6. Declarações

Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº
5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

9. Informações

NENHUMA

Declaro serem verdadeiras as informações acima

__________________, ____ de _____________ de _____
Local                                                       Data

__________________________________________________
AMANDA SOARES DE SOUZA FREITAS - CPF: 033.724.521-51

__________________________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA - CPF/CNPJ: 02.953.272/0001-31

- A ART é válida somente após a conferência e o CREA-GO receber a
informação do PAGAMENTO PELO BANCO.
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.creago.org.br.
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do(a)
profissional e do(a) contratante com o objetivo de documentar o vínculo
contratual.
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO. O
CREA-GO não mais afixará carimbo na nova ART.

www.creago.org.br   atendimento@creago.org.br
Tel: (62) 3221-6200  

Valor da ART:
103,03

Registrada em
27/11/2025

Valor Pago
R$ 103,03

Nosso Numero
28320690125351267

Situação
Registrada/OK

 Não possui
Livro de Ordem

Não Possui
CAT



 

Obra
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1   ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 1 17.366,74 17.366,74 5,77 %

 1.1  001 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA UN 1 14.431,40 17.366,74 17.366,74 5,77 %

 2   CANTEIRO DE OBRAS 1 1.120,91 1.120,91 0,37 %

 2.1  002 Próprio CANTEIRO DE OBRAS UN 1 931,46 1.120,91 1.120,91 0,37 %

 3   SERVIÇOS PRELIMINARES 1 3.673,26 3.673,26 1,22 %

 3.1  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 
AF_03/2024

m² 266,21 4,77 5,74 1.528,04 0,51 %

 3.2  030105 GOINFRA CIVIL TRANSPORTE DE ENTULHO EM CAÇAMBA ESTACIONÁRIA  INCLUSO A 
CARGA MANUAL

m³ 16,64 107,13 128,92 2.145,22 0,71 %

 4   PISO INTERNO 1 63.317,50 63.317,50 21,04 %

 4.1  97084 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

m² 266,21 0,75 0,90 239,58 0,08 %

 4.2  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 266,21 40,13 48,29 12.855,28 4,27 %

 4.3  87620 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF 07/2021

m² 266,21 32,35 38,92 10.360,89 3,44 %

 4.4  87261 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M². AF_02/2023_PE

m² 8,75 138,57 166,75 1.459,06 0,48 %

 4.5  87262 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

m² 12,25 124,49 149,81 1.835,17 0,61 %

 4.6  87263 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE

m² 245,21 113,22 136,24 33.407,41 11,10 %

 4.7  88650 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023

M 166,45 11,85 14,26 2.373,57 0,79 %

 4.8  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 6 108,94 131,09 786,54 0,26 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 -
Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Orçamento Sintético
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 5   ESQUADRIAS 1 38.244,19 38.244,19 12,71 %

 5.1  101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF 11/2020

M 24,8 158,83 191,13 4.740,02 1,58 %

 5.2  94573 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), COM BANDEIRA, BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 150X120 CM, 
VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 11/2024

m² 20 386,45 465,05 9.301,00 3,09 %

 5.3  94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 11/2024

m² 1,92 657,72 791,50 1.519,68 0,51 %

 5.4  003 Próprio PORTA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 125X250 CM, 
ESPESSURA DE 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS

UN 1 1.539,18 1.852,24 1.852,24 0,62 %

 5.5  004 Próprio PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 80X210 CM, ESPESSURA DE 
10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS

UN 1 673,46 810,44 810,44 0,27 %

 5.6  100674 SINAPI CAIXILHO FIXO DE ALUMÍNIO PARA VIDRO (VIDRO INCLUSO), BATENTE/ 
REQUADRO DE 4 A 14 CM, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 3,2 754,95 908,50 2.907,20 0,97 %

 5.7  90797 SINAPI KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 
BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 90X210CM, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 3 749,43 901,86 2.705,58 0,90 %

 5.8  90796 SINAPI KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 
BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 80X210CM, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019

UN 7 740,93 891,63 6.241,41 2,07 %

 5.9  005 Próprio PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 100X210 CM, 
ESPESSURA DE 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS

UN 1 1.549,91 1.865,16 1.865,16 0,62 %

 5.10  180309 GOINFRA CIVIL PORTÃO DE CORRER E ABRIR CONJUGADO PT-8 C/FERRAGENS m² 8,4 417,42 502,32 4.219,48 1,40 %

 5.11  112564 SBC KIT PARA AUTOMACAO DE PORTAO DESLIZANTE (CORRER) UN 1 1.265,63 1.523,05 1.523,05 0,51 %
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 5.12  100741 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 16,8 27,65 33,27 558,93 0,19 %

 6   COBERTURA 1 24.208,63 24.208,63 8,05 %

 6.1  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF 08/2023 PS

m² 266,21 71,14 85,60 22.787,57 7,57 %

 6.2  201410 GOINFRA CIVIL MOLDURA TIPO "U" INVERTIDO EM ARGAMASSA COM 2CM DE 
ESPESSURA TIPO PINGADEIRA EM MURO/PLATIBANDA ( A PARTE 
VERTICAL DESCE 2,5CM)

m² 13,98 84,47 101,65 1.421,06 0,47 %

 7   PINTURA E REVESTIMENTOS 1 59.703,59 59.703,59 19,84 %

 7.1  87263 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE

m² 76,86 113,22 136,24 10.471,40 3,48 %

 7.2  88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 266,21 34,16 41,10 10.941,23 3,64 %

 7.3  88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

m² 266,21 5,84 7,02 1.868,79 0,62 %

 7.4  104640 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 266,21 14,34 17,25 4.592,12 1,53 %

 7.5  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 485,28 18,44 22,19 10.768,36 3,58 %

 7.6  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

m² 786,71 4,76 5,72 4.499,98 1,50 %

 7.7  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 485,28 14,06 16,91 8.206,08 2,73 %

 7.8  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA 
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024

m² 301,43 23,04 27,72 8.355,63 2,78 %

 8   LOUÇAS E ACESSÓRIOS 1 18.925,85 18.925,85 6,29 %

 8.1  86932 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 
X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 573,95 690,69 690,69 0,23 %

 8.2  080505 GOINFRA CIVIL VASO SANITÁRIO PARA PcD COM CAIXA ACOPLADA COM DUPLO 
ACIONAMENTO (1ª LINHA) - COMPLETO EXCLUSO O ASSENTO

un 2 1.361,41 1.638,32 3.276,64 1,09 %
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 8.3  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020

UN 3 41,30 49,70 149,10 0,05 %

 8.4  00038189 SINAPI DUCHA / CHUVEIRO METALICO, DE PAREDE, ARTICULAVEL, COM 
BRACO/CANO, SEM DESVIADOR

UN 3 185,94 223,76 671,28 0,22 %

 8.5  86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2 151,08 181,80 363,60 0,12 %

 8.6  080573 GOINFRA CIVIL TORNEIRA DE MESA PARA PcD COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO 
TEMPORIZADO PARA LAVATÓRIO DIÂMETRO DE 1/2"

un 2 590,14 710,17 1.420,34 0,47 %

 8.7  86877 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 2 75,23 90,53 181,06 0,06 %

 8.8  86886 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4 55,78 67,12 268,48 0,09 %

 8.9  86881 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2 228,07 274,45 548,90 0,18 %

 8.10  271608 GOINFRA CIVIL BANCADA DE GRANITO C/ ESPELHO m² 2 576,25 693,45 1.386,90 0,46 %

 8.11  190188 SBC CUBA DE SOBREPOR RETANGULAR L.1061.17 DECA COM METAIS UN 1 446,75 537,61 537,61 0,18 %

 8.12  86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 154,25 185,62 185,62 0,06 %

 8.13  100865 SINAPI BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX 
POLIDO, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 4 570,48 686,51 2.746,04 0,91 %

 8.14  100872 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6 343,79 413,71 2.482,26 0,83 %

 8.15  100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 102,14 122,91 122,91 0,04 %

 8.16  150161 SBC VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8mm PARA BOX COM FERRAGEM DE 
FIXACAO

m² 2,7 552,40 664,75 1.794,82 0,60 %

 8.17  86936 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 498,40 599,77 599,77 0,20 %
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 8.18  86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 140,23 168,75 168,75 0,06 %

 8.19  95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF 01/2020

UN 3 35,75 43,02 129,06 0,04 %

 8.20  95547 SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 
COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020

UN 3 113,66 136,77 410,31 0,14 %

 8.21  00011186 SINAPI ESPELHO CRISTAL E = 4 MM m² 1,8 365,50 439,84 791,71 0,26 %

 9   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1 27.054,00 27.054,00 8,99 %

 9.1  071805 GOINFRA CIVIL PADRAO MONOFASICO, 10 MM2 H=7 METROS Un 1 1.200,38 1.444,53 1.444,53 0,48 %
 9.2  070708 GOINFRA CIVIL CAIXA METÁLICA PARA MEDIDOR MONOFÁSICO PADRÃO 

CONCESSIONÁRIA LOCAL 300X220X151MM
Un 1 278,62 335,29 335,29 0,11 %

 9.3  101880 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 
DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1 638,81 768,74 768,74 0,26 %

 9.4  071647 GOINFRA CIVIL LUMINÁRIA PLAFON LED QUADRADA DE EMBUTIR, 18W, 20X20 CM 
(MEDIDAS APROXIMADAS) - INCLUSO CORTE NO FORRO

un 21 47,09 56,66 1.189,86 0,40 %

 9.5  071690 GOINFRA CIVIL LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE EMBUTIR COM REFLETOR DE 
ALUMÍNIO E ALETAS, DE 36W A 39W - INCLUSO CORTE NO FORRO

un 15 223,40 268,83 4.032,45 1,34 %

 9.6  97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 6 100,83 121,33 727,98 0,24 %

 9.7  97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

M 24,99 10,75 12,93 323,12 0,11 %

 9.8  91834 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

M 111,7 17,08 20,55 2.295,43 0,76 %

 9.9  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 10 11,45 13,77 137,70 0,05 %

 9.10  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 2 11,45 13,77 27,54 0,01 %

 9.11  93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1 13,37 16,08 16,08 0,01 %

 9.12  071186 GOINFRA CIVIL DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (D.P.S.) 275V DE 90KA Un 4 206,65 248,68 994,72 0,33 %
 9.13  071450 GOINFRA CIVIL INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (D.R.) BIPOLAR DE 25A-30mA Un 1 128,84 155,04 155,04 0,05 %
 9.14  93670 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2025
UN 1 73,85 88,87 88,87 0,03 %

 9.15  91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

UN 4 36,01 43,33 173,32 0,06 %
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 9.16  92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

UN 14 57,40 69,07 966,98 0,32 %

 9.17  92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 14 51,73 62,25 871,50 0,29 %

 9.18  92033 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2 80,80 97,23 194,46 0,06 %

 9.19  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

UN 1 30,40 36,58 36,58 0,01 %

 9.20  91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

UN 1 46,18 55,57 55,57 0,02 %

 9.21  91961 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

UN 1 59,48 71,57 71,57 0,02 %

 9.22  91963 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (2 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1 75,19 90,48 90,48 0,03 %

 9.23  070541 GOINFRA CIVIL CABO DE COBRE NU 16 MM2 (6,94 M/KG) M 6,8 19,88 23,92 162,65 0,05 %
 9.24  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 1382,03 5,13 6,17 8.527,12 2,83 %

 9.25  91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

M 49,47 10,66 12,82 634,20 0,21 %

 9.26  91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023

M 122,45 17,67 21,26 2.603,28 0,87 %

 9.27  96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1 107,15 128,94 128,94 0,04 %

 10   INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 1 4.252,62 4.252,62 1,41 %

 10.1  97741 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1 176,90 212,88 212,88 0,07 %

 10.2  95675 SINAPI HIDRÔMETRO DN 3/4", 5,0 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2024

UN 1 174,36 209,82 209,82 0,07 %

 10.3  102607 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2021

UN 1 423,23 509,31 509,31 0,17 %

 10.4  89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021

UN 1 38,09 45,83 45,83 0,02 %

 10.5  94497 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021

UN 1 101,44 122,07 122,07 0,04 %
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 10.6  94703 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1 21,93 26,39 26,39 0,01 %

 10.7  94656 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024

UN 2 3,64 4,38 8,76 0,00 %

 10.8  94673 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 04/2024

UN 3 7,55 9,08 27,24 0,01 %

 10.9  94648 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024

M 7,93 7,52 9,04 71,68 0,02 %

 10.10  94706 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 
MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA -

UN 1 39,55 47,59 47,59 0,02 %

 10.11  94662 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 2 11,57 13,92 27,84 0,01 %

 10.12  103999 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

UN 3 13,31 16,01 48,03 0,02 %

 10.13  081572 GOINFRA CIVIL CRUZETA SOLDAVEL DIAMETRO 50 mm Un 1 47,60 57,28 57,28 0,02 %
 10.14  94679 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 1 25,25 30,38 30,38 0,01 %

 10.15  89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

M 13,38 20,59 24,77 331,42 0,11 %

 10.16  89625 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

UN 1 24,19 29,11 29,11 0,01 %

 10.17  103042 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021

UN 1 20,02 24,09 24,09 0,01 %

 10.18  94672 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 
3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO

UN 4 6,44 7,74 30,96 0,01 %

 10.19  94689 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA -

UN 1 10,07 12,11 12,11 0,00 %

 10.20  89364 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

UN 10 12,66 15,23 152,30 0,05 %

 10.21  082332 GOINFRA CIVIL TUBO LEVE PVC RIGIDO DIAMETRO 200 MM M 0,23 120,38 144,86 33,31 0,01 %
 10.22  081251 GOINFRA CIVIL CAP PVC SOLDAVEL DIAMETRO 25 mm Un 1 3,79 4,56 4,56 0,00 %
 10.23  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022
M 36,15 25,56 30,75 1.111,61 0,37 %

 10.24  89440 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

UN 8 12,69 15,27 122,16 0,04 %
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Obra
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 -
Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Orçamento Sintético

 10.25  89428 SINAPI UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

UN 5 15,16 18,24 91,20 0,03 %

 10.26  89429 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 9 6,47 7,78 70,02 0,02 %

 10.27  90373 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 5 14,15 17,02 85,10 0,03 %

 10.28  89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

UN 4 17,84 21,46 85,84 0,03 %

 10.29  90374 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1 24,25 29,18 29,18 0,01 %

 10.30  89385 SINAPI LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1 7,73 9,30 9,30 0,00 %

 10.31  081361 GOINFRA CIVIL JOELHO DE REDUCAO 90 GRAUS SOLDAVEL/ROSCAVEL DIAM. 25X1/2" Un 3 13,23 15,92 47,76 0,02 %

 10.32  89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021

UN 1 85,77 103,21 103,21 0,03 %

 10.33  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 4 90,22 108,57 434,28 0,14 %

 11   INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 1 12.171,28 12.171,28 4,05 %

 11.1  98052 SINAPI TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1 2.555,93 3.075,80 3.075,80 1,02 %

 11.2  98062 SINAPI SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1 3.783,04 4.552,51 4.552,51 1,51 %

 11.3  98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, 
DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF 12/2020

UN 1 420,82 506,41 506,41 0,17 %

 11.4  97906 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 
REDE DE ESGOTO. AF 12/2020

UN 2 474,65 571,19 1.142,38 0,38 %
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Obra
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 -
Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Orçamento Sintético

 11.5  104328 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

UN 5 75,34 90,66 453,30 0,15 %

 11.6  89735 SINAPI CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

UN 3 27,67 33,29 99,87 0,03 %

 11.7  89730 SINAPI CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

UN 1 16,16 19,44 19,44 0,01 %

 11.8  89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

UN 2 45,92 55,26 110,52 0,04 %

 11.9  89728 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

UN 3 14,06 16,91 50,73 0,02 %

 11.10  89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 29,30 35,25 35,25 0,01 %

 11.11  89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

UN 2 15,91 19,14 38,28 0,01 %

 11.12  081927 GOINFRA CIVIL JOELHO 90 GRAUS C/ANEL 40 MM Un 3 18,81 22,63 67,89 0,02 %
 11.13  102711 SINAPI JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL, DN 

100 X 100 X 100 MM, INSTALADA EM DRENO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2021

UN 1 84,35 101,50 101,50 0,03 %

 11.14  081973 GOINFRA CIVIL JUNCAO SIMPLES DIAM. 100 X 50 MM (ESGOTO) Un 3 38,39 46,19 138,57 0,05 %
 11.15  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 2,84 23,32 28,06 79,69 0,03 %

 11.16  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022

M 11,74 29,62 35,64 418,41 0,14 %

 11.17  89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

M 0,77 36,93 44,44 34,21 0,01 %

 11.18  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 23,95 41,24 49,62 1.188,39 0,39 %

 11.19  104346 SINAPI TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 48,31 58,13 58,13 0,02 %
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CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI
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Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 -
Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Orçamento Sintético

 12   INSTALAÇÕES DE CAPTAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS 1 7.020,85 7.020,85 2,33 %

 12.1  89578 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022

M 84 36,29 43,67 3.668,28 1,22 %

 12.2  89587 SINAPI CURVA 87 GRAUS E 30 MINUTOS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES

UN 6 53,07 63,86 383,16 0,13 %

 12.3  89693 SINAPI TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 8 84,41 101,57 812,56 0,27 %

 12.4  006 Próprio POÇO DE RECARGA EM MANILHA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO COM 
FUROS, DIÂMETRO INTERNO 1,20 M, ALTURA DE 2,00 M, E LASTRO DE 

UN 1 1.792,30 2.156,85 2.156,85 0,72 %

 13   PISO EXTERNO - ACESSO E GARAGEM 1 22.236,37 22.236,37 7,39 %

 13.1  97084 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

m² 171,87 0,75 0,90 154,68 0,05 %

 13.2  94991 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 1,98 851,44 1.024,62 2.028,74 0,67 %

 13.3  94279 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

M 42,85 51,53 62,01 2.657,12 0,88 %

 13.4  92404 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 
FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 8 CM. AF 10/2022

m² 138,9 104,08 125,24 17.395,83 5,78 %

 14   SERVIÇOS FINAIS 1 1.583,94 1.583,94 0,53 %

 14.1  270501 GOINFRA CIVIL LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) m² 266,21 4,95 5,95 1.583,94 0,53 %

Total sem BDI 250.059,66
Total do BDI 50.820,07
Total Geral 300.879,73

_______________________________________________________________
Amanda Soares de Souza Freitas

Engª Civil - CREA: 1018305246/D-GO

Simolândia/GO, 25 de novembro de 2025.
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Obra B.D.I.
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

20,34%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS
 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 100,00%

17.366,74
16,31%

2.832,52
17,21%

2.988,82
20,94%

3.636,60
19,83%

3.443,82
10,57%

1.835,66
15,14%

2.629,32
 2 CANTEIRO DE OBRAS 100,00%

1.120,91
16,31%
182,82

17,21%
192,91

20,94%
234,72

19,83%
222,28

10,57%
118,48

15,14%
169,71

 3 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%
3.673,26

100,00%
3.673,26

 4 PISO INTERNO 100,00%
63.317,50

36,82%
23.313,50

63,18%
40.004,00

 5 ESQUADRIAS 100,00%
38.244,19

50,00%
19.122,10

50,00%
19.122,10

 6 COBERTURA 100,00%
24.208,63

100,00%
24.208,63

 7 PINTURA E REVESTIMENTOS 100,00%
59.703,59

50,00%
29.851,80

50,00%
29.851,80

 8 LOUÇAS E ACESSÓRIOS 100,00%
18.925,85

100,00%
18.925,85

 9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%
27.054,00

25,00%
6.763,50

75,00%
20.290,50

 10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 100,00%
4.252,62

75,00%
3.189,47

25,00%
1.063,16

 11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 100,00%
12.171,28

75,00%
9.128,46

25,00%
3.042,82

 12 INSTALAÇÕES DE CAPTAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS 100,00%
7.020,85

100,00%
7.020,85

 13 PISO EXTERNO - ACESSO E GARAGEM 100,00%
22.236,37

100,00%
22.236,37

 14 SERVIÇOS FINAIS 100,00%
1.583,94

100,00%
1.583,94

16,31% 17,21% 20,94% 19,83% 10,57% 15,14%
49.083,52 51.786,82 62.997,40 59.660,84 31.805,93 45.545,19

16,31% 33,53% 54,46% 74,29% 84,86% 100,0%
49.083,52 100.870,34 163.867,74 223.528,58 255.334,51 300.879,73

Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

Simolândia/GO, 25 de novembro de 2025

_______________________________________________________________
Amanda Soares de Souza Freitas

Engenheira Civil
CREA: 1018305246/D-GO

Bancos Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - 
Goiás

Não Desonerado: embutido 
nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases.

Porcentagem

Cronograma Físico e Financeiro
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OBRA: 

END:

Item
Descritivo

Cálculo

→ Total 1,00 und

Item
Descritivo

Cálculo

→ Total 1,00 und

Item

3.1

→
Cálculo

→

→ Auditório = 16,00 m x 6,61 m = 105,76 m²
→ Sala de Reunião = 5,82 m x 3,50 m = 20,37 m²
→ Sala Presidente = 4,50 m x 3,50 m = 15,75 m²
→ Banheiro Sala Pres. = 3,50 m x 1,50 m = 5,25 m²
→ Sala de Arquivos = 3,50 m x 2,00 m = 7,00 m²
→ Copa = 3,50 m x 3,45 m = 12,08 m²
→ WC Fem = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ Sala Secretário = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ Gabinete = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ WC Masc. = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ Circ. 1 = 2,68 m x 1,75 m + 8,05 m x 1,30 m = 15,10 m²
→ Recepção = 4,00 m x 4,33 m +3,65 m x 2,00 m 24,62 m²
→ Hall Acesso = 7,80 m x 3,80 m = 29,64 m²

→ Total = 266,21 m²

Item
Descritivo
→ 
Cálculo
→ Volume (m³) = Área (m²) x Espessura (m) x Empolamento (%)
→ Volume (m³) = 266,00 m² x 0,05 m x 1,25 = 16,64 m³
→ Volume Total = 16,64 m³

SERVIÇOS PRELIMINARES 

CANTEIRO DE OBRAS

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024

Descritivo
Execução da limpeza interna manual da edificação, preparando o ambiente para a posterior execução do lastro e do piso

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m) 

TRANSPORTE DE ENTULHO EM CAÇAMBA ESTACIONÁRIA  INCLUSO A CARGA MANUAL
3.2

Transporte do entulho gerado na limpeza para bota-fora

1.1
→ Profissionais destinados ao acompanhamento e supervisionamento da obra 

→ Encarregado
→ Engenheiro Civil

2.1
→ Execução de Placa de Obra

→ Placa de Obra = 2,00 m x 1,00 m = 2,00 m²

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMOLÂNDIA
RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

CANTEIRO DE OBRAS
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OBRA: 

END:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMOLÂNDIA
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Item

4.1

→
Cálculo

→
→ Auditório = 16,00 m x 6,61 m = 105,76 m²
→ Sala de Reunião = 5,82 m x 3,50 m = 20,37 m²
→ Sala Presidente = 4,50 m x 3,50 m = 15,75 m²
→ Banheiro Sala Pres. = 3,50 m x 1,50 m = 5,25 m²
→ Sala de Arquivos = 3,50 m x 2,00 m = 7,00 m²
→ Copa = 3,50 m x 3,45 m = 12,08 m²
→ WC Fem = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ Sala Secretário = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ Gabinete = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ WC Masc. = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ Circ. 1 = 2,68 m x 1,75 m + 8,05 m x 1,30 m = 15,10 m²
→ Recepção = 4,00 m x 4,33 m +3,65 m x 2,00 m 24,62 m²
→ Hall Acesso = 7,80 m x 3,80 m = 29,64 m²
→ Total = 266,21 m²

Item

4.2

→
Cálculo

→
→ Auditório = 16,00 m x 6,61 m = 105,76 m²
→ Sala de Reunião = 5,82 m x 3,50 m = 20,37 m²
→ Sala Presidente = 4,50 m x 3,50 m = 15,75 m²
→ Banheiro Sala Pres. = 3,50 m x 1,50 m = 5,25 m²
→ Sala de Arquivos = 3,50 m x 2,00 m = 7,00 m²
→ Copa = 3,50 m x 3,45 m = 12,08 m²
→ WC Fem = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ Sala Secretário = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ Gabinete = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ WC Masc. = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ Circ. 1 = 2,68 m x 1,75 m + 8,05 m x 1,30 m = 15,10 m²
→ Recepção = 4,00 m x 4,33 m +3,65 m x 2,00 m 24,62 m²
→ Hall Acesso = 7,80 m x 3,80 m = 29,64 m²
→ Total = 266,21 m²

Item

4.3

→
Cálculo

→
→ Auditório = 16,00 m x 6,61 m = 105,76 m²
→ Sala de Reunião = 5,82 m x 3,50 m = 20,37 m²
→ Sala Presidente = 4,50 m x 3,50 m = 15,75 m²
→ Banheiro Sala Pres. = 3,50 m x 1,50 m = 5,25 m²
→ Sala de Arquivos = 3,50 m x 2,00 m = 7,00 m²
→ Copa = 3,50 m x 3,45 m = 12,08 m²
→ WC Fem = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ Sala Secretário = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ Gabinete = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ WC Masc. = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m) 

Descritivo
Execução de contrapiso para posterior execução do piso interno da edificação

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m) 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

Descritivo
Lastro de concreto para execução do piso interno da edificação

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m) 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

Descritivo
Compactação da área para execução do piso interno da edificação

PISO INTERNO
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OBRA: 

END:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMOLÂNDIA
RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO

→ Circ. 1 = 2,68 m x 1,75 m + 8,05 m x 1,30 m = 15,10 m²
→ Recepção = 4,00 m x 4,33 m +3,65 m x 2,00 m 24,62 m²
→ Hall Acesso = 7,80 m x 3,80 m = 29,64 m²
→ Total = 266,21 m²

Item

4.4

→
Cálculo

→
→ WC Fem = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ WC Masc. = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ Total = 8,75 m²

Item

4.5

Cálculo

→
Cálculo

→
→ Banheiro Sala Pres. = 3,50 m x 1,50 m = 5,25 m²
→ Sala de Arquivos = 3,50 m x 2,00 m = 7,00 m²
→ Total = 12,25 m²

Item

4.6

→
Cálculo

→
→ Auditório = 16,00 m x 6,61 m = 105,76 m²
→ Sala de Reunião = 5,82 m x 3,50 m = 20,37 m²
→ Sala Presidente = 4,50 m x 3,50 m = 15,75 m²
→ Copa = 3,50 m x 3,45 m = 12,08 m²
→ Sala Secretário = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ Gabinete = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ Circ. 1 = 2,68 m x 1,75 m + 8,05 m x 1,30 m = 15,10 m²
→ Recepção = 4,00 m x 4,33 m +3,65 m x 2,00 m 24,62 m²
→ Hall Acesso = 7,80 m x 3,80 m = 29,64 m²
→ Total = 245,21 m²

Item

4.7

→
Cálculo

→

→ Auditório = 45,22 m - 2,80 m = 42,42 m
→ Sala de Reunião = 18,64 m - 1,60 m = 17,04 m
→ Sala Presidente = 16,00 m - 2,50 m = 13,50 m
→ Sala Arquivos = 11,00 m - 0,80 m = 10,20 m
→ Copa = 13,90 m - 0,80 m = 13,10 m
→ Sala Secretário = 13,36 m - 0,80 m = 12,56 m
→ Sala Gabinete = 13,36 m - 0,80 m = 12,56 m
→ Recepção / Circulação = 46,27 m - 10,30 m = 35,97 m
→ Hall de Acesso = 11,60 m - 2,50 m = 9,10 m
→ Comprimento Total (m) =166,45 m

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023

Descritivo
Execução de rodapé em porcelanato nas salas internas da edificação

Comprimento (m) = Perímetro (m) - Vãos (m)

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m) 

Piso em porcelanato a ser executado (ambientes com área entre 5 m² e 10 m²)

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m) 

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m) 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MENOR QUE 5 M². AF 02/2023 PE
Descritivo

Piso em porcelanato a ser executado (ambientes com área menor que 5 m²)

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE
Descritivo

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF 02/2023 PE
Descritivo

Piso em porcelanato a ser executado (ambientes com área maior que 10 m²)
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OBRA: 

END:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMOLÂNDIA
RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO

Item

4.8

→
Cálculo

→

→ WC Masc= 0,90 m
→ WC Fem= 0,90 m
→ WC Presidente = 0,90 m
→ Sala Presidente = 0,80 m
→ Entrada Principal = 2,50 m

→ Comprimento Total (m) =6,00 m

5.1

→
Cálculo

→

→ Auditório = 6,00 m
→ Sala de Reunião = 3,00 m
→ Sala Presidente = 3,00 m
→ WC Presidente = 0,80 m
→ Sala de Arquivos = 0,80 m
→ Copa = 2,00 m
→ WC Masc= 0,80 m
→ WC Fem= 0,80 m
→ Sala Secretário= 3,00 m
→ Gabinete Vereador= 3,00 m
→ Recepção = 1,60 m

→ Comprimento Total (m) =24,80 m

Item

5.2

→
Cálculo

→
→ Auditório = 3,00 m x 1,00 m x 2,00 und = 6,00 m²
→ Sala de Reunião = 3,00 m x 1,00 m = 3,00 m²
→ Sala Presidente = 3,00 m x 1,00 m = 3,00 m²
→ Copa = 2,00 m x 1,00 m = 2,00 m²
→ Sala Secretário = 3,00 m x 1,00 m = 3,00 m²
→ Gabinete = 3,00 m x 1,00 m = 3,00 m²
→ Total = 20,00 m²

Item

5.3

→
Cálculo

→
→ WC. Masc. = 0,80 m x 0,60 m = 0,48 m²
→ WC. Fem. = 0,80 m x 0,60 m = 0,48 m²
→ WC. Presidente = 0,80 m x 0,60 m = 0,48 m²
→ Sala Arquivos = 0,80 m x 0,60 m = 0,48 m²
→ Total = 1,92 m²

Descritivo
Instalação de janelas de correr

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m) 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m)

Execução de soleira nos ambientes com mudança de piso, entradas externas, banheiros

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020

Descritivo

ESQUADRIAS

Descritivo
Instalação de janelas de correr

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m) 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

Descritivo
Execução de peitoril nas janelas

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m)

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), COM BANDEIRA, BATENTE/ REQUADRO 
6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 
150X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
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Item

5.4

→ 
Cálculo

→ Quantidade (und) = Quantidade unitária (und)

→ Quantidade total = 1,00 und

Item

5.5

→ 
Cálculo

→ Quantidade (und) = Quantidade unitária (und)

→ Quantidade total = 1,00 und

Item

5.6

→
Cálculo

→

→ Área (m²) = 0,80 m x 2,00 m x 2,00 und = 3,20 m²

→ Total = 3,20 m²

Item

5.7

→ 
Cálculo

→ Quantidade (und) = Quantidade unitária (und)

→ Quantidade total = 3,00 und

Item

5.8

→ 
Cálculo

→ Quantidade (und) = Quantidade unitária (und)

→ Quantidade total = 7,00 und

Item

5.9

→ 
Cálculo

→ Quantidade total = 1,00 und

Item

5.10

→
Cálculo

→

→ Área (m²) = 4,00 m x 2,10 m = 8,40 m²

→ Total = 8,40 m²

Instalação de portão de correr conforme projeto

PORTA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 125X250 CM, ESPESSURA DE 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS

Descritivo
Instalação de porta de correr duas folhas na recepção

PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 80X210 CM, ESPESSURA DE 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS

Descritivo
Instalação de porta de pivotante acesso externo sala presidente

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE 
METÁLICO, 80X210CM, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

Descritivo
Portas internas de 0,80 x 2,10 m (salas)

Área (m²) = Comprimento (m) x Altura (m) 

CAIXILHO FIXO DE ALUMÍNIO PARA VIDRO (VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO DE 4 A 14 CM, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
Descritivo

Instalação de vidro fixo recepção

Área (m²) = Comprimento (m) x Altura (m) 

PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 100X210 CM, ESPESSURA DE 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS

PORTÃO DE CORRER E ABRIR CONJUGADO PT-8 C/FERRAGENS

Descritivo

Instalação de porta pivotante, duas folhas, auditório

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE 
METÁLICO, 90X210CM, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

Descritivo
Portas internas de 0,90 x 2,10 m (banheiros)

Descritivo
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END:

MEMÓRIA DE CÁLCULO
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Item

5.11

→ 
Cálculo

→ Quantidade total = 1,00 und

Item

5.12

→
Cálculo

→

→ Área (m²) = 4,00 m x 2,10 m x 2,00 und = 16,80 m²

→ Total = 16,80 m²

Item

6.1

→
Cálculo

→
→ Auditório = 16,00 m x 6,61 m = 105,76 m²
→ Sala de Reunião = 5,82 m x 3,50 m = 20,37 m²
→ Sala Presidente = 4,50 m x 3,50 m = 15,75 m²
→ Banheiro Sala Pres. = 3,50 m x 1,50 m = 5,25 m²
→ Sala de Arquivos = 3,50 m x 2,00 m = 7,00 m²
→ Copa = 3,50 m x 3,45 m = 12,08 m²
→ WC Fem = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ Sala Secretário = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ Gabinete = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ WC Masc. = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ Circ. 1 = 2,68 m x 1,75 m + 8,05 m x 1,30 m = 15,10 m²
→ Recepção = 4,00 m x 4,33 m +3,65 m x 2,00 m 24,62 m²
→ Hall Acesso = 7,80 m x 3,80 m = 29,64 m²
→ Total = 266,21 m²

Item

6.2

→
Cálculo

→
→ Cobertura = 93,20 m x 0,15 m = 13,98 m²
→ Total = 13,98 m²

Item

7.1

→
Cálculo

→
→ WC Pres. = 10,00 m x 3,11 m - 2,37 m²= 28,73 m²
→ WC Fem = 8,50 m x 3,11 m - 2,37 m²= 24,07 m²
→ WC Masc. = 8,50 m x 3,11 m - 2,37 m²= 24,07 m²
→ Total = 76,86 m²

PINTURA E REVESTIMENTOS

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE
Descritivo

Revestimentos em porcelanato para paredes dos sanitárias

MOLDURA TIPO "U" INVERTIDO EM ARGAMASSA COM 2CM DE ESPESSURA TIPO PINGADEIRA EM MURO/PLATIBANDA ( A 
PARTE VERTICAL DESCE 2,5CM)
Descritivo

Chapim sobre platibanda

Área (m²) = Perímetro (m) x Largura (m) 

Área (m²) = Perímetro (m) x Altura (m) - Aberturas (m²)

KIT PARA AUTOMACAO DE PORTAO DESLIZANTE (CORRER)
Descritivo

Kit automação para portão de correr (motor)

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF 01/2020 PE
Descritivo

Pintura do portão de correr conforme indicado em projeto

Área (m²) = Comprimento (m) x Altura (m) x Faces (und)

COBERTURA

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

Descritivo
Instalação de forro drywall ambientes internos

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m) 
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Item

7.2

→
Cálculo

→
→ Auditório = 16,00 m x 6,61 m = 105,76 m²
→ Sala de Reunião = 5,82 m x 3,50 m = 20,37 m²
→ Sala Presidente = 4,50 m x 3,50 m = 15,75 m²
→ Banheiro Sala Pres. = 3,50 m x 1,50 m = 5,25 m²
→ Sala de Arquivos = 3,50 m x 2,00 m = 7,00 m²
→ Copa = 3,50 m x 3,45 m = 12,08 m²
→ WC Fem = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ Sala Secretário = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ Gabinete = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ WC Masc. = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ Circ. 1 = 2,68 m x 1,75 m + 8,05 m x 1,30 m = 15,10 m²
→ Recepção = 4,00 m x 4,33 m +3,65 m x 2,00 m 24,62 m²
→ Hall Acesso = 7,80 m x 3,80 m = 29,64 m²
→ Total = 266,21 m²

Item

7.3
→
Cálculo

→
→ Auditório = 16,00 m x 6,61 m = 105,76 m²
→ Sala de Reunião = 5,82 m x 3,50 m = 20,37 m²
→ Sala Presidente = 4,50 m x 3,50 m = 15,75 m²
→ Banheiro Sala Pres. = 3,50 m x 1,50 m = 5,25 m²
→ Sala de Arquivos = 3,50 m x 2,00 m = 7,00 m²
→ Copa = 3,50 m x 3,45 m = 12,08 m²
→ WC Fem = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ Sala Secretário = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ Gabinete = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ WC Masc. = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ Circ. 1 = 2,68 m x 1,75 m + 8,05 m x 1,30 m = 15,10 m²
→ Recepção = 4,00 m x 4,33 m +3,65 m x 2,00 m 24,62 m²
→ Hall Acesso = 7,80 m x 3,80 m = 29,64 m²
→ Total = 266,21 m²

Item

7.4
→
Cálculo
→
→ Auditório = 16,00 m x 6,61 m = 105,76 m²
→ Sala de Reunião = 5,82 m x 3,50 m = 20,37 m²
→ Sala Presidente = 4,50 m x 3,50 m = 15,75 m²
→ Banheiro Sala Pres. = 3,50 m x 1,50 m = 5,25 m²
→ Sala de Arquivos = 3,50 m x 2,00 m = 7,00 m²
→ Copa = 3,50 m x 3,45 m = 12,08 m²
→ WC Fem = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ Sala Secretário = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ Gabinete = 3,80 m x 2,88 m = 10,94 m²
→ WC Masc. = 2,50 m x 1,75 m = 4,38 m²
→ Circ. 1 = 2,68 m x 1,75 m + 8,05 m x 1,30 m = 15,10 m²
→ Recepção = 4,00 m x 4,33 m +3,65 m x 2,00 m 24,62 m²
→ Hall Acesso = 7,80 m x 3,80 m = 29,64 m²
→ Total = 266,21 m²

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m) 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023
Descritivo

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m) 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

Descritivo
Emassamento do forro de gesso acartonado para pintura

Aplicação de fundo selador do forro de gesso acartonado para pintura

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

Descritivo
Pintura do forro de gesso acartonado

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m) 

Página 7 de 13



OBRA: 

END:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMOLÂNDIA
RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO

Item

7.5

→
Cálculo

→
→ Auditório = 45,22 m x 3,11 m -11,88 m² = 128,75 m²
→ Sala Reunião = 18,64 m x 3,11 m - 6,36 m² = 51,61 m²
→ Sala Presidente = 16,00 m x 3,11 m - 8,25 m² = 41,51 m²
→ Sala Arquivos = 11,00 m x 3,11 m - 2,16 m² = 32,05 m²
→ Copa = 13,90 m x 3,11 m - 3,68 m² = 39,55 m²
→ Sala Secretário = 13,36 m x 3,11 m - 4,68 m² = 36,87 m²
→ Sala Gabinete = 13,36 m x 3,11 m - 4,68 m² = 36,87 m²
→ Rec. / Cir. = 46,27 m x 3,11 m - 25,83 m² = 118,07 m²
→ Total = 485,28 m²

Item

7.6

→
Cálculo

→
→ Auditório = 45,22 m x 3,11 m -11,88 m² = 128,75 m²
→ Sala Reunião = 18,64 m x 3,11 m - 6,36 m² = 51,61 m²
→ Sala Presidente = 16,00 m x 3,11 m - 8,25 m² = 41,51 m²
→ Sala Arquivos = 11,00 m x 3,11 m - 2,16 m² = 32,05 m²
→ Copa = 13,90 m x 3,11 m - 3,68 m² = 39,55 m²
→ Sala Secretário = 13,36 m x 3,11 m - 4,68 m² = 36,87 m²
→ Sala Gabinete = 13,36 m x 3,11 m - 4,68 m² = 36,87 m²
→ Rec. / Cir. = 46,27 m x 3,11 m - 25,83 m² = 118,07 m²
→ Externo = 81,58 m x 4,10 m - 33,05 m² = 301,43 m²
→ Total = 786,71 m²

Item

7.7

→
Cálculo

→
→ Auditório = 45,22 m x 3,11 m -11,88 m² = 128,75 m²
→ Sala Reunião = 18,64 m x 3,11 m - 6,36 m² = 51,61 m²
→ Sala Presidente = 16,00 m x 3,11 m - 8,25 m² = 41,51 m²
→ Sala Arquivos = 11,00 m x 3,11 m - 2,16 m² = 32,05 m²
→ Copa = 13,90 m x 3,11 m - 3,68 m² = 39,55 m²
→ Sala Secretário = 13,36 m x 3,11 m - 4,68 m² = 36,87 m²
→ Sala Gabinete = 13,36 m x 3,11 m - 4,68 m² = 36,87 m²
→ Rec. / Cir. = 46,27 m x 3,11 m - 25,83 m² = 118,07 m²
→ Total = 485,28 m²

Item

7.8

→
Cálculo

→
→ Externo = 81,58 m x 4,10 m - 33,05 m² = 301,43 m²
→ Total = 301,43 m²

Área (m²) = Perímetro (m) x Altura (m) - Aberturas (m²)

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

Descritivo

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023

Descritivo
Fundo Selador nas paredes internas e externas da edificação

Pintura acrílica nas paredes internas da edificação

Área (m²) = Perímetro (m) x Altura (m) - Aberturas (m²)

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. 
AF 03/2024

Emassamento das paredes internas para pintura

Área (m²) = Perímetro (m) x Altura (m) - Aberturas (m²)

Descritivo
Pintura nas paredes externas da edificação

Área (m²) = Perímetro (m) x Altura (m) - Aberturas (m²)

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

Descritivo
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OBRA: 

END:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMOLÂNDIA
RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO

Item

8.1 Descritivo

→
Cálculo

→ WC Sala Presidente = 1,00 und

→ Quantidade total = 1,00 und

Item

8.2 Descritivo

→
Cálculo

→ WC PCD Fem. = 1,00 und

→ WC PCD Masc. = 1,00 und

→ Quantidade total = 2,00 und

Item

8.3 Descritivo

→
Cálculo

→ WC Sala Presidente = 1,00 und

→ WC PCD Fem. = 1,00 und

→ WC PCD Masc. = 1,00 und

→ Quantidade total = 3,00 und

Item

8.4 Descritivo

→
Cálculo

→ WC Sala Presidente = 1,00 und

→ WC PCD Fem. = 1,00 und

→ WC PCD Masc. = 1,00 und

→ Quantidade total = 3,00 und

Item

8.5 Descritivo

→
Cálculo

→ WC PCD Fem. = 1,00 und

→ WC PCD Masc. = 1,00 und

→ Quantidade total = 2,00 und

Item

8.6 Descritivo

→
Cálculo

→ WC PCD Fem. = 1,00 und

→ WC PCD Masc. = 1,00 und

→ Quantidade total = 2,00 und

DUCHA / CHUVEIRO METALICO, DE PAREDE, ARTICULAVEL, COM BRACO/CANO, SEM DESVIADOR

Instalação de duchas sanitárias

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020

Instalação de lavatórios sanitários suspensos

TORNEIRA DE MESA PARA PcD COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO TEMPORIZADO PARA LAVATÓRIO DIÂMETRO DE 1/2"

Instalação de torneiras p/ lavatórios sanitários suspensos

VASO SANITÁRIO PARA PcD COM CAIXA ACOPLADA COM DUPLO ACIONAMENTO (1ª LINHA) - COMPLETO EXCLUSO O ASSENTO

Instalação de vasos sanitários

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020

Instalação de assentos p/ vasos sanitários

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Instalação de vasos sanitários

LOUÇAS E ACESSÓRIOS
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OBRA: 

END:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMOLÂNDIA
RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO

Item

8.7 Descritivo

→
Cálculo

→ WC PCD Fem. = 1,00 und

→ WC PCD Masc. = 1,00 und

→ Quantidade total = 2,00 und

Item

8.8 Descritivo

→
Cálculo

→ Copa = 1,00 und

→ WC Sala Presidente = 1,00 und

→ WC PCD Fem. = 1,00 und

→ WC PCD Masc. = 1,00 und

→ Quantidade total = 4,00 und

Item

8.9 Descritivo

→
Cálculo

→ WC PCD Fem. = 1,00 und

→ WC PCD Masc. = 1,00 und

→ Quantidade total = 2,00 und

Item

8.10

→
Cálculo

→

→ WC Sala Presidente =  1,00 m x 0,50 m = 0,50 m²
→ Copa =  2,50 m x 0,60 m = 1,50 m²

→ Total = 2,00 m²

Item

8.11 Descritivo

→
Cálculo

→ WC Sala Presidente = 1,00 und

→ Quantidade total = 1,00 und

Item

8.12 Descritivo

→
Cálculo

→ WC Sala Presidente = 1,00 und

→ Quantidade total = 1,00 und

CUBA DE SOBREPOR RETANGULAR L.1061.17 DECA COM METAIS

Instalação de cuba de sobrepor wc sala presidente (incluso engate inox, sifão cromado, válvula cromada na composição)

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Instalação de torneira para lavatório presidente

VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

Instalação de válvulas p/ lavatórios sanitários suspensos

ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Instalação de engates p/ torneiras de mesa

SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Instalação de sifão em lavatórios suspensos

BANCADA DE GRANITO C/ ESPELHO

Descritivo
Instalação de novas bancadas para copa e wc presidente

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m) 
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OBRA: 

END:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMOLÂNDIA
RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO

Item

8.13 Descritivo

→
Cálculo

→ WC PCD Fem. = 2,00 und

→ WC PCD Masc. = 2,00 und

→ Quantidade total = 4,00 und

Item

8.14 Descritivo

→
Cálculo

→ WC PCD Fem. = 3,00 und

→ WC PCD Masc. = 3,00 und

→ Quantidade total = 6,00 und

Item

8.15 Descritivo

→
Cálculo

→ WC Sala Presidente = 1,00 und

→ Quantidade total = 1,00 und

Item

8.16

→
Cálculo

→

→ WC Sala Presidente =  1,50 m x 1,80 m = 2,70 m²

→ Total = 2,70 m²

Item

8.17 Descritivo

→
Cálculo

→ Copa = 1,00 und

→ Quantidade total = 1,00 und

Item

8.18 Descritivo

→
Cálculo

→ Copa = 1,00 und

→ Quantidade total = 1,00 und

Item

8.19 Descritivo

→
Cálculo

→ WC Sala Presidente = 1,00 und

→ WC PCD Fem. = 1,00 und

→ WC PCD Masc. = 1,00 und

→ Quantidade total = 3,00 und

Área (m²) = Comprimento (m) x Altura (m) 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

Instalação de cuba inox da copa

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E 
Ã

Instalação de torneira tubo móvel p/ cuba inox da copa

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

Instalação de barra de apoio reta nos sanitários PCD

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Instalação de chuveiro no WC da sala do presidente

VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8mm PARA BOX COM FERRAGEM DE FIXACAO

Descritivo
Instalação de box em vidro temperado

BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX POLIDO, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Instalação de barra de apoio articuladas nos lavatórios PCD

PORTA PAPEL HIGIÊNICO EM METAL/ACABAMENTO CROMADO

Porta papel higiênico para banheiros
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OBRA: 

END:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMOLÂNDIA
RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO

Item

8.20 Descritivo

→
Cálculo

→ WC Sala Presidente = 1,00 und

→ WC PCD Fem. = 1,00 und

→ WC PCD Masc. = 1,00 und

→ Quantidade total = 3,00 und

Item

8.21

→
Cálculo

→

→ WC Sala Presidente =  1,00 m x 0,90 m = 0,90 m²
→ WC PCD Masc. =  0,50 m x 0,90 m = 0,45 m²
→ WC PCD Fem. =  0,50 m x 0,90 m = 0,45 m²

→ Total = 1,80 m²

Item

9.0

→

Item

10.0

→

Item

11.0

→

Item

12.0

→

Item

13.1

→
Cálculo

→
→ Calçadas de Proteção = 65,90 m x 0,50 m = 32,98 m²
→ Acesso Principal = ((7,00 + (5,15 + 3,45)/2)) x 4,90 m = 55,37 m²
→ Garagem= 12,10 m x 4,50 m +5,65 m x 3,50 m + 2,00 m x 4,65 m = 83,53 m²
→ Total = 171,87 m²

INSTALAÇÕES DE CAPTAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS

Descritivo
Quantitativos retirados do projeto elétrico

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021
Descritivo

Compactação da área para execução parcial do piso externo da edificação (calçadas de proteção, acesso principal e garagem)

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m) 

Saboneteira tipo dispenser para banheiros

ESPELHO CRITAL 4 MM

Descritivo
Instalação de espelhos nos sanitários

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Descritivo
Quantitativos retirados do projeto elétrico

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

Descritivo
Quantitativos retirados do projeto elétrico

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Descritivo
Quantitativos retirados do projeto elétrico

INSTALAÇÕES DE CAPTAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF 01/2020

Área (m²) = Comprimento (m) x Altura (m) 

PISO EXTERNO - ACESSO E GARAGEM
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OBRA: 

END:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMOLÂNDIA
RUA 04, QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL – SIMOLÂNDIA/GO

Item

13.2

→
Cálculo

→
→ Calçadas de Proteção = 65,90 m x 0,50 m x 0,06 m = 1,98 m³
→ Volume Total = 1,98 m³

Item

13.3

→
Cálculo

→
→ Comprimento Total (m) =42,85 m

Item

13.4

→
Cálculo

→
→ Acesso Principal = ((7,00 + (5,15 + 3,45)/2)) x 4,90 m = 55,37 m²
→ Garagem= 12,10 m x 4,50 m +5,65 m x 3,50 m + 2,00 m x 4,65 m = 83,53 m²
→ Total = 138,90 m²

Item

14.1

→
Cálculo

→  Área (m²) = Área Item 4.1 = 266,21 m²

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

Descritivo
Execução de paviemento intertravado no acesso principal e garagem

Área (m²) = Comprimento (m) x Largura (m) 

SERVIÇOS FINAIS

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 08/2022
Descritivo

Execução de calçada de proteção em concreto

Volume (m³) = Comprimento (m) x Largura (m) x Espessura (m)

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS 
Descritivo

Execução de meio-fio para limitação do piso intertravado nos locais sem calçamento

Comprimento Linear = Somatório comprimento (m)

Limpeza final da obra (área da intervenção)

_______________________________________

AMANDA SOARES DE SOUZA FREITAS

Engenheira Civil - CREA: 1018305246/D-GO

Simolândia/GO, 25 de novembro de 2025

LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS)

Descritivo
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AC 3,00% - 3,00% 4,00% 5,50%
SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00%
R 0,97% - 0,97% 1,27% 1,27%

DF 1,00% - 0,59% 1,23% 1,39%
L 6,16% - 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 3,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 3,60% 3,60%

BDI PAD 20,34% OK 20,34% 22,12% 25,00%

Data

Nome:
Título:
CREA:

Risco

Itens Siglas

100,00%

BDI PRINCIPAL
TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO
 Construção e Reforma de Edifícios Não

1018305246

Local

Responsável Técnico

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para 
Construção e Reforma de Edifícios, é de 100%, com a respectiva alíquota de 3%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado 
para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública.

SIMOLÂNDIA/GO terça-feira, 25 de novembro de 2025

Engenheira Civil
Amanda Soares de Souza Freitas

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI.PAD =

Despesas Financeiras

Lucro

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Tributos (ISS, variável de acordo com o 
município)
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 3,6% - Desoneração)

BDI SEM desoneração
(Fórmula Acórdão TCU)

(1-CP-ISS)

% 
Adotado

Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil

Administração Central

Seguro e Garantia

AMANDA SOARES DE 
SOUZA 
FREITAS:03372452151

Assinado de forma digital por 
AMANDA SOARES DE SOUZA 
FREITAS:03372452151 
Dados: 2025.11.25 14:18:47 -03'00'



 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  001 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA UN 1,0000000 14.431,40 14.431,40
Composição 
Auxiliar

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 20,0000000 126,53 2.530,60

Composição 
Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 320,0000000 37,19 11.900,80

MO sem LS => 13.467,20 LS => 0,00 MO com LS => 13.467,20
Valor do BDI => 2.935,34 17.366,74

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  002 Próprio CANTEIRO DE OBRAS UN 1,0000000 931,46 931,46
Composição 
Auxiliar

 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 2,0000000 465,73 931,46

MO sem LS => 62,80 LS => 0,00 MO com LS => 62,80
Valor do BDI => 189,45 1.120,91

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024
m² 1,0000000 4,77 4,77

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2132000 22,42 4,77

MO sem LS => 3,19 LS => 0,00 MO com LS => 3,19
Valor do BDI => 0,97 5,74

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  030105 GOINFRA 

CIVIL
TRANSPORTE DE ENTULHO EM CAÇAMBA ESTACIONÁRIA  INCLUSO A 
CARGA MANUAL

m³ 1,0000000 107,13 107,13

Insumo  2691 GOINFRA 
CIVIL

TRANSPORTE DE ENTULHO EM CACAMBA ESTACIONARIA m³ 1,0000000 94,00 94,00

Insumo  0005 GOINFRA 
CIVIL

SERVENTE H 0,6500000 20,21 13,13

MO sem LS => 13,13 LS => 0,00 MO com LS => 13,13
Valor do BDI => 21,79 128,92

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97084 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

m² 1,0000000 0,75 0,75

Composição 
Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0050000 10,83 0,05

Sinalização Vertical Viária

Valor com BDI =>

Tipo
Supressão Vegetal

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais
Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Tipo
Radier, Piso de Concreto e Laje 
sobre Solo

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
301

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0190000 22,42 0,42

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 32,15 0,28

MO sem LS => 0,50 LS => 0,00 MO com LS => 0,50
Valor do BDI => 0,15 0,90

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
m² 1,0000000 40,13 40,13

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0919000 22,42 2,06

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2541500 32,15 8,17

Composição 
Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021

m³ 0,0690000 433,36 29,90

MO sem LS => 11,11 LS => 0,00 MO com LS => 11,11
Valor do BDI => 8,16 48,29

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87620 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF 07/2021

m² 1,0000000 32,35 32,35

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2140000 32,15 6,88

Composição 
Auxiliar

 87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

m³ 0,0310000 647,74 20,07

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 22,42 2,39

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,74 0,37
Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 

CIMENTICIOS
L 0,2100000 12,59 2,64

MO sem LS => 9,01 LS => 0,00 MO com LS => 9,01
Valor do BDI => 6,57 38,92

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87261 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M². AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 138,57 138,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2490000 22,42 5,58

Tipo
Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Contrapiso

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Tipo
Lastro

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Produção de Concreto

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Página 2 de 97



 

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1136000 32,67 36,38

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1410000 4,69 0,66
Insumo  00045190 SINAPI PISO EM PORCELANATO, RETIFICADO, LISO, MONOCOLOR, ACETINADO 

OU POLIDO, FORMATO MAIOR QUE 2500 ATE 6400 CM2
m² 1,1326400 64,90 73,50

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 9,1300000 2,46 22,45
MO sem LS => 31,74 LS => 0,00 MO com LS => 31,74

Valor do BDI => 28,18 166,75

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87262 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 124,49 124,49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 22,42 4,62

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8038000 32,67 26,26

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1410000 4,69 0,66
Insumo  00045190 SINAPI PISO EM PORCELANATO, RETIFICADO, LISO, MONOCOLOR, ACETINADO 

OU POLIDO, FORMATO MAIOR QUE 2500 ATE 6400 CM2
m² 1,0864000 64,90 70,50

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 9,1300000 2,46 22,45
MO sem LS => 23,31 LS => 0,00 MO com LS => 23,31

Valor do BDI => 25,32 149,81

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87263 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 113,22 113,22

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1674000 22,42 3,75

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5203000 32,67 16,99

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1410000 4,69 0,66
Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 9,1300000 2,46 22,45
Insumo  00045190 SINAPI PISO EM PORCELANATO, RETIFICADO, LISO, MONOCOLOR, ACETINADO 

OU POLIDO, FORMATO MAIOR QUE 2500 ATE 6400 CM2
m² 1,0690000 64,90 69,37

MO sem LS => 15,60 LS => 0,00 MO com LS => 15,60
Valor do BDI => 23,02 136,24

 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88650 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023
M 1,0000000 11,85 11,85

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0326000 22,42 0,73

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Revestimentos Cerâmicos Internos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0871000 32,67 2,84

Insumo  00001292 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MAIOR QUE 2025 CM2

m² 0,1875000 39,30 7,36

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 0,6392000 0,80 0,51
Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,0890000 4,69 0,41

MO sem LS => 2,67 LS => 0,00 MO com LS => 2,67
Valor do BDI => 2,41 14,26

 4.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 1,0000000 108,94 108,94

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5470000 31,99 17,49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2730000 22,42 6,12

Insumo  00020232 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, L= *15* CM, E= *2,0* 
CM

M 1,0000000 82,16 82,16

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2900000 2,46 3,17
MO sem LS => 17,48 LS => 0,00 MO com LS => 17,48

Valor do BDI => 22,15 131,09

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020
M 1,0000000 158,83 158,83

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4190000 31,99 13,40

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,3980000 23,96 9,53

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2090000 22,42 4,68

Composição 
Auxiliar

 87283 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE PLASTIFICANTE PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 08/2019

m³ 0,0060000 495,54 2,97

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0210000 25,46 0,53

Insumo  00034747 SINAPI PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM, E= *2,0* 
CM, COM PINGADEIRA

M 1,0400000 122,81 127,72

MO sem LS => 21,09 LS => 0,00 MO com LS => 21,09
Valor do BDI => 32,30 191,13

Material

Argamassas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Peitoris e Chapins

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Pisos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94573 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 

INCLUSOS), COM BANDEIRA, BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, 
SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 150X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2024

m² 1,0000000 386,45 386,45

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1559386 22,42 3,49

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3118773 32,15 10,02

Insumo  00004377 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM

UN 7,3000000 0,17 1,24

Insumo  00034364 SINAPI JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 120 X 150 CM (A X L), 4 FLS, 
BANDEIRA COM BASCULA, ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR

UN 0,5560000 643,60 357,84

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,6010714 23,07 13,86
MO sem LS => 10,01 LS => 0,00 MO com LS => 10,01

Valor do BDI => 78,60 465,05

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 

VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2024

m² 1,0000000 657,72 657,72

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0104139 32,15 32,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5052069 22,42 11,32

Insumo  00034381 SINAPI JANELA MAXIM-AR, EM ALUMINIO PERFIL 25, 60 X 80 CM (A X L), 
ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 4 A 5 CM, COM 
VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR

UN 2,0833000 279,76 582,82

Insumo  00004377 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM

UN 24,4000000 0,17 4,14

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 1,1687500 23,07 26,96
MO sem LS => 32,46 LS => 0,00 MO com LS => 32,46

Valor do BDI => 133,78 791,50

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Esquadrias - Janelas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Esquadrias - Janelas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  003 Próprio PORTA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 125X250 CM, 

ESPESSURA DE 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS
UN 1,0000000 1.539,18 1.539,18

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,6210000 22,42 81,18

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,7270000 28,60 106,59

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,3220000 23,07 7,42
Insumo  00034713 SINAPI PORTA VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 2 FOLHAS DE CORRER, E = 10 MM 

(SEM FERRAGENS E SEM COLOCACAO)
m² 6,2500000 214,24 1.339,00

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 19,2000000 0,26 4,99

MO sem LS => 132,91 LS => 0,00 MO com LS => 132,91
Valor do BDI => 313,06 1.852,24

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  004 Próprio PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 80X210 CM, ESPESSURA DE 

10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS
UN 1,0000000 673,46 673,46

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9200000 28,60 54,91

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8670000 22,42 41,85

Insumo  00005031 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR PARA PORTA DE ABRIR, E = 10 MM (SEM 
FERRAGENS E SEM COLOCACAO)

m² 1,6800000 226,00 379,68

Insumo  00003104 SINAPI CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EM ZAMAC 
CROMADO, CONTEMPLANDO DOBRADICA INF., DOBRADICA SUP., PIVO 
PARA DOBRADICA INF., PIVO PARA DOBRADICA SUP., FECHADURA 
CENTRAL EM ZAMC. CROMADO, CONTRA FECHADURA DE PRESSAO

CJ 1,0000000 197,02 197,02

MO sem LS => 68,49 LS => 0,00 MO com LS => 68,49
Valor do BDI => 136,98 810,44

 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100674 SINAPI CAIXILHO FIXO DE ALUMÍNIO PARA VIDRO (VIDRO INCLUSO), BATENTE/ 

REQUADRO DE 4 A 14 CM, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024

m² 1,0000000 754,95 754,95

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7422493 32,15 23,86

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3711247 22,42 8,32

Insumo  00004377 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM

UN 17,4130000 0,17 2,96

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Esquadrias - Janelas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00000599 SINAPI JANELA FIXA, EM ALUMINIO PERFIL 20, 60 X 80 CM (A X L), 
BATENTE/REQUADRO DE 3 A 14 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR, ACABAMENTO ALUM BRANCO OU BRILHANTE

m² 1,0000000 692,85 692,85

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 1,1688000 23,07 26,96
MO sem LS => 23,84 LS => 0,00 MO com LS => 23,84

Valor do BDI => 153,55 908,50

 5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90797 SINAPI KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 

BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 90X210CM, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 749,43 749,43

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0229000 710,02 16,25

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3270000 30,33 9,91

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1760000 22,42 26,36

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0240000 32,15 65,07

Insumo  00039485 SINAPI KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 900 X 2100 
MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, COM MARCO EM ACO, NUCLEO 
COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO 
(INCLUI MARCO, ALIZARES, DOBRADICAS E FECHADURA)

UN 1,0000000 631,84 631,84

MO sem LS => 77,98 LS => 0,00 MO com LS => 77,98
Valor do BDI => 152,43 901,86

 5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90796 SINAPI KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 

BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 80X210CM, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 740,93 740,93

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2940000 30,33 8,91

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0790000 22,42 24,19

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0226000 710,02 16,04

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8650000 32,15 59,95

Insumo  00039484 SINAPI KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 800 X 2100 
MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, COM MARCO EM ACO, NUCLEO 
COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO 
(INCLUI MARCO, ALIZARES, DOBRADICAS E FECHADURA)

UN 1,0000000 631,84 631,84

MO sem LS => 71,80 LS => 0,00 MO com LS => 71,80
Valor do BDI => 150,70 891,63

Valor com BDI =>

Tipo
Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Argamassas

Esquadrias - Portas

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  005 Próprio PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 100X210 CM, 

ESPESSURA DE 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS
UN 1,0000000 1.549,91 1.549,91

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9880000 22,42 89,41

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,1000000 28,60 117,26

Insumo  00005031 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR PARA PORTA DE ABRIR, E = 10 MM (SEM 
FERRAGENS E SEM COLOCACAO)

m² 4,2000000 226,00 949,20

Insumo  00003104 SINAPI CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EM ZAMAC 
CROMADO, CONTEMPLANDO DOBRADICA INF., DOBRADICA SUP., PIVO 
PARA DOBRADICA INF., PIVO PARA DOBRADICA SUP., FECHADURA 
CENTRAL EM ZAMC. CROMADO, CONTRA FECHADURA DE PRESSAO

CJ 2,0000000 197,02 394,04

MO sem LS => 146,28 LS => 0,00 MO com LS => 146,28
Valor do BDI => 315,25 1.865,16

 5.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  180309 GOINFRA 

CIVIL
PORTÃO DE CORRER E ABRIR CONJUGADO PT-8 C/FERRAGENS m² 1,0000000 417,42 417,42

Insumo  2417 GOINFRA 
CIVIL

MASSA PLASTICA Kg 0,2381000 35,78 8,51

Insumo  2766 GOINFRA 
CIVIL

FERRO CHATO 1/8"X1" Kg 0,8840000 11,25 9,94

Insumo  1672 GOINFRA 
CIVIL

LIXA PARA FERRO Nº 100 un 0,2976000 3,87 1,15

Insumo  1334 GOINFRA 
CIVIL

DISCO DE CORTE DIAM. 5/8"- 10" un 0,0490000 11,80 0,57

Insumo  0005 GOINFRA 
CIVIL

SERVENTE H 1,2832000 20,21 25,93

Insumo  2809 GOINFRA 
CIVIL

FECHADURA TIPO ALAVANCA 2230 LAFONTE /8749-E16 IMAB OU 
EQUIVALENTE

un 0,2000000 66,12 13,22

Insumo  1264 GOINFRA 
CIVIL

DISCO DE DESBASTE 7/8" PARA CONCRETO/FERRO (1/4" X 7") un 0,0595000 13,60 0,80

Insumo  2812 GOINFRA 
CIVIL

RODÍZIO DUPLO 1 1/2"COM ESFERA un 0,4000000 26,17 10,46

Insumo  2256 GOINFRA 
CIVIL

CADEADO SIMPLES EM LATÃO Nº 30 un 0,2000000 24,52 4,90

Insumo  2817 GOINFRA 
CIVIL

ROLDANA EM FERRO 2" PARA PORTÃO DE CORRER un 0,4000000 17,99 7,19

Insumo  2246 GOINFRA 
CIVIL

ELETRODO 2.5 OK Kg 0,0848000 28,90 2,45

Insumo  1265 GOINFRA 
CIVIL

DOBRADIÇA FERRO POLIDO 3.1/2 x 3" COM PARAFUSO un 0,6000000 3,93 2,35

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo
1803

Material

Material

Material

Material

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  0004 GOINFRA 
CIVIL

PEDREIRO H 1,1979000 29,14 34,90

Insumo  2897 GOINFRA 
CIVIL

FABRICAÇÃO / MONTAGEM un 1,0000000 101,18 101,18

Insumo  2372 GOINFRA 
CIVIL

CHAPA PERFILADA Nº 18 Kg 11,2680000 8,84 99,60

Insumo  2375 GOINFRA 
CIVIL

FERRO CANTONEIRA 1/8 X 1" Kg 1,4400000 8,87 12,77

Insumo  2767 GOINFRA 
CIVIL

TUBO INDUSTRIAL 40X30 CHAPA 16 (1,50 MM) Kg 6,1520000 9,83 60,47

Insumo  2515 GOINFRA 
CIVIL

CHAPA PERFILADA Nº 16 Kg 2,4100000 8,73 21,03

MO sem LS => 60,83 LS => 0,00 MO com LS => 60,83
Valor do BDI => 84,90 502,32

 5.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  112564 SBC KIT PARA AUTOMACAO DE PORTAO DESLIZANTE (CORRER) UN 1,0000000 1.265,63 1.265,63
Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 3,9160000 22,49 88,05
Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 3,9160000 14,05 55,02
Insumo  036531 SBC KIT MOTOR PARA PORTAO DESLIZANTE 1/2 HP JET FLEX SUPER RAPIDO UN 1,0000000 1.122,56 1.122,56

MO sem LS => 143,07 LS => 0,00 MO com LS => 143,07
Valor do BDI => 257,42 1.523,05

 5.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100741 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 27,65 27,65

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5266000 33,80 17,79

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0620000 22,52 1,39
Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,2067000 41,00 8,47

MO sem LS => 12,89 LS => 0,00 MO com LS => 12,89
Valor do BDI => 5,62 33,27

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
m² 1,0000000 71,14 71,14

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4786000 22,42 10,73

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4786000 23,81 11,39

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 3,5470000 4,75 16,84

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Forros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
ESQUADRIAS DE ALUMINIO
Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Mão de Obra
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Pintura em Superfícies Metálicas
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 
CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 
EM FORROS DRYWALL

UN 1,2267000 1,79 2,19

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 9,6469000 0,09 0,86

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 1,2267000 0,22 0,26

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR BRANCA, 
E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 1,0838000 19,52 21,15

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0370000 33,13 1,22

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE GESSO 
(NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 0,6926000 3,38 2,34

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 1,4276000 2,70 3,85

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0123000 25,25 0,31
MO sem LS => 15,54 LS => 0,00 MO com LS => 15,54

Valor do BDI => 14,46 85,60

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  201410 GOINFRA 

CIVIL
MOLDURA TIPO "U" INVERTIDO EM ARGAMASSA COM 2CM DE 
ESPESSURA TIPO PINGADEIRA EM MURO/PLATIBANDA ( A PARTE 
VERTICAL DESCE 2,5CM)

m² 1,0000000 84,47 84,47

Insumo  0104 GOINFRA 
CIVIL

AREIA MÉDIA m³ 0,0530000 169,62 8,98

Insumo  1221 GOINFRA 
CIVIL

CAL HIDRATADA Kg 7,9615000 0,84 6,68

Insumo  0004 GOINFRA 
CIVIL

PEDREIRO H 1,3230000 29,14 38,55

Insumo  1215 GOINFRA 
CIVIL

CIMENTO PORTLAND CPII-32 Kg 6,5620000 0,63 4,13

Insumo  0005 GOINFRA 
CIVIL

SERVENTE H 1,2930000 20,21 26,13

MO sem LS => 64,68 LS => 0,00 MO com LS => 64,68
Valor do BDI => 17,18 101,65

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
m² 1,0000000 34,16 34,16

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2473000 22,42 5,54

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7419000 33,80 25,07

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 2,60 3,48

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
2014

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,0802000 0,88 0,07

MO sem LS => 21,86 LS => 0,00 MO com LS => 21,86
Valor do BDI => 6,94 41,10

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023
m² 1,0000000 5,84 5,84

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0309000 22,42 0,69

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0927000 33,80 3,13

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 12,17 2,02
MO sem LS => 2,72 LS => 0,00 MO com LS => 2,72

Valor do BDI => 1,18 7,02

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  104640 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 1,0000000 14,34 14,34

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270000 33,80 7,67

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0757000 22,42 1,69

Insumo  00035692 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA L 0,2367000 21,04 4,98
MO sem LS => 6,68 LS => 0,00 MO com LS => 6,68

Valor do BDI => 2,91 17,25

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
m² 1,0000000 18,44 18,44

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3610000 33,80 12,20

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1203000 22,42 2,69

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 2,60 3,48
Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA
UN 0,0802000 0,88 0,07

MO sem LS => 10,63 LS => 0,00 MO com LS => 10,63
Valor do BDI => 3,75 22,19

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
Material

Tipo
Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
m² 1,0000000 4,76 4,76

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 33,80 2,25

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 22,42 0,49

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 12,17 2,02
MO sem LS => 1,96 LS => 0,00 MO com LS => 1,96

Valor do BDI => 0,96 5,72

 7.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 1,0000000 14,06 14,06

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 33,80 5,51

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 22,42 1,21

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 32,15 7,34
MO sem LS => 4,80 LS => 0,00 MO com LS => 4,80

Valor do BDI => 2,85 16,91

 7.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024
m² 1,0000000 23,04 23,04

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1525000 33,80 5,15

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0249000 22,42 0,55

Insumo  00038877 SINAPI MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO 
E EXTERNO

KG 2,2608800 7,67 17,34

MO sem LS => 4,10 LS => 0,00 MO com LS => 4,10
Valor do BDI => 4,68 27,72

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86932 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 573,95 573,95

Composição 
Auxiliar

 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 513,45 513,45

Composição 
Auxiliar

 86887 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,0000000 60,50 60,50

MO sem LS => 30,16 LS => 0,00 MO com LS => 30,16
Valor do BDI => 116,74 690,69

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Tipo
Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Pintura Externa

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
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ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  080505 GOINFRA 

CIVIL
VASO SANITÁRIO PARA PcD COM CAIXA ACOPLADA COM DUPLO 
ACIONAMENTO (1ª LINHA) - COMPLETO EXCLUSO O ASSENTO

un 1,0000000 1.361,41 1.361,41

Insumo  H712 GOINFRA 
CIVIL

VASO SANITÁRIO PARA PcD COM CAIXA ACOPLADA COM DUPLO 
ACIONAMENTO

un 1,0000000 1.154,90 1.154,90

Insumo  0011 GOINFRA 
CIVIL

ENCANADOR H 2,4000000 29,79 71,49

Insumo  H689 GOINFRA 
CIVIL

FITA VEDAROSCA 18 MM m 0,5600000 0,35 0,19

Insumo  H147 GOINFRA 
CIVIL

CONJUNTO DE FIXAÇÃO COM BUCHA PLÁSTICA 10MM PARA VASO 
SANITÁRIO

un 2,0000000 14,72 29,44

Insumo  H179 GOINFRA 
CIVIL

LIGACAO FLEXIVEL METÁLICO DIAMETRO 1/2" (ENGATE) un 1,0000000 41,80 41,80

Insumo  0008 GOINFRA 
CIVIL

AJUDANTE H 2,4000000 22,05 52,92

Insumo  H181 GOINFRA 
CIVIL

ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO un 1,0000000 10,67 10,67

MO sem LS => 124,41 LS => 0,00 MO com LS => 124,41
Valor do BDI => 276,91 1.638,32

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020
UN 1,0000000 41,30 41,30

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0484000 22,42 1,08

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1536000 31,42 4,82

Insumo  00000377 SINAPI ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 1,0000000 35,40 35,40
MO sem LS => 4,49 LS => 0,00 MO com LS => 4,49

Valor do BDI => 8,40 49,70

 8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
UN 1,0000000 151,08 151,08

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1886000 22,42 4,22

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3870000 31,42 12,15

Insumo  00010425 SINAPI LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM COLUNA), DIMENSOES 
*40 X 30* CM

UN 1,0000000 100,91 100,91

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0304000 98,93 3,00
Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 

PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
UN 2,0000000 15,40 30,80

MO sem LS => 12,32 LS => 0,00 MO com LS => 12,32
Valor do BDI => 30,72 181,80

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo
805

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  080573 GOINFRA 

CIVIL
TORNEIRA DE MESA PARA PcD COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO 
TEMPORIZADO PARA LAVATÓRIO DIÂMETRO DE 1/2"

un 1,0000000 590,14 590,14

Insumo  0008 GOINFRA 
CIVIL

AJUDANTE H 0,2000000 22,05 4,41

Insumo  H713 GOINFRA 
CIVIL

TORNEIRA DE MESA PARA P.N.E. COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO 
TEMPORIZADO PARA LAVATÓRIO DIÂMETRO DE 1/2"

un 1,0000000 579,69 579,69

Insumo  0011 GOINFRA 
CIVIL

ENCANADOR H 0,2000000 29,79 5,95

Insumo  H689 GOINFRA 
CIVIL

FITA VEDAROSCA 18 MM m 0,2800000 0,35 0,09

MO sem LS => 10,36 LS => 0,00 MO com LS => 10,36
Valor do BDI => 120,03 710,17

 8.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86877 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU 

LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,0000000 75,23 75,23

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0548000 22,42 1,22

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1740000 31,42 5,46

Insumo  00037588 SINAPI VALVULA DE ESCOAMENTO PARA TANQUE, EM METAL CROMADO, 1.1/2", 
SEM LADRAO, COM TAMPAO PLASTICO

UN 1,0000000 68,40 68,40

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0480000 3,30 0,15
MO sem LS => 5,09 LS => 0,00 MO com LS => 5,09

Valor do BDI => 15,30 90,53

 8.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86886 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020
UN 1,0000000 55,78 55,78

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1525000 31,42 4,79

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 22,42 1,07

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,30 0,06
Insumo  00011683 SINAPI ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2" X 30 CM UN 1,0000000 49,86 49,86

MO sem LS => 4,46 LS => 0,00 MO com LS => 4,46
Valor do BDI => 11,34 67,12

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
Material

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
805

Mão de Obra
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 8.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86881 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 228,07 228,07

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2734000 31,42 8,59

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0862000 22,42 1,93

Insumo  00006136 SINAPI SIFAO EM METAL CROMADO PARA PIA OU LAVATORIO, 1 X 1.1/2" UN 1,0000000 217,45 217,45
Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0332000 3,30 0,10

MO sem LS => 8,00 LS => 0,00 MO com LS => 8,00
Valor do BDI => 46,38 274,45

 8.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  271608 GOINFRA 

CIVIL
BANCADA DE GRANITO C/ ESPELHO m² 1,0000000 576,25 576,25

Insumo  0004 GOINFRA 
CIVIL

PEDREIRO H 1,5372000 29,14 44,79

Insumo  1215 GOINFRA 
CIVIL

CIMENTO PORTLAND CPII-32 Kg 4,5400000 0,63 2,86

Insumo  0104 GOINFRA 
CIVIL

AREIA MÉDIA m³ 0,0104000 169,62 1,76

Insumo  1421 GOINFRA 
CIVIL

GRANITO POLIDO PARA BANCADA 2 CM m² 1,2000000 417,41 500,89

Insumo  0005 GOINFRA 
CIVIL

SERVENTE H 1,2844000 20,21 25,95

MO sem LS => 70,74 LS => 0,00 MO com LS => 70,74
Valor do BDI => 117,20 693,45

 8.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  190188 SBC CUBA DE SOBREPOR RETANGULAR L.1061.17 DECA COM METAIS UN 1,0000000 446,75 446,75
Insumo  006900 SBC SIFAO PARA PIA AMERICANA 1.1/2"x1.1/2" CROMADO UN 1,0000000 146,90 146,90
Insumo  033132 SBC VALVULA METAL CROMADO 3.1/2" x 1.1/2" PARA CUBA ESTEVES UN 1,0000000 83,35 83,35
Insumo  003818 SBC RABICHO FLEXIVEL 40cm PVC 1/2" COM CANOPLAS ASTRA UN 1,0000000 14,90 14,90
Insumo  001100 SBC CIMENTO DIRECIONAL BRANCO (SACO 1 QUILOGRAMA) KG 0,7000000 4,95 3,46
Insumo  099034 SBC AJUDANTE DE BOMBEIRO OU ENCANADOR H 2,5450000 14,05 35,75
Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 8,1000000 0,74 5,99
Insumo  099200 SBC BOMBEIRO OU ENCANADOR H 2,5450000 22,49 57,22
Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,0010000 151,96 0,15
Insumo  004636 SBC FITA TEFLON VEDA ROSCA 18mm x 25m M 0,7000000 0,19 0,13
Insumo  028152 SBC CUBA DE EMBUTIR REDONDA 360mm L-41.17 DECA UN 1,0000000 98,90 98,90

MO sem LS => 92,97 LS => 0,00 MO com LS => 92,97
Valor do BDI => 90,86 537,61

APARELHOS SANITARIOS
Material
Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra
Material
Mão de Obra
Material
Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
2716

Mão de Obra

Material

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 8.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 154,25 154,25

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0303000 22,42 0,67

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0960000 31,42 3,01

Insumo  00036791 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, BICA ALTA, 
COM AREJADOR

UN 1,0000000 150,51 150,51

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,30 0,06
MO sem LS => 2,80 LS => 0,00 MO com LS => 2,80

Valor do BDI => 31,37 185,62

 8.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100865 SINAPI BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX 

POLIDO, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,0000000 570,48 570,48

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6323000 31,42 19,86

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1992000 22,42 4,46

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8

UN 4,0000000 15,40 61,60

Insumo  00036210 SINAPI BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX 
POLIDO, 70 CM, DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 484,56 484,56

MO sem LS => 18,50 LS => 0,00 MO com LS => 18,50
Valor do BDI => 116,03 686,51

 8.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100872 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 343,79 343,79

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9485000 31,42 29,80

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988000 22,42 6,69

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8

UN 6,0000000 15,40 92,40

Insumo  00036080 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, DIAMETRO 
MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 214,90 214,90

MO sem LS => 27,77 LS => 0,00 MO com LS => 27,77
Valor do BDI => 69,92 413,71

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 8.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 102,14 102,14

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1407000 22,42 3,15

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4467000 31,42 14,03

Insumo  00001368 SINAPI CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO, 3 
TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V)

UN 1,0000000 84,90 84,90

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,30 0,06
MO sem LS => 13,08 LS => 0,00 MO com LS => 13,08

Valor do BDI => 20,77 122,91

 8.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  150161 SBC VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8mm PARA BOX COM FERRAGEM DE 

FIXACAO
m² 1,0000000 552,40 552,40

Insumo  017190 SBC VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8mm m² 1,1000000 441,37 485,50
Insumo  099661 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO - VIDRACEIRO H 1,3120000 14,82 19,44
Insumo  099537 SBC VIDRACEIRO H 1,1100000 22,49 24,95
Insumo  008426 SBC FERRAGEM - SUPORTE 1326 PARA FIXACAO DE VIDRO UN 1,0000000 22,51 22,51

MO sem LS => 44,39 LS => 0,00 MO com LS => 44,39
Valor do BDI => 112,35 664,75

 8.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86936 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 

AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 498,40 498,40

Composição 
Auxiliar

 86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 189,24 189,24

Composição 
Auxiliar

 86881 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 228,07 228,07

Composição 
Auxiliar

 86878 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" PARA PIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 81,09 81,09

MO sem LS => 27,02 LS => 0,00 MO com LS => 27,02
Valor do BDI => 101,37 599,77

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Tipo
VIDROS

Material
Mão de Obra
Mão de Obra

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 8.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 140,23 140,23

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1667000 31,42 5,23

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0525000 22,42 1,17

Insumo  00011772 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA, DE MESA/BANCADA, PARA COZINHA, 
BICA MOVEL, COM AREJADOR, 1/2" OU 3/4"

UN 1,0000000 133,77 133,77

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,30 0,06
MO sem LS => 4,87 LS => 0,00 MO com LS => 4,87

Valor do BDI => 28,52 168,75

 8.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 35,75 35,75

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3162000 31,42 9,93

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0996000 22,42 2,23

Insumo  00011703 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA UN 1,0000000 23,59 23,59
MO sem LS => 9,25 LS => 0,00 MO com LS => 9,25

Valor do BDI => 7,27 43,02

 8.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95547 SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 

COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 113,66 113,66

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0996000 22,42 2,23

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3162000 31,42 9,93

Insumo  00011758 SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 
COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML

UN 1,0000000 101,50 101,50

MO sem LS => 9,25 LS => 0,00 MO com LS => 9,25
Valor do BDI => 23,11 136,77

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  071805 GOINFRA 

CIVIL
PADRAO MONOFASICO, 10 MM2 H=7 METROS Un 1,0000000 1.200,38 1.200,38

Insumo  2497 GOINFRA 
CIVIL

BRITA Nº 2 m³ 0,0439000 154,61 6,78

Insumo  0005 GOINFRA 
CIVIL

SERVENTE H 0,6761000 20,21 13,66

Insumo  1215 GOINFRA 
CIVIL

CIMENTO PORTLAND CPII-32 Kg 18,7600000 0,63 11,81

Insumo  0012 GOINFRA 
CIVIL

ELETRICISTA H 2,0000000 29,49 58,98

Insumo  3725 GOINFRA 
CIVIL

PADRAO MONOFASICO 10 MM2 H=7 METROS un 1,0000000 1.050,00 1.050,00

Insumo  2386 GOINFRA 
CIVIL

BRITA Nº 1 m³ 0,0146000 160,61 2,34

Insumo  0008 GOINFRA 
CIVIL

AJUDANTE H 2,0000000 22,05 44,10

Insumo  0025 GOINFRA 
CIVIL

OFICIAL "B" H 0,0451000 29,14 1,31

Insumo  0032 GOINFRA 
CIVIL

OPERADOR DE BETONEIRA H 0,0451000 23,13 1,04

Insumo  2804 GOINFRA 
CIVIL

AREIA GROSSA m³ 0,0653000 158,72 10,36

MO sem LS => 119,09 LS => 0,00 MO com LS => 119,09
Valor do BDI => 244,15 1.444,53

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  070708 GOINFRA 

CIVIL
CAIXA METÁLICA PARA MEDIDOR MONOFÁSICO PADRÃO 
CONCESSIONÁRIA LOCAL 300X220X151MM

Un 1,0000000 278,62 278,62

Insumo  0008 GOINFRA 
CIVIL

AJUDANTE H 3,0000000 22,05 66,15

Insumo  3719 GOINFRA 
CIVIL

CAIXA METÁLICA PARA MEDIDOR MONOFÁSICO PADRÃO 
CONCESSIONÁRIA LOCAL 300X220X151MM

un 1,0000000 124,00 124,00

Insumo  0012 GOINFRA 
CIVIL

ELETRICISTA H 3,0000000 29,49 88,47

MO sem LS => 154,62 LS => 0,00 MO com LS => 154,62
Valor do BDI => 56,67 335,29

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

707

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Tipo
718

Material

Mão de Obra
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101880 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 
DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 638,81 638,81

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0377000 32,57 66,36

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0377000 23,13 47,13

Composição 
Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0192000 782,52 15,02

Insumo  00012041 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, 
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 30 DISJUNTORES DIN, 150 A

UN 1,0000000 510,30 510,30

MO sem LS => 85,99 LS => 0,00 MO com LS => 85,99
Valor do BDI => 129,93 768,74

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  071647 GOINFRA 

CIVIL
LUMINÁRIA PLAFON LED QUADRADA DE EMBUTIR, 18W, 20X20 CM 
(MEDIDAS APROXIMADAS) - INCLUSO CORTE NO FORRO

un 1,0000000 47,09 47,09

Insumo  0012 GOINFRA 
CIVIL

ELETRICISTA H 0,3226000 29,49 9,51

Insumo  0008 GOINFRA 
CIVIL

AJUDANTE H 0,3442000 22,05 7,58

Insumo  4073 GOINFRA 
CIVIL

LUMINÁRIA PLAFON LED QUADRADO DE EMBUTIR, CORPO METÁLICO, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 18W, FLUXO LUMINOSO IGUAL OU SUPERIOR A 
1200 LUMENS, TCC DE 4000K, IP20, VIDA ÚTIL MÍN.: 25.000 H, MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 20X20 CM

un 1,0000000 30,00 30,00

MO sem LS => 17,09 LS => 0,00 MO com LS => 17,09
Valor do BDI => 9,57 56,66

 9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  071690 GOINFRA 

CIVIL
LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE EMBUTIR COM REFLETOR DE ALUMÍNIO 
E ALETAS, DE 36W A 39W - INCLUSO CORTE NO FORRO

un 1,0000000 223,40 223,40

Insumo  4058 GOINFRA 
CIVIL

LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE EMBUTIR COM REFLETOR DE ALUMÍNIO 
E ALETAS, CORPO METÁLICO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 36W, FLUXO 
LUMINOSO IGUAL OU SUPERIOR A 3700 LUMENS, TCC DE 4000K, IP20, 
VIDA ÚTIL MÍN.: 50.000 H, MEDIDAS APROXIMADAS DE 125X30 CM

un 1,0000000 200,00 200,00

Insumo  0008 GOINFRA 
CIVIL

AJUDANTE H 0,5446000 22,05 12,00

Insumo  0012 GOINFRA 
CIVIL

ELETRICISTA H 0,3866000 29,49 11,40

MO sem LS => 23,40 LS => 0,00 MO com LS => 23,40
Valor do BDI => 45,43 268,83

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Material

716

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Instalações Elétricas - Quadros, 
Cabos, Disjuntores, Contatores e 
Barramentos Blindados
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Argamassas

Material

Valor com BDI =>

Tipo
716

Mão de Obra

Mão de Obra
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 9.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024

UN 1,0000000 100,83 100,83

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5766000 32,57 18,77

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1801875 23,13 4,16

Insumo  00038193 SINAPI LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) UN 1,0000000 3,91 3,91

Insumo  00038775 SINAPI LUMINARIA TIPO TARTARUGA PARA AREA EXTERNA EM ALUMINIO, COM 
GRADE, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO 
INCLUI LAMPADA)

UN 1,0000000 73,99 73,99

MO sem LS => 17,23 LS => 0,00 MO com LS => 17,23
Valor do BDI => 20,50 121,33

 9.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 1,0000000 10,75 10,75

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0945000 23,13 2,18

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0945000 32,57 3,07

Insumo  00002446 SINAPI ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO 
HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 2", CRC 680 N, PARA 
CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)

M 1,1000000 5,00 5,50

MO sem LS => 3,83 LS => 0,00 MO com LS => 3,83
Valor do BDI => 2,18 12,93

 9.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91834 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 17,08 17,08

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 
1/4" FIXADA EM PERFILADO EM LAJE AF 09/2023 PS

M 1,0000000 10,02 10,02

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 32,57 2,96

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 23,13 2,10

Insumo  00002688 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM M 1,1000000 1,82 2,00
MO sem LS => 9,60 LS => 0,00 MO com LS => 9,60

Valor do BDI => 3,47 20,55

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Redes Enterradas de Distribuição 
Elétrica

Iluminação Predial e Monitoramento

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 9.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,0000000 11,45 11,45

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0354280 23,13 0,81

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0354280 32,57 1,15

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 6 - 
32 A

UN 1,0000000 8,37 8,37

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,12 1,12

MO sem LS => 1,43 LS => 0,00 MO com LS => 1,43
Valor do BDI => 2,32 13,77

 9.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,0000000 11,45 11,45

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0354280 32,57 1,15

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0354280 23,13 0,81

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,12 1,12

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 6 - 
32 A

UN 1,0000000 8,37 8,37

MO sem LS => 1,43 LS => 0,00 MO com LS => 1,43
Valor do BDI => 2,32 13,77

 9.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,0000000 13,37 13,37

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0639640 23,13 1,47

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0639640 32,57 2,08

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 6 - 
32 A

UN 1,0000000 8,37 8,37

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,45 1,45

MO sem LS => 2,59 LS => 0,00 MO com LS => 2,59
Valor do BDI => 2,71 16,08

Tipo
Instalações Elétricas - Quadros, 
Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Quadros, 
Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Instalações Elétricas - Quadros, 
Cabos, Disjuntores, Contatores e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 9.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  071186 GOINFRA 

CIVIL
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (D.P.S.) 275V DE 90KA Un 1,0000000 206,65 206,65

Insumo  0012 GOINFRA 
CIVIL

ELETRICISTA H 1,0000000 29,49 29,49

Insumo  0008 GOINFRA 
CIVIL

AJUDANTE H 1,0000000 22,05 22,05

Insumo  3940 GOINFRA 
CIVIL

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (DPS) 275V 90 KA un 1,0000000 155,11 155,11

MO sem LS => 51,54 LS => 0,00 MO com LS => 51,54
Valor do BDI => 42,03 248,68

 9.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  071450 GOINFRA 

CIVIL
INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (D.R.) BIPOLAR DE 25A-30mA Un 1,0000000 128,84 128,84

Insumo  0008 GOINFRA 
CIVIL

AJUDANTE H 0,6000000 22,05 13,23

Insumo  3944 GOINFRA 
CIVIL

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (DR) BIPOLAR DE 25A-30MA un 1,0000000 97,92 97,92

Insumo  0012 GOINFRA 
CIVIL

ELETRICISTA H 0,6000000 29,49 17,69

MO sem LS => 30,92 LS => 0,00 MO com LS => 30,92
Valor do BDI => 26,20 155,04

 9.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93670 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,0000000 73,85 73,85

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1918920 23,13 4,43

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1918920 32,57 6,24

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 3,0000000 1,45 4,35

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), TRIPOLAR, 10 - 
50 A

UN 1,0000000 58,83 58,83

MO sem LS => 7,79 LS => 0,00 MO com LS => 7,79
Valor do BDI => 15,02 88,87

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Quadros, 
Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

714

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo
711

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 9.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 36,01 36,01

Composição 
Auxiliar

 91994 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 24,83 24,83

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,18 11,18

MO sem LS => 18,06 LS => 0,00 MO com LS => 18,06
Valor do BDI => 7,32 43,33

 9.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 57,40 57,40

Composição 
Auxiliar

 92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 46,22 46,22

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,18 11,18

MO sem LS => 28,41 LS => 0,00 MO com LS => 28,41
Valor do BDI => 11,67 69,07

 9.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 51,73 51,73

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,18 11,18

Composição 
Auxiliar

 92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 40,55 40,55

MO sem LS => 24,92 LS => 0,00 MO com LS => 24,92
Valor do BDI => 10,52 62,25

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 9.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92033 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 

2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 80,80 80,80

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,18 11,18

Composição 
Auxiliar

 92032 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 69,62 69,62

MO sem LS => 38,73 LS => 0,00 MO com LS => 38,73
Valor do BDI => 16,43 97,23

 9.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 30,40 30,40

Composição 
Auxiliar

 91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 19,22 19,22

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,18 11,18

MO sem LS => 14,60 LS => 0,00 MO com LS => 14,60
Valor do BDI => 6,18 36,58

 9.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 46,18 46,18

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,18 11,18

Composição 
Auxiliar

 91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 35,00 35,00

MO sem LS => 21,51 LS => 0,00 MO com LS => 21,51
Valor do BDI => 9,39 55,57

 9.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91961 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 59,48 59,48

Composição 
Auxiliar

 91960 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 48,30 48,30

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,18 11,18

MO sem LS => 28,41 LS => 0,00 MO com LS => 28,41
Valor do BDI => 12,09 71,57Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 

Valor com BDI =>

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 9.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91963 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (2 

MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 75,19 75,19

Composição 
Auxiliar

 91962 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (2 
MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 64,01 64,01

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,18 11,18

MO sem LS => 35,28 LS => 0,00 MO com LS => 35,28
Valor do BDI => 15,29 90,48

 9.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  070541 GOINFRA 

CIVIL
CABO DE COBRE NU 16 MM2 (6,94 M/KG) M 1,0000000 19,88 19,88

Insumo  0008 GOINFRA 
CIVIL

AJUDANTE H 0,0800000 22,05 1,76

Insumo  3099 GOINFRA 
CIVIL

CABO DE COBRE NU 16 MM2 m 1,0200000 15,47 15,77

Insumo  0012 GOINFRA 
CIVIL

ELETRICISTA H 0,0800000 29,49 2,35

MO sem LS => 4,11 LS => 0,00 MO com LS => 4,11
Valor do BDI => 4,04 23,92

 9.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 5,13 5,13

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 23,13 0,67

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 32,57 0,94

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 3,59 0,03

Insumo  00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,81 3,49

MO sem LS => 1,17 LS => 0,00 MO com LS => 1,17
Valor do BDI => 1,04 6,17

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

705

Mão de Obra

Material

Mão de Obra
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 9.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 1,0000000 10,66 10,66

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 32,57 1,66

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 23,13 1,17

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 3,59 0,03

Insumo  00000994 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 1,2434000 6,28 7,80

MO sem LS => 2,06 LS => 0,00 MO com LS => 2,06
Valor do BDI => 2,16 12,82

 9.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 17,67 17,67

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 23,13 1,75

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 32,57 2,47

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 3,59 0,03

Insumo  00000980 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,2434000 10,80 13,42

MO sem LS => 3,08 LS => 0,00 MO com LS => 3,08
Valor do BDI => 3,59 21,26

 9.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN 1,0000000 107,15 107,15

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 23,13 8,97

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 32,57 12,64

Insumo  00003378 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 
3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 85,54 85,54

MO sem LS => 15,76 LS => 0,00 MO com LS => 15,76
Valor do BDI => 21,79 128,94

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Sistema de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas - SPDA
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97741 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM 

PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 1,0000000 176,90 176,90

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,5265000 31,42 47,96

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,5265000 22,16 33,82

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0910000 71,48 6,50

Insumo  00003540 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 2,0000000 5,78 11,56

Insumo  00000813 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 4,91 4,91

Insumo  00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 2,0000000 0,84 1,68

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 2,9905000 4,81 14,38
Insumo  00006016 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4" UN 1,0000000 32,07 32,07
Insumo  00009875 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 0,9444000 17,88 16,88
Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0132000 12,17 0,16
Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,1681000 2,00 0,33
Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0729000 63,09 4,59
Insumo  00000065 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 

PARA AGUA FRIA
UN 2,0000000 1,03 2,06

MO sem LS => 60,84 LS => 0,00 MO com LS => 60,84
Valor do BDI => 35,98 212,88

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95675 SINAPI HIDRÔMETRO DN 3/4", 5,0 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2024
UN 1,0000000 174,36 174,36

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5343000 22,16 11,84

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5343000 31,42 16,78

Insumo  00012774 SINAPI HIDROMETRO UNIJATO / MEDIDOR DE AGUA, DN 3/4", VAZAO MAXIMA DE 
5 M3/H, PARA AGUA POTAVEL FRIA, RELOJOARIA PLANA, CLASSE B, 
HORIZONTAL (SEM CONEXOES)0,

UN 1,0000000 145,58 145,58

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0132000 12,17 0,16
MO sem LS => 21,29 LS => 0,00 MO com LS => 21,29

Valor do BDI => 35,46 209,82

Tipo
Sistemas de Medição

Material
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material
Material
Material

Sistemas de Medição

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Página 28 de 97



 

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102607 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 1,0000000 423,23 423,23

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1510000 31,42 4,74

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1510000 22,16 3,34

Insumo  00034636 SINAPI CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM 
TAMPA

UN 1,0000000 415,15 415,15

MO sem LS => 6,01 LS => 0,00 MO com LS => 6,01
Valor do BDI => 86,08 509,31

 10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,0000000 38,09 38,09

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1102000 22,16 2,44

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1102000 31,42 3,46

Insumo  00006016 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4" UN 1,0000000 32,07 32,07
Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 12,17 0,12

MO sem LS => 4,38 LS => 0,00 MO com LS => 4,38
Valor do BDI => 7,74 45,83

 10.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94497 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,0000000 101,44 101,44

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2633000 22,16 5,83

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2633000 31,42 8,27

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0192000 12,17 0,23
Insumo  00006010 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/2" UN 1,0000000 87,11 87,11

MO sem LS => 10,48 LS => 0,00 MO com LS => 10,48
Valor do BDI => 20,63 122,07

 10.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94703 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 

MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,0000000 21,93 21,93

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1338000 22,16 2,96

Tipo
Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque

Valor com BDI =>

Tipo
Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais

Valor com BDI =>

Tipo
Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
Material

Caixas de Água para Edificações

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Tipo

Página 29 de 97



 

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1338000 31,42 4,20

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0040000 71,48 0,28

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0035000 63,09 0,22
Insumo  00000096 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 25 MM 

X 3/4", PARA CAIXA D'AGUA
UN 1,0000000 14,27 14,27

MO sem LS => 5,32 LS => 0,00 MO com LS => 5,32
Valor do BDI => 4,46 26,39

 10.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94656 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,0000000 3,64 3,64

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0384000 31,42 1,20

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0384000 22,16 0,85

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0053000 12,17 0,06
Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0035000 63,09 0,22
Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0040000 71,48 0,28

Insumo  00000065 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 
PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 1,03 1,03

MO sem LS => 1,52 LS => 0,00 MO com LS => 1,52
Valor do BDI => 0,74 4,38

 10.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94673 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024

UN 1,0000000 7,55 7,55

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0576000 22,16 1,27

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0576000 31,42 1,80

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 63,09 0,44
Insumo  00001956 SINAPI CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL
UN 1,0000000 3,46 3,46

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0080000 71,48 0,57

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0064000 2,00 0,01
MO sem LS => 2,29 LS => 0,00 MO com LS => 2,29

Valor do BDI => 1,53 9,08

Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Material
Material

Material

Material

Tipo
Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
Material

Material

Tipo

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 10.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94648 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024
M 1,0000000 7,52 7,52

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0463000 22,16 1,02

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0463000 31,42 1,45

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,81 5,04
Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0051000 2,00 0,01

MO sem LS => 1,83 LS => 0,00 MO com LS => 1,83
Valor do BDI => 1,52 9,04

 10.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94706 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 

MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,0000000 39,55 39,55

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1472000 31,42 4,62

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1472000 22,16 3,26

Insumo  00000099 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 50 MM 
X 1 1/2", PARA CAIXA D'AGUA

UN 1,0000000 30,37 30,37

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0082000 63,09 0,51
Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0078000 2,00 0,01
Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0110000 71,48 0,78

MO sem LS => 5,86 LS => 0,00 MO com LS => 5,86
Valor do BDI => 8,04 47,59

 10.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94662 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,0000000 11,57 11,57

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0934000 31,42 2,93

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0934000 22,16 2,06

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0096000 12,17 0,11
Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0110000 71,48 0,78

Insumo  00000112 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 50 MM X1 
1/2", PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 5,17 5,17

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0078000 2,00 0,01

Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Material
Material

Material

Tipo
Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Tipo
Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque

Tipo

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0082000 63,09 0,51
MO sem LS => 3,71 LS => 0,00 MO com LS => 3,71

Valor do BDI => 2,35 13,92

 10.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103999 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 13,31 13,31

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1218000 22,16 2,69

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1218000 31,42 3,82

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0150000 71,48 1,07

Insumo  00000813 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 4,91 4,91

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0406000 2,00 0,08
Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0118000 63,09 0,74

MO sem LS => 4,85 LS => 0,00 MO com LS => 4,85
Valor do BDI => 2,70 16,01

 10.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  081572 GOINFRA 

CIVIL
CRUZETA SOLDAVEL DIAMETRO 50 mm Un 1,0000000 47,60 47,60

Insumo  0011 GOINFRA 
CIVIL

ENCANADOR H 0,4000000 29,79 11,91

Insumo  H323 GOINFRA 
CIVIL

CRUZETA SOLDAVEL 50 MM un 1,0000000 26,87 26,87

Insumo  0008 GOINFRA 
CIVIL

AJUDANTE H 0,4000000 22,05 8,82

MO sem LS => 20,73 LS => 0,00 MO com LS => 20,73
Valor do BDI => 9,68 57,28

 10.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94679 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024

UN 1,0000000 25,25 25,25

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1401000 22,16 3,10

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1401000 31,42 4,40

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0220000 71,48 1,57

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0165000 63,09 1,04

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
815

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra

Tipo

Material

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00001959 SINAPI CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 50 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 15,11 15,11

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0156000 2,00 0,03
MO sem LS => 5,58 LS => 0,00 MO com LS => 5,58

Valor do BDI => 5,13 30,38

 10.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 1,0000000 20,59 20,59

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0341000 31,42 1,07

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0341000 22,16 0,75

Insumo  00009875 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 17,88 18,76
Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0080000 2,00 0,01

MO sem LS => 1,35 LS => 0,00 MO com LS => 1,35
Valor do BDI => 4,18 24,77

 10.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89625 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 24,19 24,19

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1694000 31,42 5,32

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1694000 22,16 3,75

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0247000 63,09 1,55
Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0285000 2,00 0,05
Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0330000 71,48 2,35

Insumo  00007142 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS,50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

UN 1,0000000 11,17 11,17

MO sem LS => 6,75 LS => 0,00 MO com LS => 6,75
Valor do BDI => 4,92 29,11

Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 10.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103042 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,0000000 20,02 20,02

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1102000 22,16 2,44

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1102000 31,42 3,46

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 12,17 0,12
Insumo  00006031 SINAPI REGISTRO DE ESFERA PVC, COM BORBOLETA, COM ROSCA EXTERNA, 

DE 3/4"
UN 1,0000000 14,00 14,00

MO sem LS => 4,38 LS => 0,00 MO com LS => 4,38
Valor do BDI => 4,07 24,09

 10.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94672 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 

3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,0000000 6,44 6,44

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0576000 22,16 1,27

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0576000 31,42 1,80

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0035000 63,09 0,22
Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0040000 71,48 0,28

Insumo  00003522 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4", COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 2,81 2,81

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0053000 12,17 0,06
MO sem LS => 2,29 LS => 0,00 MO com LS => 2,29

Valor do BDI => 1,30 7,74

 10.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94689 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 

MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,0000000 10,07 10,07

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0767000 22,16 1,69

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0767000 31,42 2,40

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0064000 2,00 0,01
Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 63,09 0,44
Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0080000 71,48 0,57

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0053000 12,17 0,06

Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Tipo

Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Material
Material
Material

Tipo
Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

Material
Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00037947 SINAPI TE PVC, SOLDAVEL, COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL, 90 GRAUS, 25 MM 
X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 4,90 4,90

MO sem LS => 3,05 LS => 0,00 MO com LS => 3,05
Valor do BDI => 2,04 12,11

 10.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89364 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 12,66 12,66

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1520000 31,42 4,77

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1520000 22,16 3,36

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0080000 71,48 0,57

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 63,09 0,44
Insumo  00001956 SINAPI CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL
UN 1,0000000 3,46 3,46

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0338000 2,00 0,06
MO sem LS => 6,05 LS => 0,00 MO com LS => 6,05

Valor do BDI => 2,57 15,23

 10.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  082332 GOINFRA 

CIVIL
TUBO LEVE PVC RIGIDO DIAMETRO 200 MM M 1,0000000 120,38 120,38

Insumo  H423 GOINFRA 
CIVIL

TUBO LEVE PVC RIGIDO DIAM. 200 MM m 1,0100000 88,40 89,28

Insumo  0011 GOINFRA 
CIVIL

ENCANADOR H 0,6000000 29,79 17,87

Insumo  0008 GOINFRA 
CIVIL

AJUDANTE H 0,6000000 22,05 13,23

MO sem LS => 31,10 LS => 0,00 MO com LS => 31,10
Valor do BDI => 24,48 144,86

 10.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  081251 GOINFRA 

CIVIL
CAP PVC SOLDAVEL DIAMETRO 25 mm Un 1,0000000 3,79 3,79

Insumo  0008 GOINFRA 
CIVIL

AJUDANTE H 0,0450000 22,05 0,99

Insumo  0011 GOINFRA 
CIVIL

ENCANADOR H 0,0450000 29,79 1,34

Insumo  H141 GOINFRA 
CIVIL

CAP PVC SOLDAVEL 25 MM un 1,0000000 1,46 1,46

MO sem LS => 2,33 LS => 0,00 MO com LS => 2,33
Valor do BDI => 0,77 4,56

Material

Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

812

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Tipo
823

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 10.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 1,0000000 25,56 25,56

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 31,42 11,93

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 22,16 8,42

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,81 5,04
Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0886000 2,00 0,17

MO sem LS => 15,14 LS => 0,00 MO com LS => 15,14
Valor do BDI => 5,19 30,75

 10.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89440 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 12,69 12,69

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1812000 22,16 4,01

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1812000 31,42 5,69

Insumo  00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

UN 1,0000000 1,39 1,39

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0120000 71,48 0,85

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0106000 63,09 0,66
Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0453000 2,00 0,09

MO sem LS => 7,22 LS => 0,00 MO com LS => 7,22
Valor do BDI => 2,58 15,27

 10.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89428 SINAPI UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 15,16 15,16

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0906000 22,16 2,00

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0906000 31,42 2,84

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0302000 2,00 0,06
Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 63,09 0,44
Insumo  00009906 SINAPI UNIAO PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 9,25 9,25
Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0080000 71,48 0,57

MO sem LS => 3,60 LS => 0,00 MO com LS => 3,60
Valor do BDI => 3,08 18,24

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
Material

Valor com BDI =>

Material
Material

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

Material
Material

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Material
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 10.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89429 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 6,47 6,47

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0844000 22,16 1,87

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0844000 31,42 2,65

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0281000 2,00 0,05
Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0070000 71,48 0,50

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 63,09 0,37
Insumo  00000065 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 

PARA AGUA FRIA
UN 1,0000000 1,03 1,03

MO sem LS => 3,36 LS => 0,00 MO com LS => 3,36
Valor do BDI => 1,31 7,78

 10.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90373 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 14,15 14,15

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1312000 31,42 4,12

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1312000 22,16 2,90

Insumo  00020147 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 
1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 6,20 6,20

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0070000 71,48 0,50

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0315000 2,00 0,06
Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 63,09 0,37

MO sem LS => 5,22 LS => 0,00 MO com LS => 5,22
Valor do BDI => 2,87 17,02

 10.28 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 17,84 17,84

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1416000 31,42 4,44

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1416000 22,16 3,13

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0070000 71,48 0,50

Material
Material

Tipo

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material
Material

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 63,09 0,37
Insumo  00003524 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 

3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL
UN 1,0000000 9,34 9,34

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0338000 2,00 0,06
MO sem LS => 5,63 LS => 0,00 MO com LS => 5,63

Valor do BDI => 3,62 21,46

 10.29 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90374 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 24,25 24,25

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1887000 22,16 4,18

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1887000 31,42 5,92

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0484000 2,00 0,09
Insumo  00007122 SINAPI TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA CENTRAL, 90 

GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL
UN 1,0000000 12,76 12,76

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0088000 63,09 0,55
Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0105000 71,48 0,75

MO sem LS => 7,51 LS => 0,00 MO com LS => 7,51
Valor do BDI => 4,93 29,18

 10.30 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89385 SINAPI LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 7,73 7,73

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0944000 31,42 2,96

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0944000 22,16 2,09

Insumo  00003906 SINAPI LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA 
PREDIAL

UN 1,0000000 1,75 1,75

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0315000 2,00 0,06
Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0070000 71,48 0,50

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 63,09 0,37
MO sem LS => 3,75 LS => 0,00 MO com LS => 3,75

Valor do BDI => 1,57 9,30

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
Material

Valor com BDI =>

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material
Material

Material

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 10.31 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  081361 GOINFRA 

CIVIL
JOELHO DE REDUCAO 90 GRAUS SOLDAVEL/ROSCAVEL DIAM. 25X1/2" Un 1,0000000 13,23 13,23

Insumo  H689 GOINFRA 
CIVIL

FITA VEDAROSCA 18 MM m 0,3100000 0,35 0,10

Insumo  H174 GOINFRA 
CIVIL

JOELHO DE REDUCAO 90 GRAUS SOLDAVEL/ROSCA DIAM. 25X1/2" un 1,0000000 2,77 2,77

Insumo  0008 GOINFRA 
CIVIL

AJUDANTE H 0,2000000 22,05 4,41

Insumo  0011 GOINFRA 
CIVIL

ENCANADOR H 0,2000000 29,79 5,95

MO sem LS => 10,36 LS => 0,00 MO com LS => 10,36
Valor do BDI => 2,69 15,92

 10.32 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 1,0000000 85,77 85,77

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2212000 22,16 4,90

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2212000 31,42 6,95

Insumo  00006024 SINAPI REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, 
SIMPLES, BITOLA 3/4"

UN 1,0000000 73,80 73,80

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 12,17 0,12
MO sem LS => 8,81 LS => 0,00 MO com LS => 8,81

Valor do BDI => 17,44 103,21

 10.33 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 1,0000000 90,22 90,22

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2212000 31,42 6,95

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2212000 22,16 4,90

Insumo  00006005 SINAPI REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, 
SIMPLES, BITOLA 3/4"

UN 1,0000000 78,25 78,25

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 12,17 0,12
MO sem LS => 8,81 LS => 0,00 MO com LS => 8,81

Valor do BDI => 18,35 108,57

Tipo
Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Mão de Obra

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Tipo
813

Valor com BDI =>

Tipo
Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98052 SINAPI TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1,0000000 2.555,93 2.555,93

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF 06/2014

CHI 0,7224000 63,70 46,01

Composição 
Auxiliar

 101623 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_08/2020

m³ 0,1539000 279,45 43,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2228000 22,42 27,41

Composição 
Auxiliar

 97739 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,0792000 3.238,54 256,49

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5562000 32,15 50,03

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

CHP 0,3545000 147,06 52,13

Composição 
Auxiliar

 88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0478000 591,38 28,26

Composição 
Auxiliar

 97738 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 
LITROS, TAXA DE FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 KG/M³. 
AF_03/2024_PS

m³ 0,0154000 4.578,37 70,50

Insumo  00012551 SINAPI ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA POCOS DE VISITA, POCOS DE 
INSPECAO, FOSSAS SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO 
INTERNO DE 1,20 M E ALTURA DE 0,50 M

UN 5,0000000 396,42 1.982,10

MO sem LS => 226,47 LS => 0,00 MO com LS => 226,47
Valor do BDI => 519,87 3.075,80

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98062 SINAPI SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 
M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1,0000000 3.783,04 3.783,04

Composição 
Auxiliar

 97740 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,2373000 2.274,45 539,72

Composição 
Auxiliar

 100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0146000 743,14 10,84

Composição 
Auxiliar

 101624 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E 
MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. 
AF_08/2020

m³ 0,3733000 231,67 86,48

Argamassas

Tipo
Fossas e Sumidouros

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas

Material

Valor com BDI =>

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Argamassas

Tipo
Fossas e Sumidouros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF 06/2014

CHI 0,8190000 63,70 52,17

Composição 
Auxiliar

 97738 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 
LITROS, TAXA DE FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 KG/M³. 
AF_03/2024_PS

m³ 0,0154000 4.578,37 70,50

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0449000 32,15 33,59

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

CHP 0,4019000 147,06 59,10

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8210000 22,42 18,40

Insumo  00043446 SINAPI ANEL EM CONCRETO ARMADO, PERFURADO, PARA FOSSAS SEPTICAS E 
SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 2,00 M E ALTURA DE 
0,50 M

UN 4,0000000 728,06 2.912,24

MO sem LS => 254,78 LS => 0,00 MO com LS => 254,78
Valor do BDI => 769,47 4.552,51

 11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, 

DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020
UN 1,0000000 420,82 420,82

Composição 
Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0141000 302,00 4,25

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2231000 22,42 5,00

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2840000 32,15 9,13

Insumo  00035277 SINAPI CAIXA DE GORDURA EM PVC, DIAMETRO MINIMO 300 MM, DIAMETRO DE 
SAIDA 100 MM, CAPACIDADE APROXIMADA 18 LITROS, COM TAMPA E 
CESTO

UN 1,0000000 402,44 402,44

MO sem LS => 11,70 LS => 0,00 MO com LS => 11,70
Valor do BDI => 85,59 506,41

 11.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97906 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 
REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 1,0000000 474,65 474,65

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF 06/2014

CHI 0,0178000 63,70 1,13

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Caixas Enterradas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas

Tipo
Caixas Enterradas

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Composição 
Auxiliar

 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 0,8100000 6,90 5,58

Composição 
Auxiliar

 100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0728000 743,14 54,10

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

CHP 0,0087000 147,06 1,27

Composição 
Auxiliar

 97735 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,0448000 2.598,67 116,42

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5684000 32,15 114,72

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8038000 22,42 62,86

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0744000 503,29 37,44

Composição 
Auxiliar

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0148000 508,17 7,52

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,1408000 3,58 0,50

Insumo  00000650 SINAPI BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 
6136)

UN 20,7615000 3,15 65,39

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0125000 20,68 0,25
Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA
M 0,1184000 10,25 1,21

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0054000 6,99 0,03

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,4416000 14,13 6,23

MO sem LS => 197,33 LS => 0,00 MO com LS => 197,33
Valor do BDI => 96,54 571,19

 11.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  104328 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 75,34 75,34

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4231000 31,42 13,29

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4231000 22,16 9,37

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0154000 2,00 0,03
Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0292000 63,09 1,84

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - 
Caixas e Ralos

Material

Material

Material

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Produção de Concreto

Argamassas

Material

Argamassas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00011712 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA QUADRADA, 
BRANCA (NBR 5688)

UN 1,0000000 47,67 47,67

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0440000 71,48 3,14

MO sem LS => 16,86 LS => 0,00 MO com LS => 16,86
Valor do BDI => 15,32 90,66

 11.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89735 SINAPI CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 27,67 27,67

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 22,16 3,05

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 31,42 4,33

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0500000 26,04 1,30

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 1,92 3,84
Insumo  00001968 SINAPI CURVA PVC LONGA 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 15,15 15,15

MO sem LS => 5,48 LS => 0,00 MO com LS => 5,48
Valor do BDI => 5,62 33,29

 11.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89730 SINAPI CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 

MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 16,16 16,16

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 31,42 3,99

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 22,16 2,81

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0071000 2,00 0,01
Insumo  00001967 SINAPI CURVA PVC LONGA 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 7,66 7,66
Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0099000 63,09 0,62
Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0150000 71,48 1,07

MO sem LS => 5,05 LS => 0,00 MO com LS => 5,05
Valor do BDI => 3,28 19,44

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Material
Material

Material

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Material
Material

Material

Material

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 11.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 45,92 45,92

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 22,16 4,26

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 31,42 6,05

Insumo  00001966 SINAPI CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 25,82 25,82
Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,40 6,80
Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)
UN 0,1150000 26,04 2,99

MO sem LS => 7,67 LS => 0,00 MO com LS => 7,67
Valor do BDI => 9,34 55,26

 11.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89728 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 

MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 14,06 14,06

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 22,16 2,81

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 31,42 3,99

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0099000 63,09 0,62
Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0071000 2,00 0,01
Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0150000 71,48 1,07

Insumo  00001933 SINAPI CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 5,56 5,56
MO sem LS => 5,05 LS => 0,00 MO com LS => 5,05

Valor do BDI => 2,85 16,91

 11.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 29,30 29,30

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 22,16 4,26

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 31,42 6,05

Insumo  00003520 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 9,20 9,20

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Material

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Material
Material

Material

Material
Material

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 26,04 2,99

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,40 6,80
MO sem LS => 7,67 LS => 0,00 MO com LS => 7,67

Valor do BDI => 5,95 35,25

 11.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 15,91 15,91

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 31,42 4,33

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 22,16 3,05

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0500000 26,04 1,30

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 1,92 3,84
Insumo  00003526 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL
UN 1,0000000 3,39 3,39

MO sem LS => 5,48 LS => 0,00 MO com LS => 5,48
Valor do BDI => 3,23 19,14

 11.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  081927 GOINFRA 

CIVIL
JOELHO 90 GRAUS C/ANEL 40 MM Un 1,0000000 18,81 18,81

Insumo  0008 GOINFRA 
CIVIL

AJUDANTE H 0,2800000 22,05 6,17

Insumo  H442 GOINFRA 
CIVIL

JOELHO 90 GRAUS C/ANEL 40 MM un 1,0000000 4,30 4,30

Insumo  0011 GOINFRA 
CIVIL

ENCANADOR H 0,2800000 29,79 8,34

MO sem LS => 14,51 LS => 0,00 MO com LS => 14,51
Valor do BDI => 3,82 22,63

 11.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102711 SINAPI JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL, DN 100 

X 100 X 100 MM, INSTALADA EM DRENO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2021

UN 1,0000000 84,35 84,35

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1466000 22,42 25,70

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3822000 32,15 12,28

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Drenos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
819

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material
Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00003668 SINAPI JUNCAO DUPLA, PVC SOLDAVEL, DN 100 X 100 X 100 MM, SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 46,37 46,37

MO sem LS => 26,60 LS => 0,00 MO com LS => 26,60
Valor do BDI => 17,15 101,50

 11.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  081973 GOINFRA 

CIVIL
JUNCAO SIMPLES DIAM. 100 X 50 MM (ESGOTO) Un 1,0000000 38,39 38,39

Insumo  0008 GOINFRA 
CIVIL

AJUDANTE H 0,4600000 22,05 10,14

Insumo  H386 GOINFRA 
CIVIL

JUNCAO SIMPLES DIAMETRO 100 X 50 MM - (ESGOTO) un 1,0000000 14,55 14,55

Insumo  0011 GOINFRA 
CIVIL

ENCANADOR H 0,4600000 29,79 13,70

MO sem LS => 23,84 LS => 0,00 MO com LS => 23,84
Valor do BDI => 7,80 46,19

 11.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 1,0000000 23,32 23,32

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2930000 22,16 6,49

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2930000 31,42 9,20

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0163000 2,00 0,03
Insumo  00009835 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 1,0549000 7,21 7,60

MO sem LS => 11,67 LS => 0,00 MO com LS => 11,67
Valor do BDI => 4,74 28,06

 11.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 1,0000000 29,62 29,62

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3182000 31,42 9,99

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3182000 22,16 7,05

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0177000 2,00 0,03
Insumo  00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 1,0549000 11,90 12,55

MO sem LS => 12,67 LS => 0,00 MO com LS => 12,67
Valor do BDI => 6,02 35,64

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Valor com BDI =>

Material
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
Material

819

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 11.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 1,0000000 36,93 36,93

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3813000 22,16 8,44

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3813000 31,42 11,98

Insumo  00009837 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 1,0549000 15,62 16,47

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0212000 2,00 0,04
MO sem LS => 15,19 LS => 0,00 MO com LS => 15,19

Valor do BDI => 7,51 44,44

 11.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 1,0000000 41,24 41,24

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4444000 22,16 9,84

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4444000 31,42 13,96

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 16,50 17,40

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0247000 2,00 0,04
MO sem LS => 17,70 LS => 0,00 MO com LS => 17,70

Valor do BDI => 8,38 49,62
 11.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  104346 SINAPI TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 48,31 48,31

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2446000 31,42 7,68

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2446000 22,16 5,42

Insumo  00011656 SINAPI TE SANITARIO DE REDUCAO, PVC, DN 100 X 75 MM, SERIE NORMAL PARA 
ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 21,62 21,62

Insumo  00000297 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,82 2,82
Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,40 6,80
Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)
UN 0,1525000 26,04 3,97

MO sem LS => 9,74 LS => 0,00 MO com LS => 9,74
Valor do BDI => 9,82 58,13

Tipo
Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Valor com BDI =>

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Tipo

Material

Tipo

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material
Material
Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89578 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022

M 1,0000000 36,29 36,29

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0758000 22,16 1,67

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0758000 31,42 2,38

Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0353000 31,07 32,16

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0420000 2,00 0,08
MO sem LS => 3,01 LS => 0,00 MO com LS => 3,01

Valor do BDI => 7,38 43,67

 12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89587 SINAPI CURVA 87 GRAUS E 30 MINUTOS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 1,0000000 53,07 53,07

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2729000 31,42 8,57

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2729000 22,16 6,04

Insumo  00020097 SINAPI CURVA PVC, SERIE R, 87.30 GRAUS, CURTA, PARA PE-DE-COLUNA, DN 
100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 27,49 27,49

Insumo  00000299 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 100 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 
PREDIAL

UN 2,0000000 3,99 7,98

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 26,04 2,99

MO sem LS => 10,87 LS => 0,00 MO com LS => 10,87
Valor do BDI => 10,79 63,86

 12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89693 SINAPI TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 1,0000000 84,41 84,41

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3638000 22,16 8,06

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3638000 31,42 11,43

Insumo  00020179 SINAPI TE, PVC, SERIE R, 100 X 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 48,46 48,46
Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)
UN 0,1725000 26,04 4,49

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Instalações Prediais de Águas 
Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 
e Ralos

Material

Tipo
Instalações Prediais de Águas 
Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 
e Ralos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Instalações Prediais de Águas 
Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 
e Ralos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Tipo

Tipo

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00000299 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 100 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 
PREDIAL

UN 3,0000000 3,99 11,97

MO sem LS => 14,49 LS => 0,00 MO com LS => 14,49
Valor do BDI => 17,16 101,57

 12.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  006 Próprio POÇO DE RECARGA EM MANILHA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO COM 

FUROS, DIÂMETRO INTERNO 1,20 M, ALTURA DE 2,00 M, E LASTRO DE 
BRITA NO FUNDO

UN 1,0000000 1.792,30 1.792,30

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9429000 32,15 62,46

Composição 
Auxiliar

 101625 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E 
MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MECANIZADO. 
AF_08/2020

m³ 0,4986000 224,71 112,04

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5265000 22,42 34,22

Composição 
Auxiliar

 97740 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,1885000 2.274,45 428,73

Composição 
Auxiliar

 100324 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 
DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 0,6782400 211,21 143,25

Insumo  00041638 SINAPI ANEL DE CONCRETO ARMADO, COM FUROS/DRENO PARA SUMIDOURO, 
D = 1,00 M, H = 0,50M

UN 4,0000000 252,90 1.011,60

MO sem LS => 231,30 LS => 0,00 MO com LS => 231,30
Valor do BDI => 364,55 2.156,85

 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94991 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 1,0000000 851,44 851,44

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6268000 31,69 51,55

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1560000 32,15 5,01

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7828000 22,42 39,97

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2994000 20,29 6,07
Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0213000 6,99 0,14

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,2315000 587,50 723,50

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 2,5000000 3,58 8,95

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material
Material

Material

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas
Lastro

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Passeios de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,1250000 5,20 16,25

MO sem LS => 70,27 LS => 0,00 MO com LS => 70,27
Valor do BDI => 173,18 1.024,62

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94279 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. 
AF 01/2024

M 1,0000000 51,53 51,53

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0014000 710,02 0,99

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1914000 22,42 4,29

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1914000 32,15 6,15

Insumo  00041680 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP *39* CM, *19 X 
6,5/6,5* CM (H X L1/L2)

UN 2,5769000 15,18 39,11

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0066000 150,00 0,99

MO sem LS => 7,75 LS => 0,00 MO com LS => 7,75
Valor do BDI => 10,48 62,01

 13.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92404 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 

FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022
m² 1,0000000 104,08 104,08

Composição 
Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 
DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1010000 0,78 0,07

Composição 
Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0055000 10,83 0,05

Composição 
Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 
AF 08/2015

CHP 0,0038000 10,34 0,03

Composição 
Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 
AF 08/2015

CHI 0,1027000 0,50 0,05

Composição 
Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2129000 29,61 6,30

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2129000 22,42 4,77

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Pavimento Intertravado

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Tipo

Tipo
Guias e sarjetas

Argamassas
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 150,00 8,52

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0098000 115,50 1,13
Insumo  00036170 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 
*20 X 10* CM, E = 8 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA, COR NATURAL

m² 1,0040000 82,83 83,16

MO sem LS => 7,89 LS => 0,00 MO com LS => 7,89
Valor do BDI => 21,16 125,24

 14.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  270501 GOINFRA 

CIVIL
LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) m² 1,0000000 4,95 4,95

Insumo  0005 GOINFRA 
CIVIL

SERVENTE H 0,1500000 20,21 3,03

Insumo  0110 GOINFRA 
CIVIL

ÁCIDO MURIÁTICO (D=1,2 KG/L) l 0,0500000 10,00 0,50

Insumo  1971 GOINFRA 
CIVIL

SABAO EM PO Kg 0,0100000 12,64 0,12

Insumo  2840 GOINFRA 
CIVIL

DETERGENTE AMONIACAL (D=1,01 KG/L) l 0,1084000 12,03 1,30

MO sem LS => 3,03 LS => 0,00 MO com LS => 3,03
Valor do BDI => 1,00 5,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,71 22,71
Composição 
Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 15,03 15,03
Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 15,20 LS => 0,00 MO com LS => 15,20
Valor do BDI => 4,61 27,32

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Mão de Obra
Material

Material

Tipo

Material
Material

Valor com BDI =>

2705

Mão de Obra

Material

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,54 22,54
Composição 
Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 15,03 15,03
Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 15,25 LS => 0,00 MO com LS => 15,25
Valor do BDI => 4,58 27,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 782,52 782,52

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,2300000 22,42 251,77

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 150,00 174,00

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 116,4000000 1,40 162,96
Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 261,8900000 0,74 193,79

MO sem LS => 168,45 LS => 0,00 MO com LS => 168,45
Valor do BDI => 159,16 941,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 743,14 743,14

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 2,8800000 0,37 1,06

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,8700000 2,02 1,75

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Argamassas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Tipo
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra
Material

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Material

Material

Material
Material
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CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3,7500000 20,58 77,17

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,0800000 150,00 162,00

Insumo  00000123 SINAPI ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E 
CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

L 19,4400000 7,28 141,52

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 486,0000000 0,74 359,64
MO sem LS => 53,47 LS => 0,00 MO com LS => 53,47

Valor do BDI => 151,15 894,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019
m³ 1,0000000 710,02 710,02

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 22,42 192,13

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,74 357,39
Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)
m³ 1,0700000 150,00 160,50

MO sem LS => 128,55 LS => 0,00 MO com LS => 128,55
Valor do BDI => 144,41 854,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019
m³ 1,0000000 591,38 591,38

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3,4200000 20,58 70,38

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,8000000 2,02 1,61

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 2,6200000 0,37 0,96

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 150,00 160,50

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 483,7000000 0,74 357,93
MO sem LS => 48,76 LS => 0,00 MO com LS => 48,76

Valor do BDI => 120,28 711,66

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Material

Material

Tipo
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Tipo
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CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 508,17 508,17

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,5600000 0,37 1,31

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,6400000 20,58 95,49

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0800000 2,02 2,18

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 343,5200000 0,74 254,20
Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)
m³ 1,0200000 151,96 154,99

MO sem LS => 66,16 LS => 0,00 MO com LS => 66,16
Valor do BDI => 103,36 611,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

m³ 1,0000000 647,74 647,74

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,8500000 20,58 99,81

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,1300000 2,02 2,28

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,7200000 0,37 1,37

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,3600000 150,00 204,00

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 459,8500000 0,74 340,28
MO sem LS => 69,16 LS => 0,00 MO com LS => 69,16

Valor do BDI => 131,75 779,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87283 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE PLASTIFICANTE PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 08/2019

m³ 1,0000000 495,54 495,54

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0100000 0,37 0,37

Valor com BDI =>

Material

Tipo
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Argamassas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Argamassas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,3300000 20,58 89,11

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 3,3320000 2,02 6,73

Insumo  00043617 SINAPI ADITIVO PLASTIFICANTE E ESTABILIZADOR PARA ARGAMASSAS DE 
ASSENTAMENTO E REBOCO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

L 0,0630000 8,06 0,50

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 281,5300000 0,74 208,33
Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)
m³ 1,2700000 150,00 190,50

MO sem LS => 61,74 LS => 0,00 MO com LS => 61,74
Valor do BDI => 100,79 596,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,91 31,91
Composição 
Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 24,13 24,13
Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

MO sem LS => 24,40 LS => 0,00 MO com LS => 24,40
Valor do BDI => 6,49 38,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 1,0000000 15,15 15,15

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0172000 22,71 0,39

Composição 
Auxiliar

 92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,08 10,08

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1055000 31,91 3,36

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 28,52 0,71

Tipo
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material
Material

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra
Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 2,8160000 0,22 0,61

MO sem LS => 5,33 LS => 0,00 MO com LS => 5,33
Valor do BDI => 3,08 18,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 1,0000000 12,96 12,96

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,83 8,83

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0836000 31,91 2,66

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0136000 22,71 0,30

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 2,1180000 0,22 0,46

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 28,52 0,71

MO sem LS => 3,78 LS => 0,00 MO com LS => 3,78
Valor do BDI => 2,63 15,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,13 23,13
Composição 
Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 15,03 15,03
Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 15,59 LS => 0,00 MO com LS => 15,59
Valor do BDI => 4,70 27,83

Material

Material

Material

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 22,16 22,16

Composição 
Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 15,03 15,03
Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

MO sem LS => 15,30 LS => 0,00 MO com LS => 15,30
Valor do BDI => 4,50 26,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,67 32,67
Composição 
Auxiliar

 95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 24,80 24,80
Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

MO sem LS => 25,16 LS => 0,00 MO com LS => 25,16
Valor do BDI => 6,64 39,31

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra
Material

Tipo

Material

Mão de Obra
Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Página 57 de 97



 

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,37 0,37

Composição 
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,30 0,30

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,07 0,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 2,02 2,02

Composição 
Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,32 1,32

Composição 
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,30 0,30

Composição 
Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,33 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,41 2,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000640 4.799,50 0,30

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,06 0,36

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Tipo

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000148 4.799,50 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,01 0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000700 4.799,50 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,06 0,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,32 1,32

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,2500000 1,06 1,32
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,26 1,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 1,52 1,52

Composição 
Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,28 0,28

Composição 
Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,30 1,82

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Franquia

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 5,53 5,53

Composição 
Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,28 0,28

Composição 
Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,24 1,24

Composição 
Auxiliar

 89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,65 2,65

Composição 
Auxiliar

 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,12 6,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,24 1,24

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000640 19.523,38 1,24

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,25 1,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000148 19.523,38 0,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,05 0,33

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento para Aquisição 
Permanente
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,36 1,36

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000700 19.523,38 1,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,27 1,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,65 2,65

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 2,5000000 1,06 2,65
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,53 3,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,61 29,61
Composição 
Auxiliar

 95328 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00004759 SINAPI CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) H 1,0000000 21,85 21,85
MO sem LS => 22,10 LS => 0,00 MO com LS => 22,10

Valor do BDI => 6,02 35,63

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Tipo

Material

Material

Material

Mão de Obra

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Material

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Franquia
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,33 30,33
Composição 
Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 1,0000000 22,71 22,71
Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 23,04 LS => 0,00 MO com LS => 23,04
Valor do BDI => 6,16 36,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,69 31,69
Composição 
Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 1,0000000 24,13 24,13
Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 24,40 LS => 0,00 MO com LS => 24,40
Valor do BDI => 6,44 38,13

Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Mão de Obra
Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Material

Mão de Obra

Tipo

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015
CHI 1,0000000 25,02 25,02

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 23,86 23,86

Composição 
Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,24 0,24

Composição 
Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,92 0,92

MO sem LS => 17,54 LS => 0,00 MO com LS => 17,54
Valor do BDI => 5,08 30,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015
CHP 1,0000000 32,80 32,80

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 23,86 23,86

Composição 
Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,24 0,24

Composição 
Auxiliar

 91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 6,63 6,63

Composição 
Auxiliar

 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,15 1,15

Composição 
Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,92 0,92

MO sem LS => 17,54 LS => 0,00 MO com LS => 17,54
Valor do BDI => 6,67 39,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 0,92 0,92

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 17.335,43 0,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,18 1,10

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 

Tipo

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015
H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000143 17.335,43 0,24

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,04 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 1,15 1,15

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 17.335,43 1,15

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,23 1,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 6,63 6,63

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 6,44 6,63
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,34 7,97
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

m³ 1,0000000 503,29 503,29

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0267000 22,42 45,43

Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,6197000 1,52 0,94

Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,6572000 5,53 3,63

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2768000 20,58 26,27

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,7609000 150,00 114,13

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM m³ 0,5912000 122,27 72,28
Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 325,1589000 0,74 240,61

MO sem LS => 48,60 LS => 0,00 MO com LS => 48,60
Valor do BDI => 102,36 605,65

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 1,0000000 526,74 526,74

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2501000 20,58 25,72

Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,6067000 1,52 0,92

Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,6434000 5,53 3,55

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9792000 22,42 44,37

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 364,9433000 0,74 270,05
Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE
m³ 0,5972000 122,27 73,01

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,7275000 150,00 109,12

MO sem LS => 47,50 LS => 0,00 MO com LS => 47,50
Valor do BDI => 107,13 633,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 1,0000000 542,65 542,65

Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,6018000 1,52 0,91

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9633000 22,42 44,01

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2400000 20,58 25,51

Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,6382000 5,53 3,52

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,7119000 150,00 106,78

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 391,1663000 0,74 289,46
Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE
m³ 0,5927000 122,27 72,46

MO sem LS => 47,12 LS => 0,00 MO com LS => 47,12
Valor do BDI => 110,37 653,02Valor com BDI =>

Material

Tipo
Produção de Concreto

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Tipo
Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 433,36 433,36

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,3315000 20,58 27,40

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1058000 22,42 47,21

Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,6462000 1,52 0,98

Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,6853000 5,53 3,78

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,8325000 150,00 124,87

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 213,4531000 0,74 157,95
Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE
m³ 0,5821000 122,27 71,17

MO sem LS => 50,56 LS => 0,00 MO com LS => 50,56
Valor do BDI => 88,14 521,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 

13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 
AF 08/2015

CHI 1,0000000 0,50 0,50

Composição 
Auxiliar

 91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 
AF 08/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição 
Auxiliar

 91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 
AF 08/2015

H 1,0000000 0,41 0,41

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,10 0,60

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Tipo
Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 

13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 
AF 08/2015

CHP 1,0000000 10,34 10,34

Composição 
Auxiliar

 91282 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF 08/2015

H 1,0000000 9,33 9,33

Composição 
Auxiliar

 91281 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MANUTENÇÃO. 
AF 08/2015

H 1,0000000 0,51 0,51

Composição 
Auxiliar

 91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 
AF 08/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição 
Auxiliar

 91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 
AF 08/2015

H 1,0000000 0,41 0,41

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,10 12,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 

13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 
AF 08/2015

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 
DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18"), MOTOR A GASOLINA, 
POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000640 6.220,54 0,39

Insumo  00013887 SINAPI DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO/ASFALTO, DIAMETRO DE *350* MM, FURO DE 25,40 MM

UN 0,0000640 326,33 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,08 0,49

Material

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Página 67 de 97



 

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 

13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 
AF 08/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 
DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18"), MOTOR A GASOLINA, 
POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000148 6.220,54 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,01 0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91281 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 

13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MANUTENÇÃO. 
AF 08/2015

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00013887 SINAPI DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO/ASFALTO, DIAMETRO DE *350* MM, FURO DE 25,40 MM

UN 0,0000800 326,33 0,02

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 
DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18"), MOTOR A GASOLINA, 
POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000800 6.220,54 0,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,10 0,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91282 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 

13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF 08/2015

H 1,0000000 9,33 9,33

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,4500000 6,44 9,33
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,89 11,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,08 10,08
Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0933000 31,91 2,97

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0152000 22,71 0,34

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 6,33 6,77
MO sem LS => 2,50 LS => 0,00 MO com LS => 2,50

Valor do BDI => 2,05 12,13

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Tipo

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Tipo
Armação para Estruturas de 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Material

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,83 8,83
Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0095000 22,71 0,21

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0581000 31,91 1,85

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 6,33 6,77
MO sem LS => 1,55 LS => 0,00 MO com LS => 1,55

Valor do BDI => 1,79 10,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 189,24 189,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1504000 22,42 3,37

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4774000 31,99 15,27

Insumo  00001743 SINAPI CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2", DE *46 X 30 X 
12* CM

UN 1,0000000 161,11 161,11

Insumo  00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,2974000 31,92 9,49
MO sem LS => 13,93 LS => 0,00 MO com LS => 13,93

Valor do BDI => 38,49 227,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,0115400 15,03 0,17
MO sem LS => 0,17 LS => 0,00 MO com LS => 0,17

Valor do BDI => 0,03 0,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0147600 15,03 0,22
MO sem LS => 0,22 LS => 0,00 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,04 0,26
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,0115400 24,13 0,27
MO sem LS => 0,27 LS => 0,00 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,05 0,32

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Tipo

Armação para Estruturas de 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0373200 15,03 0,56
MO sem LS => 0,56 LS => 0,00 MO com LS => 0,56

Valor do BDI => 0,11 0,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0179800 15,03 0,27
MO sem LS => 0,27 LS => 0,00 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,05 0,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 0,0147600 24,80 0,36
MO sem LS => 0,36 LS => 0,00 MO com LS => 0,36

Valor do BDI => 0,07 0,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95328 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00004759 SINAPI CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) H 0,0115400 21,85 0,25
MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 0,05 0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 0,0147600 22,71 0,33
MO sem LS => 0,33 LS => 0,00 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,06 0,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 0,0115400 24,13 0,27
MO sem LS => 0,27 LS => 0,00 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,05 0,32Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Mão de Obra
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,90 0,90

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0373200 24,13 0,90
MO sem LS => 0,90 LS => 0,00 MO com LS => 0,90

Valor do BDI => 0,18 1,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0179800 24,13 0,43
MO sem LS => 0,43 LS => 0,00 MO com LS => 0,43

Valor do BDI => 0,08 0,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 33,61 0,71
MO sem LS => 0,71 LS => 0,00 MO com LS => 0,71

Valor do BDI => 0,14 0,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 1,80 1,80

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 0,0147600 122,44 1,80
MO sem LS => 1,80 LS => 0,00 MO com LS => 1,80

Valor do BDI => 0,36 2,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95341 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) H 0,0147600 24,13 0,35
MO sem LS => 0,35 LS => 0,00 MO com LS => 0,35

Valor do BDI => 0,07 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 0,0115400 17,30 0,19
MO sem LS => 0,19 LS => 0,00 MO com LS => 0,19

Valor do BDI => 0,03 0,22

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 0,0083100 14,15 0,11
MO sem LS => 0,11 LS => 0,00 MO com LS => 0,11

Valor do BDI => 0,02 0,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 0,0115400 24,13 0,27
MO sem LS => 0,27 LS => 0,00 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,05 0,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 
(HORISTA)

H 0,0115400 17,34 0,20

MO sem LS => 0,20 LS => 0,00 MO com LS => 0,20
Valor do BDI => 0,04 0,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0212000 24,13 0,51
MO sem LS => 0,51 LS => 0,00 MO com LS => 0,51

Valor do BDI => 0,10 0,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0147600 24,13 0,35
MO sem LS => 0,35 LS => 0,00 MO com LS => 0,35

Valor do BDI => 0,07 0,42

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Tipo

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 14,69 0,31
MO sem LS => 0,31 LS => 0,00 MO com LS => 0,31

Valor do BDI => 0,06 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00010489 SINAPI VIDRACEIRO (HORISTA) H 0,0147600 20,79 0,30
MO sem LS => 0,30 LS => 0,00 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 0,06 0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,57 32,57
Composição 
Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,90 0,90

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 24,13 24,13
MO sem LS => 25,03 LS => 0,00 MO com LS => 25,03

Valor do BDI => 6,62 39,19

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Material

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 31,42 31,42

Composição 
Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 24,13 24,13
Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

MO sem LS => 24,56 LS => 0,00 MO com LS => 24,56
Valor do BDI => 6,39 37,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 37,19 37,19
Composição 
Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 33,61 33,61
Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,28 1,28

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 34,32 LS => 0,00 MO com LS => 34,32
Valor do BDI => 7,56 44,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86887 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020
UN 1,0000000 60,50 60,50

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 22,42 1,07

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1525000 31,42 4,79

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Louças e Metais

Tipo

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra
Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00011684 SINAPI ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2" X 40 CM UN 1,0000000 54,58 54,58
Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,30 0,06

MO sem LS => 4,46 LS => 0,00 MO com LS => 4,46
Valor do BDI => 12,30 72,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 126,53 126,53

Composição 
Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,80 1,80

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,77 0,77

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 122,44 122,44
MO sem LS => 124,24 LS => 0,00 MO com LS => 124,24

Valor do BDI => 25,73 152,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 

ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 
1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF 09/2023 PS

M 1,0000000 10,02 10,02

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2114000 31,42 6,64

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0480000 22,16 1,06

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 1,7857000 1,30 2,32

MO sem LS => 5,92 LS => 0,00 MO com LS => 5,92
Valor do BDI => 2,03 12,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 1,0000000 465,73 465,73

Composição 
Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 22,95 11,47

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 31,69 11,81

Material

Valor com BDI =>

Material

Sinalização Vertical Viária

Pintura em Madeira

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 22,42 25,07

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,2083000 5,20 16,68

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 38,60 0,43
Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 20,68 0,27
Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)
m² 1,0000000 400,00 400,00

MO sem LS => 31,40 LS => 0,00 MO com LS => 31,40
Valor do BDI => 94,72 560,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92032 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 

2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 69,62 69,62

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8260000 32,57 26,90

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8260000 23,13 19,10

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 7,18 7,18
Insumo  00038113 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 2,0000000 8,22 16,44

MO sem LS => 33,54 LS => 0,00 MO com LS => 33,54
Valor do BDI => 14,16 83,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91960 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 48,30 48,30

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 32,57 18,63

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 23,13 13,23

Insumo  00038113 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 2,0000000 8,22 16,44
MO sem LS => 23,22 LS => 0,00 MO com LS => 23,22

Valor do BDI => 9,82 58,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 40,55 40,55

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4860000 23,13 11,24

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4860000 32,57 15,82

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 6,31 6,31

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Tipo

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material
Material

Valor com BDI =>

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material
Material

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 7,18 7,18
MO sem LS => 19,73 LS => 0,00 MO com LS => 19,73

Valor do BDI => 8,24 48,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91962 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (2 

MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 64,01 64,01

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7410000 23,13 17,13

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7410000 32,57 24,13

Insumo  00038113 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 2,0000000 8,22 16,44
Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 6,31 6,31

MO sem LS => 30,09 LS => 0,00 MO com LS => 30,09
Valor do BDI => 13,01 77,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 19,22 19,22

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2320000 23,13 5,36

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2320000 32,57 7,55

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 6,31 6,31
MO sem LS => 9,41 LS => 0,00 MO com LS => 9,41

Valor do BDI => 3,90 23,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 35,00 35,00

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 23,13 9,29

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 32,57 13,09

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 2,0000000 6,31 12,62
MO sem LS => 16,32 LS => 0,00 MO com LS => 16,32

Valor do BDI => 7,11 42,11

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100324 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 

BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 
DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 1,0000000 211,21 211,21

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6340000 22,42 14,21

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5790000 32,15 50,76

Composição 
Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 
DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0300000 0,78 0,02

Composição 
Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0320000 10,83 0,34

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5950000 122,92 73,13

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5950000 122,27 72,75

MO sem LS => 48,41 LS => 0,00 MO com LS => 48,41
Valor do BDI => 42,96 254,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,99 31,99
Composição 
Auxiliar

 95341 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) H 1,0000000 24,13 24,13
Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

MO sem LS => 24,48 LS => 0,00 MO com LS => 24,48
Valor do BDI => 6,50 38,49

Mão de Obra

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Material

Material

Lastro

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Tipo

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 23,81 23,81

Composição 
Auxiliar

 95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 1,0000000 17,30 17,30
Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 17,49 LS => 0,00 MO com LS => 17,49
Valor do BDI => 4,84 28,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1,0000000 20,58 20,58

Composição 
Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 1,0000000 14,15 14,15
Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 14,26 LS => 0,00 MO com LS => 14,26
Valor do BDI => 4,18 24,76

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Mão de Obra
Material

Material

Material

Material

Tipo

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Mão de Obra
Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,72 30,72
Composição 
Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 1,0000000 24,13 24,13
Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 24,40 LS => 0,00 MO com LS => 24,40
Valor do BDI => 6,24 36,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 23,86 23,86

Composição 
Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 
(HORISTA)

H 1,0000000 17,34 17,34

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

MO sem LS => 17,54 LS => 0,00 MO com LS => 17,54
Valor do BDI => 4,85 28,71

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra
Material

Material

Material

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,15 32,15
Composição 
Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 24,13 24,13
Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

MO sem LS => 24,64 LS => 0,00 MO com LS => 24,64
Valor do BDI => 6,53 38,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97740 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 

LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024
m³ 1,0000000 2.274,45 2.274,45

Composição 
Auxiliar

 94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 1,1030000 542,65 598,54

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 2,7986000 0,56 1,56

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,5938000 23,96 14,22

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0264000 1,47 1,50

Composição 
Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 32,6798000 12,96 423,53

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3795000 22,42 165,44

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8613000 22,54 19,41

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,2675000 25,46 6,81

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3795000 32,15 237,25

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,3066000 30,33 130,61

Tipo

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Mão de Obra
Material

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas
Produção de Concreto

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 
17 MM

m² 6,7614000 75,42 509,94

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0350000 6,99 0,24

Insumo  00039995 SINAPI POLIESTIRENO EXPANDIDO/EPS (ISOPOR), TIPO 2F, BLOCO m³ 0,2475000 439,92 108,88
Insumo  00043682 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 6 
MM

m² 0,3189000 28,69 9,14

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,2954000 22,47 6,63
Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA
M 6,2500000 3,58 22,37

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,1843000 20,68 3,81
Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA
M 1,4216000 10,25 14,57

MO sem LS => 595,46 LS => 0,00 MO com LS => 595,46
Valor do BDI => 462,62 2.737,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97738 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 

LITROS, TAXA DE FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 KG/M³. 
AF_03/2024_PS

m³ 1,0000000 4.578,37 4.578,37

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 6,6350000 1,47 9,75

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 3,4271000 23,96 82,11

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31,7545000 32,15 1.020,90

Composição 
Auxiliar

 94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 1,2000000 526,74 632,08

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31,7545000 22,42 711,93

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,3072000 22,54 97,08

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,8801000 25,46 22,40

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,5358000 30,33 653,18

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 18,0917000 0,56 10,13

Insumo  00043682 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 6 
MM

m² 0,6074000 28,69 17,42

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0667000 6,99 0,46

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Material

Material

Material

Material
Material

Material
Material

Material

Material

Material

Tipo
Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Página 82 de 97



 

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 2,1276000 22,47 47,80
Insumo  00043677 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 
20 MM

m² 13,0514000 93,58 1.221,35

Insumo  00039014 SINAPI FIBRA DE ACO PARA REFORCO DO CONCRETO, SOLTA, TIPO A-I, FATOR 
DE FORMA *50* L / D, COMPRIMENTO DE *30* MM E RESISTENCIA A 
TRACAO DO ACO MAIOR 1000 MPA

KG 6,0000000 8,63 51,78

MO sem LS => 1.953,14 LS => 0,00 MO com LS => 1.953,14
Valor do BDI => 931,24 5.509,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97739 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 

LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024
m³ 1,0000000 3.238,54 3.238,54

Composição 
Auxiliar

 94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 1,2000000 542,65 651,18

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5632000 22,54 35,23

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,1233000 23,96 26,91

Composição 
Auxiliar

 92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 21,9997000 15,15 333,29

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 12,6542000 0,56 7,08

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,4398000 25,46 11,19

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 4,6408000 1,47 6,82

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,8158000 30,33 237,05

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,0181000 22,42 493,64

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,0181000 32,15 707,88

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,6552000 20,68 13,54
Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 
17 MM

m² 8,4225000 75,42 635,22

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

M 5,0545000 10,25 51,80

Insumo  00043682 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 6 
MM

m² 0,6074000 28,69 17,42

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,4377000 22,47 9,83

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
Material

Material

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas
Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Tipo

Material

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0667000 6,99 0,46

MO sem LS => 1.277,89 LS => 0,00 MO com LS => 1.277,89
Valor do BDI => 658,71 3.897,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97735 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 

LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024
m³ 1,0000000 2.598,67 2.598,67

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 4,6865000 1,47 6,88

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,3130000 25,46 7,96

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,4226000 23,96 10,12

Composição 
Auxiliar

 92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 28,9369000 15,15 438,39

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,4974000 22,42 504,39

Composição 
Auxiliar

 94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 1,2000000 542,65 651,18

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 12,7788000 0,56 7,15

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7356000 22,54 16,58

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,4974000 32,15 723,29

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,6780000 30,33 111,55

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,2619000 22,47 5,88
Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0567000 6,99 0,39

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 
17 MM

m² 1,3112000 75,42 98,89

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 4,4770000 3,58 16,02

MO sem LS => 1.211,41 LS => 0,00 MO com LS => 1.211,41
Valor do BDI => 528,56 3.127,23

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
Material

Material

Material

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Produção de Concreto

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,80 33,80
Composição 
Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 24,13 24,13
Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 2,05 2,05

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,85 1,85

MO sem LS => 24,48 LS => 0,00 MO com LS => 24,48
Valor do BDI => 6,87 40,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 22,95 22,95
Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 33,80 15,30

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 23,51 7,65
MO sem LS => 11,08 LS => 0,00 MO com LS => 11,08

Valor do BDI => 4,66 27,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 
DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 0,78 0,78

Composição 
Auxiliar

 91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,16 0,16

Composição 
Auxiliar

 91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,62 0,62

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,15 0,93

Material

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Material

Material

Mão de Obra
Material

Material

Material

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Pintura em Madeira
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Página 85 de 97



 

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 10,83 10,83

Composição 
Auxiliar

 91275 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,78 0,78

Composição 
Auxiliar

 91276 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 9,27 9,27

Composição 
Auxiliar

 91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,16 0,16

Composição 
Auxiliar

 91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,62 0,62

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,20 13,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,62 0,62

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 
GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 
KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, 
VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN 0,0000533 11.744,50 0,62

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,12 0,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 
GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 
KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, 
VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN 0,0000143 11.744,50 0,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,03 0,19

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Tipo

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91275 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 
GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 
KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, 
VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN 0,0000667 11.744,50 0,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,15 0,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91276 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 9,27 9,27

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,4400000 6,44 9,27
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,88 11,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101625 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E 

MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MECANIZADO. 
AF_08/2020

m³ 1,0000000 224,71 224,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6660000 22,42 14,93

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0325000 32,80 1,06

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0302000 25,02 0,75

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

CHP 0,0617000 147,06 9,07

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4440000 32,15 14,27

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF 06/2014

CHI 0,3083000 63,70 19,63

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,1000000 150,00 165,00

MO sem LS => 31,04 LS => 0,00 MO com LS => 31,04
Valor do BDI => 45,70 270,41

Tipo
Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101624 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E 

MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. 
AF_08/2020

m³ 1,0000000 231,67 231,67

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 32,15 18,38

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8579000 22,42 19,23

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF 06/2014

CHI 0,3972000 63,70 25,30

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0325000 32,80 1,06

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

CHP 0,0794000 147,06 11,67

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0302000 25,02 0,75

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 1,1000000 141,17 155,28

MO sem LS => 39,66 LS => 0,00 MO com LS => 39,66
Valor do BDI => 47,12 278,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
m² 1,0000000 6,90 6,90

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0036000 25,02 0,09

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1531000 22,42 3,43

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0036000 32,80 0,11

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020000 32,15 3,27

MO sem LS => 4,92 LS => 0,00 MO com LS => 4,92
Valor do BDI => 1,40 8,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020
m³ 1,0000000 302,00 302,00

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0219000 32,15 65,00

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Material

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0329000 22,42 67,99

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0666000 25,02 1,66

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0718000 32,80 2,35

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,1000000 150,00 165,00

MO sem LS => 97,71 LS => 0,00 MO com LS => 97,71
Valor do BDI => 61,42 363,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101623 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_08/2020
m³ 1,0000000 279,45 279,45

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0718000 32,80 2,35

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0666000 25,02 1,66

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3819000 22,42 30,98

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF 06/2014

CHI 0,6398000 63,70 40,75

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

CHP 0,1280000 147,06 18,82

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9213000 32,15 29,61

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 1,1000000 141,17 155,28

MO sem LS => 64,56 LS => 0,00 MO com LS => 64,56
Valor do BDI => 56,84 336,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF 06/2014

CHI 1,0000000 63,70 63,70

Composição 
Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

H 1,0000000 26,09 26,09

Tipo
Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Composição 
Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF 06/2014

H 1,0000000 6,89 6,89

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,72 30,72

MO sem LS => 24,40 LS => 0,00 MO com LS => 24,40
Valor do BDI => 12,95 76,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

CHP 1,0000000 147,06 147,06

Composição 
Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF 06/2014

H 1,0000000 6,89 6,89

Composição 
Auxiliar

 53786 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 50,75 50,75

Composição 
Auxiliar

 5664 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF 06/2014

H 1,0000000 32,61 32,61

Composição 
Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

H 1,0000000 26,09 26,09

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,72 30,72

MO sem LS => 24,40 LS => 0,00 MO com LS => 24,40
Valor do BDI => 29,91 176,97

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Página 90 de 97



 

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

H 1,0000000 26,09 26,09

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000560 465.945,09 26,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 5,30 31,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF 06/2014

H 1,0000000 6,89 6,89

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000148 465.945,09 6,89

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,40 8,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5664 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF 06/2014

H 1,0000000 32,61 32,61

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000700 465.945,09 32,61

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 6,63 39,24

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Tipo

Valor com BDI =>

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53786 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 50,75 50,75

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 8,5300000 5,95 50,75
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,32 61,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015
CHI 1,0000000 23,96 23,96

Composição 
Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 23,86 23,86

Composição 
Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

MO sem LS => 17,54 LS => 0,00 MO com LS => 17,54
Valor do BDI => 4,87 28,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015
CHP 1,0000000 25,46 25,46

Composição 
Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição 
Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

Composição 
Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Composição 
Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,44 1,44

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 23,86 23,86

MO sem LS => 17,54 LS => 0,00 MO com LS => 17,54
Valor do BDI => 5,17 30,63

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000720 1.293,57 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,01 0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015
H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000148 1.293,57 0,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,00 0,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000500 1.293,57 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 1,44 1,44

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,3600000 1,06 1,44
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,29 1,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,42 22,42
Composição 
Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 14,69 14,69

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Material

Mão de Obra

Franquia

Tipo

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 

Valor com BDI =>

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 15,00 LS => 0,00 MO com LS => 15,00
Valor do BDI => 4,56 26,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,18 11,18

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 23,13 2,96

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 32,57 4,16

Insumo  00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS 
E INTERRUPTORES

UN 1,0000000 2,67 2,67

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, 
PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE 
SUPORTE)

UN 1,0000000 1,39 1,39

MO sem LS => 5,19 LS => 0,00 MO com LS => 5,19
Valor do BDI => 2,27 13,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91994 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 24,83 24,83

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3170000 32,57 10,32

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3170000 23,13 7,33

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 7,18 7,18
MO sem LS => 12,87 LS => 0,00 MO com LS => 12,87

Valor do BDI => 5,05 29,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 46,22 46,22

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 32,57 18,63

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 23,13 13,23

Valor com BDI =>

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 2,0000000 7,18 14,36
MO sem LS => 23,22 LS => 0,00 MO com LS => 23,22

Valor do BDI => 9,40 55,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 513,45 513,45

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7791000 31,42 24,47

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4384000 22,42 9,82

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 98,93 8,71
Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO 

SANITARIO
UN 1,0000000 12,26 12,26

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA 
SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10

UN 2,0000000 20,78 41,56

Insumo  00010422 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO APARENTE, DE 
LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)

UN 1,0000000 416,63 416,63

MO sem LS => 25,70 LS => 0,00 MO com LS => 25,70
Valor do BDI => 104,43 617,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015
CHI 1,0000000 0,56 0,56

Composição 
Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 
Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,46 0,46

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,11 0,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015
CHP 1,0000000 1,47 1,47

Composição 
Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,36 0,36

Composição 
Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,46 0,46

Composição 
Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Material

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Tipo

Tipo
Louças e Metais

Material

Página 95 de 97



 

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Composição 
Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2015

H 1,0000000 0,55 0,55

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,29 1,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015
H 1,0000000 0,46 0,46

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 3.626,47 0,46

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,09 0,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015
H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000296 3.626,47 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015
H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 3.626,47 0,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,07 0,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2015

H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,5200000 1,06 0,55
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 0,66

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Franquia

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
Equipamento para Aquisição 
Permanente
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

20,34% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,60 28,60
Composição 
Auxiliar

 95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00010489 SINAPI VIDRACEIRO (HORISTA) H 1,0000000 20,79 20,79
Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 21,09 LS => 0,00 MO com LS => 21,09
Valor do BDI => 5,81 34,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86878 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" PARA PIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 81,09 81,09

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1740000 31,42 5,46

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0548000 22,42 1,22

Insumo  00006157 SINAPI VALVULA EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2" UN 1,0000000 74,26 74,26
Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0480000 3,30 0,15

MO sem LS => 5,09 LS => 0,00 MO com LS => 5,09
Valor do BDI => 16,49 97,58

_______________________________________________________________
Amanda Soares de Souza Freitas

Engenheira Civil
CREA: 1018305246/D-GO

Total Geral 300.879,73

Total sem BDI 250.059,66
Total do BDI 50.820,07

Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Material

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Simolândia/GO, 25 de novembro de 2025
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Obra Bancos
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

 87263 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE

Revestimentos Cerâmicos Internos m² 322,07 136,24 43.878,81 14,58 14,58

 96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

Forros m² 266,21 85,60 22.787,57 7,57 22,16

 92404 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 
FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

Pavimento Intertravado m² 138,9 125,24 17.395,83 5,78 27,94

 001 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA UN 1,0 17.366,74 17.366,74 5,77 33,71
 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
Lastro m² 266,21 48,29 12.855,28 4,27 37,98

 88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

Pintura Interna m² 266,21 41,10 10.941,23 3,64 41,62

 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

Pintura Interna m² 485,28 22,19 10.768,36 3,58 45,20

 87620 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF 07/2021

Contrapiso m² 266,21 38,92 10.360,89 3,44 48,64

 94573 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 
INCLUSOS), COM BANDEIRA, BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, 
SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 150X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2024

Esquadrias - Janelas m² 20,0 465,05 9.301,00 3,09 51,73

 91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

M 1.382,03 6,17 8.527,12 2,83 54,57

 88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024

Pintura Externa m² 301,43 27,72 8.355,63 2,78 57,34

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

Pintura Interna m² 485,28 16,91 8.206,08 2,73 60,07

 90796 SINAPI KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 
BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 80X210CM, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

Esquadrias - Portas UN 7,0 891,63 6.241,41 2,07 62,15

 101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

Peitoris e Chapins M 24,8 191,13 4.740,02 1,58 63,72

 104640 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

Pintura Interna m² 266,21 17,25 4.592,12 1,53 65,25

 98062 SINAPI SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 
M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

Fossas e Sumidouros UN 1,0 4.552,51 4.552,51 1,51 66,76

 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

Pintura Interna m² 786,71 5,72 4.499,98 1,50 68,26

B.D.I. Encargos Sociais
20,34% Não Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases.

Curva ABC de Serviços
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Obra Bancos
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

B.D.I. Encargos Sociais
20,34% Não Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases.

Curva ABC de Serviços

 180309 AGETOP 
CIVIL

PORTÃO DE CORRER E ABRIR CONJUGADO PT-8 C/FERRAGENS 1803 m² 8,4 502,32 4.219,48 1,40 69,66

 071690 AGETOP 
CIVIL

LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE EMBUTIR COM REFLETOR DE ALUMÍNIO 
E ALETAS, DE 36W A 39W - INCLUSO CORTE NO FORRO

716 un 15,0 268,83 4.032,45 1,34 71,00

 89578 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022

Instalações Prediais de Águas Pluviais - 
Tubos, Conexões, Caixas e Ralos

M 84,0 43,67 3.668,28 1,22 72,22

 080505 AGETOP 
CIVIL

VASO SANITÁRIO PARA PcD COM CAIXA ACOPLADA COM DUPLO 
ACIONAMENTO (1ª LINHA) - COMPLETO EXCLUSO O ASSENTO

805 un 2,0 1.638,32 3.276,64 1,09 73,31

 98052 SINAPI TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

Fossas e Sumidouros UN 1,0 3.075,80 3.075,80 1,02 74,33

 100674 SINAPI CAIXILHO FIXO DE ALUMÍNIO PARA VIDRO (VIDRO INCLUSO), BATENTE/ 
REQUADRO DE 4 A 14 CM, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024

Esquadrias - Janelas m² 3,2 908,50 2.907,20 0,97 75,30

 100865 SINAPI BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX 
POLIDO, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

Louças e Metais UN 4,0 686,51 2.746,04 0,91 76,21

 90797 SINAPI KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 
BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 90X210CM, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

Esquadrias - Portas UN 3,0 901,86 2.705,58 0,90 77,11

 94279 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. 
AF 01/2024

Guias e sarjetas M 42,85 62,01 2.657,12 0,88 77,99

 91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

M 122,45 21,26 2.603,28 0,87 78,86

 100872 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 6,0 413,71 2.482,26 0,83 79,68

 88650 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023

Revestimentos Cerâmicos Internos M 166,45 14,26 2.373,57 0,79 80,47

 91834 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

M 111,7 20,55 2.295,43 0,76 81,23

 006 Próprio POÇO DE RECARGA EM MANILHA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO COM 
FUROS, DIÂMETRO INTERNO 1,20 M, ALTURA DE 2,00 M, E LASTRO DE 
BRITA NO FUNDO

UN 1,0 2.156,85 2.156,85 0,72 81,95

 030105 AGETOP 
CIVIL

TRANSPORTE DE ENTULHO EM CAÇAMBA ESTACIONÁRIA  INCLUSO A 
CARGA MANUAL

301 m³ 16,64 128,92 2.145,22 0,71 82,66
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Obra Bancos
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

B.D.I. Encargos Sociais
20,34% Não Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases.

Curva ABC de Serviços

 94991 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

Passeios de Concreto m³ 1,98 1.024,62 2.028,74 0,67 83,34

 88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

Pintura Interna m² 266,21 7,02 1.868,79 0,62 83,96

 005 Próprio PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 100X210 CM, 
ESPESSURA DE 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS

UN 1,0 1.865,16 1.865,16 0,62 84,58

 003 Próprio PORTA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 125X250 CM, 
ESPESSURA DE 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS

UN 1,0 1.852,24 1.852,24 0,62 85,19

 87262 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

Revestimentos Cerâmicos Internos m² 12,25 149,81 1.835,17 0,61 85,80

 150161 SBC VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8mm PARA BOX COM FERRAGEM DE 
FIXACAO

VIDROS m² 2,7 664,75 1.794,82 0,60 86,40

 270501 AGETOP 
CIVIL

LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) 2705 m² 266,21 5,95 1.583,94 0,53 86,93

 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 
AF_03/2024

Supressão Vegetal m² 266,21 5,74 1.528,04 0,51 87,43

 112564 SBC KIT PARA AUTOMACAO DE PORTAO DESLIZANTE (CORRER) ESQUADRIAS DE ALUMINIO UN 1,0 1.523,05 1.523,05 0,51 87,94
 94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 

VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2024

Esquadrias - Janelas m² 1,92 791,50 1.519,68 0,51 88,45

 87261 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M². AF_02/2023_PE

Revestimentos Cerâmicos Internos m² 8,75 166,75 1.459,06 0,48 88,93

 071805 AGETOP 
CIVIL

PADRAO MONOFASICO, 10 MM2 H=7 METROS 718 Un 1,0 1.444,53 1.444,53 0,48 89,41

 201410 AGETOP 
CIVIL

MOLDURA TIPO "U" INVERTIDO EM ARGAMASSA COM 2CM DE 
ESPESSURA TIPO PINGADEIRA EM MURO/PLATIBANDA ( A PARTE 
VERTICAL DESCE 2,5CM)

2014 m² 13,98 101,65 1.421,06 0,47 89,88

 080573 AGETOP 
CIVIL

TORNEIRA DE MESA PARA PcD COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO 
TEMPORIZADO PARA LAVATÓRIO DIÂMETRO DE 1/2"

805 un 2,0 710,17 1.420,34 0,47 90,36

 271608 AGETOP 
CIVIL

BANCADA DE GRANITO C/ ESPELHO 2716 m² 2,0 693,45 1.386,90 0,46 90,82

 071647 AGETOP 
CIVIL

LUMINÁRIA PLAFON LED QUADRADA DE EMBUTIR, 18W, 20X20 CM 
(MEDIDAS APROXIMADAS) - INCLUSO CORTE NO FORRO

716 un 21,0 56,66 1.189,86 0,40 91,21

 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

M 23,95 49,62 1.188,39 0,39 91,61

 97906 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 
REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

Caixas Enterradas UN 2,0 571,19 1.142,38 0,38 91,99
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 002 Próprio CANTEIRO DE OBRAS UN 1,0 1.120,91 1.120,91 0,37 92,36
 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

M 36,15 30,75 1.111,61 0,37 92,73

 071186 AGETOP 
CIVIL

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (D.P.S.) 275V DE 90KA 711 Un 4,0 248,68 994,72 0,33 93,06

 92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

UN 14,0 69,07 966,98 0,32 93,38

 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

UN 14,0 62,25 871,50 0,29 93,67

 89693 SINAPI TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022

Instalações Prediais de Águas Pluviais - 
Tubos, Conexões, Caixas e Ralos

UN 8,0 101,57 812,56 0,27 93,94

 004 Próprio PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 80X210 CM, ESPESSURA DE 
10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS

UN 1,0 810,44 810,44 0,27 94,21

 00011186 SINAPI ESPELHO CRISTAL E = 4 MM Material m² 1,8 439,84 791,71 0,26 94,47
 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 Pisos M 6,0 131,09 786,54 0,26 94,73

 101880 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 
DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 
Disjuntores, Contatores e Barramentos 
Blindados

UN 1,0 768,74 768,74 0,26 94,99

 97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024

Iluminação Predial e Monitoramento UN 6,0 121,33 727,98 0,24 95,23

 86932 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 1,0 690,69 690,69 0,23 95,46

 00038189 SINAPI DUCHA / CHUVEIRO METALICO, DE PAREDE, ARTICULAVEL, COM 
BRACO/CANO, SEM DESVIADOR

Material UN 3,0 223,76 671,28 0,22 95,68

 91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

M 49,47 12,82 634,20 0,21 95,89

 86936 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 1,0 599,77 599,77 0,20 96,09

 100741 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

Pintura em Superfícies Metálicas m² 16,8 33,27 558,93 0,19 96,28

 86881 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 2,0 274,45 548,90 0,18 96,46

 190188 SBC CUBA DE SOBREPOR RETANGULAR L.1061.17 DECA COM METAIS APARELHOS SANITARIOS UN 1,0 537,61 537,61 0,18 96,64
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 102607 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

Caixas de Água para Edificações UN 1,0 509,31 509,31 0,17 96,81

 98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, 
DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020

Caixas Enterradas UN 1,0 506,41 506,41 0,17 96,98

 104328 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Instalações Prediais de Esgoto - Caixas 
e Ralos

UN 5,0 90,66 453,30 0,15 97,13

 89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais

UN 4,0 108,57 434,28 0,14 97,27

 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

M 11,74 35,64 418,41 0,14 97,41

 95547 SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 
COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 3,0 136,77 410,31 0,14 97,55

 97084 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

Radier, Piso de Concreto e Laje sobre 
Solo

m² 438,08 0,90 394,27 0,13 97,68

 89587 SINAPI CURVA 87 GRAUS E 30 MINUTOS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

Instalações Prediais de Águas Pluviais - 
Tubos, Conexões, Caixas e Ralos

UN 6,0 63,86 383,16 0,13 97,81

 86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 2,0 181,80 363,60 0,12 97,93

 070708 AGETOP 
CIVIL

CAIXA METÁLICA PARA MEDIDOR MONOFÁSICO PADRÃO 
CONCESSIONÁRIA LOCAL 300X220X151MM

707 Un 1,0 335,29 335,29 0,11 98,04

 89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

M 13,38 24,77 331,42 0,11 98,15

 97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

Redes Enterradas de Distribuição 
Elétrica

M 24,99 12,93 323,12 0,11 98,26

 86886 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

Louças e Metais UN 4,0 67,12 268,48 0,09 98,35

 97741 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM 
PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

Sistemas de Medição UN 1,0 212,88 212,88 0,07 98,42

 95675 SINAPI HIDRÔMETRO DN 3/4", 5,0 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2024

Sistemas de Medição UN 1,0 209,82 209,82 0,07 98,49

 92033 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

UN 2,0 97,23 194,46 0,06 98,55

 86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 1,0 185,62 185,62 0,06 98,61
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 86877 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

Louças e Metais UN 2,0 90,53 181,06 0,06 98,67

 91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

UN 4,0 43,33 173,32 0,06 98,73

 86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 1,0 168,75 168,75 0,06 98,79

 070541 AGETOP 
CIVIL

CABO DE COBRE NU 16 MM2 (6,94 M/KG) 705 M 6,8 23,92 162,65 0,05 98,84

 071450 AGETOP 
CIVIL

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (D.R.) BIPOLAR DE 25A-30mA 714 Un 1,0 155,04 155,04 0,05 98,89

 89364 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

UN 10,0 15,23 152,30 0,05 98,94

 100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020

Louças e Metais UN 3,0 49,70 149,10 0,05 98,99

 081973 AGETOP 
CIVIL

JUNCAO SIMPLES DIAM. 100 X 50 MM (ESGOTO) 819 Un 3,0 46,19 138,57 0,05 99,04

 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 
Disjuntores, Contatores e Barramentos 
Blindados

UN 10,0 13,77 137,70 0,05 99,08

 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 3,0 43,02 129,06 0,04 99,13

 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

Sistema de Proteção contra Descargas 
Atmosféricas - SPDA

UN 1,0 128,94 128,94 0,04 99,17

 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 1,0 122,91 122,91 0,04 99,21

 89440 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

UN 8,0 15,27 122,16 0,04 99,25

 94497 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais

UN 1,0 122,07 122,07 0,04 99,29

 89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

UN 2,0 55,26 110,52 0,04 99,33

 89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais

UN 1,0 103,21 103,21 0,03 99,36

 102711 SINAPI JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL, DN 100 
X 100 X 100 MM, INSTALADA EM DRENO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2021

Drenos UN 1,0 101,50 101,50 0,03 99,40

 89735 SINAPI CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

UN 3,0 33,29 99,87 0,03 99,43
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 89428 SINAPI UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

UN 5,0 18,24 91,20 0,03 99,46

 91963 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (2 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

UN 1,0 90,48 90,48 0,03 99,49

 93670 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 
Disjuntores, Contatores e Barramentos 
Blindados

UN 1,0 88,87 88,87 0,03 99,52

 89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

UN 4,0 21,46 85,84 0,03 99,55

 90373 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

UN 5,0 17,02 85,10 0,03 99,58

 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

M 2,84 28,06 79,69 0,03 99,60

 94648 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

Instalações Hidráulicas - Reservação e 
Bombas de Recalque

M 7,93 9,04 71,68 0,02 99,63

 91961 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

UN 1,0 71,57 71,57 0,02 99,65

 89429 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

UN 9,0 7,78 70,02 0,02 99,67

 081927 AGETOP 
CIVIL

JOELHO 90 GRAUS C/ANEL 40 MM 819 Un 3,0 22,63 67,89 0,02 99,70

 104346 SINAPI TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

UN 1,0 58,13 58,13 0,02 99,72

 081572 AGETOP 
CIVIL

CRUZETA SOLDAVEL DIAMETRO 50 mm 815 Un 1,0 57,28 57,28 0,02 99,74

 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

UN 1,0 55,57 55,57 0,02 99,75

 89728 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

UN 3,0 16,91 50,73 0,02 99,77

 103999 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

UN 3,0 16,01 48,03 0,02 99,79

 081361 AGETOP 
CIVIL

JOELHO DE REDUCAO 90 GRAUS SOLDAVEL/ROSCAVEL DIAM. 25X1/2" 813 Un 3,0 15,92 47,76 0,02 99,80
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Obra Bancos
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

B.D.I. Encargos Sociais
20,34% Não Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases.

Curva ABC de Serviços

 94706 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 
MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

Instalações Hidráulicas - Reservação e 
Bombas de Recalque

UN 1,0 47,59 47,59 0,02 99,82

 89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais

UN 1,0 45,83 45,83 0,02 99,83

 89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

UN 2,0 19,14 38,28 0,01 99,85

 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

UN 1,0 36,58 36,58 0,01 99,86

 89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

UN 1,0 35,25 35,25 0,01 99,87

 89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

M 0,77 44,44 34,21 0,01 99,88

 082332 AGETOP 
CIVIL

TUBO LEVE PVC RIGIDO DIAMETRO 200 MM 823 M 0,23 144,86 33,31 0,01 99,89

 94672 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 
3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

Instalações Hidráulicas - Reservação e 
Bombas de Recalque

UN 4,0 7,74 30,96 0,01 99,90

 94679 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024

Instalações Hidráulicas - Reservação e 
Bombas de Recalque

UN 1,0 30,38 30,38 0,01 99,91

 90374 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

UN 1,0 29,18 29,18 0,01 99,92

 89625 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

UN 1,0 29,11 29,11 0,01 99,93

 94662 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

Instalações Hidráulicas - Reservação e 
Bombas de Recalque

UN 2,0 13,92 27,84 0,01 99,94

 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 
Disjuntores, Contatores e Barramentos 
Blindados

UN 2,0 13,77 27,54 0,01 99,95

 94673 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024

Instalações Hidráulicas - Reservação e 
Bombas de Recalque

UN 3,0 9,08 27,24 0,01 99,96

 94703 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

Instalações Hidráulicas - Reservação e 
Bombas de Recalque

UN 1,0 26,39 26,39 0,01 99,97

 103042 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais

UN 1,0 24,09 24,09 0,01 99,98
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Obra Bancos
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

SINAPI - 09/2025 - Goiás
SBC - 11/2025 - Goiás
ORSE - 08/2025 - Sergipe
GOINFRA CIVIL - 08/2025 - Goiás

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

B.D.I. Encargos Sociais
20,34% Não Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases.

Curva ABC de Serviços

 89730 SINAPI CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

UN 1,0 19,44 19,44 0,01 99,98

 93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 
Disjuntores, Contatores e Barramentos 
Blindados

UN 1,0 16,08 16,08 0,01 99,99

 94689 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

Instalações Hidráulicas - Reservação e 
Bombas de Recalque

UN 1,0 12,11 12,11 0,00 99,99

 89385 SINAPI LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

UN 1,0 9,30 9,30 0,00 100,00

 94656 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

Instalações Hidráulicas - Reservação e 
Bombas de Recalque

UN 2,0 4,38 8,76 0,00 100,00

 081251 AGETOP 
CIVIL

CAP PVC SOLDAVEL DIAMETRO 25 mm 812 Un 1,0 4,56 4,56 0,00 100,00

_______________________________________________________________
Amanda Soares de Souza Freitas

Engenheira Civil
CREA: 1018305246/D-GO

Simolândia/GO, 25 de novembro de 2025.

Total do BDI 50.820,07
Total Geral 300.879,73

Total sem BDI 250.059,66
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AMANDA SOARES DE SOUZA FREITAS  - CREA: 1018305246/D-GO

CAMARA MUNICIPAL DE SIMOLANDIA

ARQUITETURA
PROJETO INSTITUCIONAL - 01 pavimento

RUA 4 QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL SIMOLANDIA - GOIÁS

CONTEÚDO:

ÁREA TERRENO

536,00 m2 158,00m²

AUTOR DO PROJ.:

R.T.:

ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO:

PRANCHA:

1/1

ÁREA TOTAL CONSTRUÇÃO

281.60 M2

NºPAVIMENTOS

01

ESCALA

1/75 27/11/2025

DATA

CNPJ - 02.953.272/0001-31

POÇO DE INFILTRAÇÃO

2,08 m³

ÁREA PERMEÁVEL

FOLHA A0

CORTE  AA
CORTE  BB

PLANTA BAIXA E LOCAÇÃO
PLANTA DE COBERTURA
QUADRO DE ÁREAS
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PLANTA DE LOCAÇÃO - TÉRREO
ESCALA . 1:75

PLANTA DE COBERTURA
ESCALA . 1:75

N

N

Taxa de ocupação

Área permeável

Área impermeável

Área da diretriz viária

poço de infiltração

QUADRO DE ÁREAS

Área Total construída

Quantidade de

Área e/índice (%)
(m²)

Área do terreno

158,00 M2 29,47%

281.60 M2

378,00 M2

1,56 M³

536,00 M2

52,53%

70,53%

100,00%

Brita fina

Manilha de concreto
com furos

Areia grossa

M
áx

im
o 

2,
60

m

Infiltração

CORTE CAIXA DE RECARGA
ESCALA . SEM ESCALA

FACHADAS

FACHADA LATERAL DIREITA
ESCALA . 1:100

FACHADA LATERAL ESQUERDA
ESCALA . 1:100

ESCALA . 1:100

ESCALA . 1:100

CORTE BB
ESCALA . 1:100

CORTE AA
ESCALA . 1:100

CALÇADA EM CONCRETO, ESPESSURA 6 CM - A EXECUTAR 

LEGENDA (ÁREA EXTERNA)

SIMB. NOME

GRAMA ESMERALDA - A EXECUTAR EM OUTRA ETAPA

PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 CM - EXECUTAR EM OUTRA ETAPA

PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 CM - A EXECUTAR

AMANDA SOARES DE SOUZA 
FREITAS:03372452151

Assinado de forma digital por AMANDA 
SOARES DE SOUZA FREITAS:03372452151 
Dados: 2025.11.27 16:54:52 -03'00'
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Data: NOV/2025

Revisão: 1

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

CNPJ: 02.953.272/0001-31

   AMANDA SOARES DE SOUZA FREITAS - CREA:1018305246/D-GO

01/02
A. terreno: 536,00m²

A. construção: 281,60²

CAMARA MUNICIPAL DE SIMOLANDIA

END:RUA 4 QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL SIMOLANDIA - GOIÁS

______________________   CREA: _________________

AMANDA SOARES DE SOUZA 
FREITAS:03372452151

Assinado de forma digital por AMANDA 
SOARES DE SOUZA FREITAS:03372452151 
Dados: 2025.11.27 13:54:21 -03'00'

AutoCAD SHX Text
WARLEY



55
48
0

55

59
0

55 480 55

590

150 500 150

800

60
0

10
0

50 50 50 500 50 50 50

50
30

72
0 80

0

50
30

70
50
0

50
50

50

80
0

505050500505050

800

12
0

10
0

12
0

80

66
0

690

69
0

660

50

81
4

87
0

814

870

DET DE CAIXA DE PASSAGEM
 (500x500x800)mm

É INDISPENSÁVEL O USO DO PROJETO LUMINOTÉNICO
PARA EXECUÇÃO DESTE PROJETO ELÉTRICO, EM CASO

DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS DOIS DEVERÁ SER SEGUIDO
O PROJETO LUMINOTÉNICO.

Lista de materiais - Pavimento
Elétrica

Acessórios p/ eletrodutos
Arruela zamak
1.1/4" 3 pç
Cabeçote p/ Entrada de Energia
1 1/4" 2 pç
Caixa PVC
4x2" 45 pç
Caixa PVC octogonal
3x3" 36 pç
Curva S
1" 2 pç
Fitas
Aço Inox 3 pç
Luva aço galvan. leve
1.1/4" 2 pç

Acessórios uso geral
Bucha de nylon
S6 210 pç
Parafuso fenda galvan. cab. panela
4,2x32mm autoatarrachante 210 pç

Aterramento
Haste de aterramento - cobreada
3/4" x 2,40m 1 pç

Cabo Unipolar (cobre)
Isol.PVC - 0,6/1kV (ref. Inbrac Polivinil Antichama)
2.5 mm² - Amarelo 274.07 m
2.5 mm² - Azul claro 478.3 m
2.5 mm² - Branco 417.84 m
2.5 mm² - Verde-amarelo 190.26 m
2.5 mm² - Vermelho 21.56 m
6 mm² - Azul claro 16.49 m
6 mm² - Preto 16.49 m
6 mm² - Verde-amarelo 16.49 m
Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF Flexível)
10 mm² - Azul claro 24.99 m
10 mm² - Branco 24.99 m
10 mm² - Preto 24.99 m
10 mm² - Verde-amarelo 22.49 m
10 mm² - Vermelho 24.99 m

Canaleta PVC
Canaleta PVC lisa
22x30mm 167.45 m
Tampa de encaixe
22mm 167.45 m

Condutores de proteção (SPDA)
Cabo de cobre Nú - 7 fios
16mm² 6.8 m

Dispositivo Elétrico - embutido
Placa 2x4"
Interruptor 2 paralelos & simples - 3 teclas 1 pç
Interruptor paralelo - 2 teclas 1 pç
Interruptor simples - 1 tecla 1 pç
Interruptor simples - 2 teclas 1 pç
Placa c/ furo 7 pç
Placa p/ 1 função 4 pç
Placa p/ 2 funções 30 pç
S/ placa
Interruptor 1 tecla paralela e tomada hexagonal (NBR14136) 2 pç
Interruptor 1 tecla simples e tomada hexagonal (NBR14136) 14 pç
Tomada hexagonal (NBR 14136) (2) 2P+T 10A 14 pç
Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A 4 pç

Dispositivo de Proteção
Disjuntor Tripolar Termomagnético - norma DIN (Curva C)
25 A - 3 kA 1 pç
Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN (Curva C)
10 A - 3 kA 10 pç
16 A - 3 kA 2 pç
25 A - 3 kA 1 pç
Dispositivo de proteção contra surto
275 V - 80 KA 4 pç
Interruptor tetrapolar DR (3 fases/neutro - In 30mA) - DIN
25 A 1 pç

Eletroduto PVC flexível
Eletroduto leve
3/4" 111.7 m
Eletroduto pesado
2" 24.99 m

Luminária e acessórios
Luminária Led externa
Ledvance Floodlight baixa potência 50W 6 pç
Luminária sobrepor p/ fluoresc. tubular
40 W 1 pç
Luminária tubular LED
Luminária tubular LED 14 pç
Reator eletromagnético p/ fluorescente tubular
1x40 W 1 pç
Soquete
base E 27 21 pç
base G 13 30 pç

Lâmpada fluorescente
Tubular IRC 85 - diam. 33mm
40 W 1 pç

Lâmpadas Led
Classic A
13 W 1 pç
21 W 20 pç
Tubular Led
22W 14 pç

Material p/ entrada serviço
Armação secundária
Padrão energisa 1 pç
Caixa inspeção de aterramento
caixa de PVC 1 pç
Haste de aterramento aço/cobre
D=15mm, comprimento 2,4m 1 pç
Isolador roldana
76x79mm 3 pç
Poste auxiliar
Padrão energisa 1 pç
Tubo aço galv. vara 6,0m
1.1/4" 2 pç

Quadro de medição - AMPLA
Unidade consumidora individual
Caixa para medidor bifásico 1 pç

Quadro distrib. chapa pintada - embutir
Barr. trif., disj geral, compacto - UL (Ref. Moratori)
Cap. 30 disj. unip. - In barr. 100 A 1 pç

QM1
KW.h

25 A
3 kA

10

R+S+T
Unipolar - PVC (70°C)

ø2"(PVC)

DPS
4x275 V - 80 KA

25 A

DR

10 A
3 kA

2.5 Unipolar - PVC (70°C)
(608 W)

R I1

10 A
3 kA

2.5 Unipolar - PVC (70°C)
(1900 W)

R T1

25 A
3 kA

6 Unipolar - PVC (70°C)
(5400 W)

S CH1

16 A
3 kA

2.5 Unipolar - PVC (70°C)
(2900 W)

T AR1

10 A
3 kA

2.5 Unipolar - PVC (70°C)
(473 W)

R I2

10 A
3 kA

2.5 Unipolar - PVC (70°C)
(1400 W)

R T2

10 A
3 kA

2.5 Unipolar - PVC (70°C)
(815 W)

T AR2

10 A
3 kA

2.5 Unipolar - PVC (70°C)
(1200 W)

R T3

10 A
3 kA

2.5 Unipolar - PVC (70°C)
(815 W)

R AR3

16 A
3 kA

2.5 Unipolar - PVC (70°C)
(3000 W)

R T4

10 A
3 kA

2.5 Unipolar - PVC (70°C)
(1085 W)

T AR4

10 A
3 kA

2.5 Unipolar - PVC (70°C)
(815 W)

R AR5

10 A
3 kA

2.5 Unipolar - PVC (70°C)
(815 W)

R AR6

QD1
(21226 W)
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25 A
DPS
275 V - 80 KA

QD1

I1   608 W

10 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

AR1   2900 W

16 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

I2   473 W

10 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

AR2    815 W

10 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

T1  1900 W

10 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

AR3    815 W

10 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

T2  1400 W

10 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

AR4   1085 W

10 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

T3  1200 W

10 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

AR5    815 W

10 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

T4  3000 W

16 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

AR6    815 W

10 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

CH1  5400 W

25 A

Unipolar - PVC (70°C)

6

Potência instalada (W)
R  11026
S   5400
T   4800
Total  21226

Unipolar - PVC (70°C)
3#10(10)10mm²

Conduto ø2"(PVC)

Verde

Legenda de condutos - Pavimento
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-PLANTA PAV. TÉRREO
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FRIA;
-PLANTA BARRILETE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FRIA;
-LISTA DE MATERIAIS
-DETALHES
-NOTAS E LEGENDAS.

FOLHA:

DESENHO:

DATA:

CONTEUDO:

Proprietário

Autor do projeto

Responsável Técnico

LOGOMARCA: DESCRIÇÃO DOS PAVTOS:

ÁREA DO TERRENO:

ÁREA CONSTRUÍDA:

ARQUIVO:

Endereço:

Os direitos autorais deste projeto pertencem aos engenheiros acima citados.
É proibida a sua reprodução, modificação e/ou alteração. Lei. 5968 ART.25.

1/3ÁREA PERMEÁVEL:

ESCALA:

INDICADA

-

PROJETO ÁGUA FRIA

VENTILAÇÃO
CAIXA DGUA

ALIMENTAÇAO

REGISTRO GERAL
SAIDA DAGUA

BARRILETE

EXTRAVASOR (LADRÃO

BOIA

DETALHE GENÉRICO DA CAIXA D'ÁGUA
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Lista de Materiais
Metais

Registro de gaveta bruto ABNT
3/4" 1 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold. c/ flange livre p/ cx. d´água
25 mm - 3/4" 1 pç
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25 mm - 3/4" 2 pç
Curva 90 soldável
25 mm 3 pç
Tubos
25 mm 7.58 m

Al
im

en
ta

çã
o

Metais
Registro de gaveta bruto ABNT
1.1/2" 1 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold. c/ flange livre p/ cx. d´água
50 mm- 1.1/2" 1 pç
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
50 mm - 1.1/2" 2 pç
Bucha de redução sold. longa
50 mm - 25 mm 3 pç
Cruzeta soldável
50 mm 1 pç
Curva 90 soldável
50 mm 1 pç
Tubos
25 mm 0.35 m
50 mm 13.38 m
Tê 90 soldável
50 mm 1 pç

Ág
ua

 fr
ia

Lista de Materiais
Aparelho

Torneira de lavatório
25 mm - 1/2" 1 pç

Metais
Registro esfera borboleta bruto PVC
3/4" 1 pç

PVC Acessórios
Engate flexível plástico
1/2 - 30cm 1 pç

PVC misto soldável
Joelho 90 soldável c/ rosca
25 mm - 3/4" 4 pç
Tubo aletado
3/4" 2 pç
Tê sold c/ rosca bolsa central
25 mm - 3/4" 1 pç

PVC rígido roscável
Tubos
3/4" 0.23 m

PVC rígido soldável
Cap soldável
25 mm 1 pç
Curva 90 soldável
25 mm 3 pç
Tubos
25 mm 14.37 m
Tê 90 soldável
25 mm 1 pç
União soldável
25 mm 1 pç

PVC soldável azul c/ bucha latão
Joelho de redução 90° soldável com bucha de latão
25 mm- 1/2" 1 pç

Al
im

en
ta

çã
o

Aparelho
Bebedouro
25mmx 1/2" 1 pç
Chuveiro
25mm x 3/4" 1 pç
Ducha higiênica
25mm x 3/4" 3 pç
Torneira de Pia de Cozinha
25mm - 3/4" 1 pç
Torneira de lavatório
25 mm - 1/2" 3 pç
Vaso Sanitário c/ cx. acoplada
1/2" 3 pç

Metais
Registro de gaveta c/ canopla cromada
3/4" 4 pç
Registro de pressão c/ canopla cromada
3/4" 1 pç

PPCR Tipo3 (TOPFUSIÓN - Fabricante)
Joelho misto com inserto metálico
25 mm x 3/4" 3 pç

PVC Acessórios
Bolsa de ligação p/ vaso sanitário
1.1/2" 3 pç
Engate flexível cobre cromado com canopla
1/2 - 30cm 3 pç
Engate flexível plástico
1/2 - 30cm 4 pç

PVC misto soldável
Joelho de redução soldável c/ rosca
25 mm - 1/2" 3 pç
Luva soldável c/ rosca
25 mm -3/4" 1 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25 mm - 3/4" 9 pç
Curva 90 soldável
25 mm 7 pç
Tubos
25 mm 21.78 m
Tê 90 soldável
25 mm 7 pç
União soldável
25 mm 4 pç

PVC soldável azul c/ bucha latão
Joelho 90° soldável com  bucha de latão
25 mm - 3/4" 1 pç
Joelho de redução 90° soldável com bucha de latão
25 mm- 1/2" 4 pç
Tê sold c/ bucha latão bolsa central
25 mm- 3/4" 1 pç

Ág
ua

 fr
ia

Legenda Detalhada

Registro bruto gaveta ABNT c/PVC soldável - RG

Metais
Registro de gaveta bruto ABNT
1.1/2" 1 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
50 mm - 1.1/2" 2 pç

Legenda Detalhada

Hidrômetros - HIDRÔMETRO

Metais
Registro esfera borboleta bruto PVC
3/4" 1 pç

PVC misto soldável
Joelho 90 soldável c/ rosca
25 mm - 3/4" 4 pç
Tubo aletado
3/4" 2 pç
Tê sold c/ rosca bolsa central
25 mm - 3/4" 1 pç

PVC rígido roscável
Tubos
3/4" 0.23 m

PVC rígido soldável
Cap soldável
25 mm 1 pç
Tubos
25 mm 0.73 m

Registro de Pressão com PVC soldável - RP

Metais
Registro de pressão c/ canopla cromada
3/4" 1 pç

PVC misto soldável
Luva soldável c/ rosca
25 mm -3/4" 1 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25 mm - 3/4" 1 pç

Registro de gaveta c/canopla cromada c/PVC soldável - RG

Metais
Registro de gaveta c/ canopla cromada
3/4" 1 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25 mm - 3/4" 2 pç

PROJETO INSTITUCIONAL - 01 pavimento
RUA 4 QUADRA 16, LOTE 08, JARDIM BRASIL SIMOLANDIA - GOIÁS
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-PAV.TÉRREO - PLANTA DE
DISTRIBUIÇÃO DE SGOTO;
-LISTA DE MATERIAIS
-NOTAS E LEGENDAS.

FOLHA:

DESENHO:

DATA:

CONTEUDO:

Proprietário

Autor do projeto

Responsável Técnico

LOGOMARCA: DESCRIÇÃO DOS PAVTOS:

ÁREA DO TERRENO:

ÁREA CONSTRUÍDA:

ARQUIVO:

Endereço:

Os direitos autorais deste projeto pertencem aos engenheiros acima citados.
É proibida a sua reprodução, modificação e/ou alteração. Lei. 5968 ART.25.

2/3ÁREA PERMEÁVEL:

ESCALA:

INDICADA

-

OBS: OS DETALHES SÃO MERAMENTE ILUSTRATIVOS E ORIENTATIVOS
DEVENDO ASSIM SER OBSERVADAS TODAS AS MEDIDAS E NIVEL NO LOCAL

CABENDO AO  CONTRATADO A EXECUÇÃO, O PERFEITOCABENDO AO  CONTRATADO A EXECUÇÃO, O PERFEITO
FUNCIONAMENTO E FIXAÇÃO DAS PEÇAS E ESTRUTURAS.

PROJETO ESGOTO

DN-50

DN-50

D
N

-5
0

LEGENDA

05

04

03

02

01 Caixa Sifonada
150x50x50R

Joelho 90º Soldável
Ø50mm

Tê 90º Soldável
Ø50mm

Prolongamento para Caixa
Sifonada

Tubo de PVC Rígido para Esgoto
Primário de Ø50mm

01

02

02

03 0305

04

04

04

ESC.: 1:20

DETALHE 04 - VENTILAÇÃO

LEGENDA

10

10

09

08

07

06

05

04

03

02

01

03

05

06

02

01

07

04

0709

Tubo de PVC Rígido
Soldável Ø25mm

Engate Flexível

Torneira para Pia
de Cozinha 3/4"

Valvula para
Pia Americana

Joelho 90º Soldável e com
Bucha de Latão 25mmx3/4"

Tubo de PVC Rígido para
Esgoto Secundário Ø25mm

Sifão PA 1.1/4" Rosqueável

Joelho 90º Soldável e
com Rosca 40mmx1"

Niple com Rosca 3/4"

Joelho 90º
Soldável Ø40mm

08

Vai à Caixa
de Gordura

ESC.: 1:20

DETALHE 03 - PIA

1.
980.
85

 M
AX

VISTA FRONTAL CORTE LATERAL

LAVATÓRIO

Lavatório

Sifão

Vai à caixa
sifonada

Vai à caixa
sifonada

Lavatório

Saída de esgoto
do lavatório

Tubo pvc
branco

Ø40mm

ESC.: 1:20

DETALHE 01 - LAVATÓRIO E MICTÓRIO

Var

1.
98

1.
98

GRANITO P/ PROTEÇÃO DA LUVA E
ACABAMENTO NO PISO (BOLACHA DE GRANITO)

PISO ACABADO

PONTO EMERGENTE DO PISO - LUVA L/R C/
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A 30 cm DA PAREDE ACABADA
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OBS.:
1) SE FOR UTILIZADO APENAS O VASO C/ CX. ACOPLADA CONECTAR
O RABICHO DIRETAMENTE NA LUVA L/R C/ BUCHA DE LATÃO EMERGENTE
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Ø
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LEGENDA
- TORNEIRA P/ PIA

PAV. TÉRREO - PLANTA DE
DISTRIBUIÇÃO DO ESGOTO

Esc: 1/75

Lista de Materiais
Caixas de Passagem

Caixa de gordura
CG 60x60 cm 1 pç
Caixa de inspeção de esgoto sifonada
CES- 60x60 cm 2 pç

PVC Acessórios
Caixa sifonada
150x150x50 4 pç
Sifão de copo p/ pia e lavatório
1" - 1.1/2" 3 pç
1" - 2" 1 pç
Válvula p/ lavatório e tanque
1" 3 pç
Válvula p/ pia
1" 1 pç

PVC Esgoto
Curva 45 longa
50 mm 3 pç
Curva 45 longa Amanco
40 mm 1 pç
Curva 90 curta
100 mm 2 pç
40 mm 3 pç
Joelho 90
100 mm 1 pç
50 mm 2 pç
Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário
40 mm - 1.1/2" 3 pç
Junção dupla
100 mm 1 pç
Junção simples
100 mm - 50 mm 3 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
100 mm - 4" 23.95 m
40 mm 2.84 m
50 mm - 2" 11.32 m
75 mm - 3" 0.77 m
Tê de inspeção
100 mm - 75 mm 1 pç

Unidades de tratamento
Alça
Ferro 1 pç
Argamassa
Argamassa 0.66 m³
Brita
n°3 1.13 m³
Concreto
Concreto 1.35 m³
Tampa
Hermética 1 pç
Tijolo
Furado 151 pç
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PVC Acessórios
Caixa sifonada
150x150x50 1 pç

PVC Esgoto
Tubo rígido c/ ponta lisa
50 mm - 2" 0.42 m
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Legenda Detalhada

Caixa Sifonada

PVC Acessórios
Caixa sifonada
150x150x50 1 pç

CES Caixas  Inspeção  Esgoto Sifonada

Caixas de Passagem
Caixa de inspeção de esgoto sifonada
CES- 60x60 cm 1 pç

CG
Caixas de Gordura

Caixas de Passagem
Caixa de gordura
CG 60x60 cm 1 pç

Curva 45 Longa para Esgoto Sanitário

PVC Esgoto
Curva 45 longa
50 mm 1 pç

Curva 45 longa Amanco

PVC Esgoto
Curva 45 longa Amanco
40 mm 1 pç

Junção dupla- superior

PVC Esgoto
Junção dupla
100 mm 1 pç

Junção simples

PVC Esgoto
Junção simples
100 mm - 50 mm 1 pç

Lavatório  de Uso Geral
PVC Acessórios

Sifão de copo p/ pia e lavatório
1" - 1.1/2" 1 pç
Válvula p/ lavatório e tanque
1" 1 pç

PVC Esgoto
Curva 90 curta
40 mm 1 pç
Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário
40 mm - 1.1/2" 1 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
40 mm 0.60 m

Pia de Cozinha Residencial com Sifão 50mm

PVC Acessórios
Sifão de copo p/ pia e lavatório
1" - 2" 1 pç
Válvula p/ pia
1" 1 pç

PVC Esgoto
Joelho 90
50 mm 2 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
50 mm - 2" 0.60 m

Te de inspeção

PVC Esgoto
Tê de inspeção
100 mm - 75 mm 1 pç

Vaso Sanitário c/ curva 90°

PVC Esgoto
Curva 90 curta
100 mm 1 pç
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É NECESSÁRIO 1m³ DE CAIXA DE RECARGA
PARA CADA 200,00m² DE TERRENO
IMPERMEABILIZADO
SUPERFÍCIE MÍNIMA 1,00m²
PROFUNDIDADE MÁXIMA 2,60m

VOLUME NECESSÁRIO - XXm²
/200m²
200,00m² CORRESPONDE A 1,00m³
216,10m² CORRESPONDE A 1,08m³

VOLUME TOTAL - Pi x R² x H
Pi= 3,14
R - raio= 0,60m
H- altura= 2,00m
VOLUME TOTAL - 2,26 m³
ÁREA DE INFILTRAÇÃO
Fundo da caixa x quantidade = 1,13m²

N

Fundo= 1,13m² Face
Lateral=7,54m²

Água da
Chuva
1 O
100mm
incl.3%

Extravasor
1 O

100mm
incl.3%

Sumidouro para acumular
água pluvial

Tampa de concreto

Manilha de concreto
Pré-moldado
Com furos

Brita 2

DET. CAIXA DE INFILTRAÇÃO - S/ ESCALA

100mm i=1%

Brita 0

h =
 2,

00

lençol freático

Brita 1
Brita 2

100mm i=1%
Vai a rede 

Entrada

120,0cm
10,0cm

10,0cm 10
,0c

m

H
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-DETALHES
-NOTAS E LEGENDAS.

FOLHA:

DESENHO:

DATA:

CONTEUDO:

Proprietário

Autor do projeto

Responsável Técnico

LOGOMARCA: DESCRIÇÃO DOS PAVTOS:

ÁREA DO TERRENO:

ÁREA CONSTRUÍDA:

ARQUIVO:

Endereço:

Os direitos autorais deste projeto pertencem aos engenheiros acima citados.
É proibida a sua reprodução, modificação e/ou alteração. Lei. 5968 ART.25.
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PROJETO ÁGUA PLUVIAL
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1. ASPECTOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Simolândia é um município brasileiro localizado no estado de Goiás, fundado 

oficialmente em 31 de março de 1961. Com uma população estimada de 3.999 

habitantes, conforme dados mais recentes do IBGE.  

O município de Simolândia está situado a cerca de 146 km de Goiânia, a capital 

do estado, sendo conectado a ela por meio da GO-070. Em relação à capital federal, 

Brasília, Simolândia encontra-se a aproximadamente 345 km de distância, com 

acesso pela BR-050. Embora não esteja entre os maiores municípios do estado, 

Simolândia possui uma localização estratégica, sendo um ponto de passagem para 

aqueles que se dirigem à região Central de Goiás ou ao Distrito Federal. 

Em termos de infraestrutura urbana, Simolândia é composta basicamente pela 

sua sede, que concentra a maior parte dos serviços e comércio local, além de algumas 

pequenas vilas e áreas rurais.  

A principal atividade econômica do município é a agropecuária, com destaque 

para a produção de leite e a agricultura de subsistência, que garantem a 

sustentabilidade econômica das famílias locais.  

A cidade é um importante ponto de apoio para os municípios vizinhos, 

oferecendo infraestrutura básica e serviços essenciais para a população da região. 

Em relação à divisão administrativa, Simolândia é um município independente 

e não originou outros municípios, mas sua presença e sua história são marcantes na 

região, especialmente pela ligação com a cultura rural goiana e pela tranquilidade que 

proporciona aos seus moradores. 

 
Figura 1 - Mapa de localização do município de Simolândia-GO 



 

 
 
 

 

2. OBJETIVO 

A conclusão dos serviços remanescentes da Câmara Municipal de Simolândia 

tem como objetivo finalizar a construção do edifício, criando um espaço público 

funcional e acessível para o exercício das atividades legislativas e administrativas do 

município, proporcionando um ambiente adequado para o atendimento à população e 

a realização de eventos e reuniões. A conclusão da obra visa melhorar a infraestrutura 

pública, promovendo a eficiência nos serviços prestados e oferecendo um local seguro 

e moderno para os servidores e cidadãos, além de contribuir para a organização e o 

desenvolvimento institucional do município. 

3. VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 

A empresa licitante que desejar poderá visitar o local onde serão executadas 

as obras, para conhecimento das condições ambientais e técnicas em que se 

desenvolverão os trabalhos, devendo para tanto firmar o Termo de Vistoria e a 

Declaração de Visita, conforme anexo do edital. 

A visita técnica deverá ser realizada em acompanhamento de servidor, sempre 

em dia/horário de expediente, devendo ser previamente agendada. 

O termo de vistoria deverá ser preenchido pela empresa licitante, através de 

seu representante, juntamente com o servidor da Câmara Municipal, conforme 

modelo a ser disponibilizado no edital, que prestará todos os esclarecimentos 

necessários e atestará o comparecimento à visita aos locais das obras.  

Caso o licitante desista de realizar a vistoria in loco, deverá ser apresentado a 

declaração de renúncia à visita, devendo ser firmada pelo representante legal da 

empresa e pelo responsável técnico que fará o acompanhamento da obra, não lhes 

assistindo no futuro o direito a reivindicação ou alegações fundamentais no 

desconhecimento das condições físicas do local. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Deverá ser apresentada a Certidão de Registro e Regularidade da empresa 

licitante e de seu engenheiro responsável técnico no Conselho de Engenharia e 

Agronomia CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, com jurisdição 



 

 
 
 

sobre o domicílio sede da licitante. 

Quanto à Comprovação Técnica Profissional, deverá ser comprovado que o 

licitante possui, na data prevista para entrega da proposta, profissional(is) de nível 

superior, detentor(es) de atestado(s) técnico(s), fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, 

e acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 

comprovando experiência anterior, nas seguintes atividades: 

• Execução de REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO PORCELANATO; 

• Execução de FORRO EM DRYWALL;  

• Execução de EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 

INTERTRAVADO. 

A comprovação do vínculo do(s) profissional (is) relacionado nesta alínea "a", 

será feita mediante cópia autenticada do contrato de trabalho com a empresa, 

constante da Carteira Profissional, ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE), 

ou Contrato de Prestação de Serviço e/ou Declaração de contratação futura do 

profissional detentor dos atestados, e quando se tratar de dirigente ou sócio da 

empresa licitante, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma 

e comprovante de registro/inscrição no CREA e ou CAU, devidamente atualizada, 

assim como será admitido declaração de contratação futura do profissional detentor 

do(s) atestado(s) apresentado(s). 

A empresa deverá ainda apresentar declaração assinada, assumindo o 

compromisso de que, caso seja vencedora do certame, o RT indicado integrará o 

seu Quadro Técnico, mediante contrato social (se sócio), carteira de trabalho ou 

contrato de prestação de serviços e o mesmo constar na certidão do CREA da 

Empresa Licitante. 

O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. 

Quanto à Comprovação Técnica Operacional, deverá ser comprovado que o 



 

 
 
 

licitante possui atestado(s) técnico(s), em seu nome, fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, demonstrando experiência anterior na(s) 

atividade(s) relacionada(s) a seguir, com o(s) respectivo(s) quantitativo(s): 

• Execução de REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO PORCELANATO, sendo necessário a apresentação da parcela de relevância 

o quantitativo de 161,03 metros quadrados equivalente a 50% do quantitativo do 

projeto.  

• Execução de FORRO EM DRYWALL, sendo necessário a apresentação 

da parcela de relevância o quantitativo de 133,10 metros quadrados equivalente a 

50% do quantitativo do projeto.  

• Execução de EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 

INTERTRAVADO, sendo necessário a apresentação da parcela de relevância o 

quantitativo de 69,45 metros quadrados equivalente a 50% do quantitativo do 

projeto. 

A comprovação da(s) atividade(s) poderá ser realizada por meio de um ou mais 

atestados, admitindo-se a somatória de quantitativos. 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO, CONTRATO, SOLICITAÇÃO DE 

PAGAMENTOS/MEDIÇÕES 

O prazo previsto para execução total dos serviços é de 180 (CENTO E 

OITENTA) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço. 

Os serviços deverão iniciar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) 

após o recebimento pela empresa da Ordem de Serviço. 

O (s) contrato (s) que vier (em) a ser firmado (s) terá (ão) vigência de 240 

(DUZENTOS E QUARENTA) dias corridos, podendo ser prorrogados com expressa 

aprovação. 

A necessidade do prazo de vigência do contrato ser superior aos dos serviços 

podem ser motivados por adequação técnica, imprevistos decorrentes de alterações 

climáticas, prestação de contas, etc. 



 

 
 
 

Os pagamentos serão mensais, conforme Cronograma Físico Financeiro, 

efetuando-se em até 30 (trinta) dias consecutivos contados da data de apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada, depois de medidos e aceitos os 

serviços pela fiscalização, que conferirá e atestará a sua execução, mediante provas 

de recolhimento previdenciários e fiscais, a que estiver sujeita a Contratada e 

comprovada à identificação da obra; 

A Contratada deverá apresentar obrigatoriamente, juntamente com a Nota 

Fiscal/Fatura, as certidões/guias, demonstrando sua regularidade fiscal. 

A Câmara Municipal reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os 

dados constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da 

Contratada e, ainda, se for constatado, que os serviços executados não 

correspondam às especificações apresentadas na proposta. 

Pela inexecução parcial da obra a Contratada estará sujeita à multa 

compensatória de 20% (vinte por cento) sobre a parcela em atraso e, pela 

inexecução total da obra estará sujeita à multa compensatória de 20% (vinte por 

cento), garantias prestadas, em ambos os casos. Poderão, também, serão aplicadas 

conjuntamente as multas moratórias, as quais serão autônomas, conquanto a 

aplicação das mesmas não exclua as compensatórias, posto que são independentes 

e cumulativas. 

O recebimento dos serviços será efetuado pela Fiscalização, devidamente 

habilitado. 

 

6. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o 

cumprimento das metas estabelecidas e tem como objetivo complementar e/ou 

esclarecer as informações contidas nos projetos e nas planilhas quantitativas. No caso 

de dúvidas relacionadas aos projetos ou às especificações técnicas, deverá ser 

exigido do autor do projeto, e/ou fiscalização a especificação da obra com detalhes 

para a correta execução dos serviços. 

Será sempre suposto que este memorial descritivo/especificação técnico é de 

inteiro conhecimento da empresa executora da obra. 



 

 
 
 

Na execução de todos os projetos e serviços a empresa contratada deverá 

seguir as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e 

as normas citadas no decorrer destas Especificações. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações 

constantes no projeto, conforme plantas, e o constituem, além das prescrições 

contidas neste memorial, e demais documentos integrantes do contrato. 

 

7. DISCREPÂNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial 

descritivo/Especificações Técnicas, Projetos, Detalhes e/ou das instruções de 

concorrência, deverão ser consultados os Profissionais Responsáveis. 

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão 

sempre os de maior escala. 

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial 

Descritivo/Especificações Técnicas prevalecerão sempre os primeiros. 

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas 

em escala prevalecerão sempre às primeiras. 

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste 

Memorial Descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos 

desenhos, serão interpretados como fazendo parte integrante do projeto. 

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas 

especificações pode ser feita sem consulta prévia e autorização por escrito dos 

autores do projeto. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em 

desacordo com os desenhos e especificações. 

A empresa contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os 

projetos antes e durante a execução de quaisquer serviços. 

 

8. ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO 

  A CONTRATADA deverá recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica – 

A.R.T., devidamente registrada, de todos os profissionais de nível superior envolvidos 

na execução da obra. 



 

 
 
 

  Deverá ser mantido na obra, um Diário de Obra atualizado, onde serão 

anotadas todas as decisões tomadas pela FISCALIZAÇÃO, bem como os acidentes 

de trabalho, dias de chuva e demais ocorrências relativas à obra.   

  A CONTRATADA deverá fornecer e exigir dos funcionários a utilização de todos 

os equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC) previstos nas Normas Regulamentadoras, relativos a atividade exercida e aos 

riscos e perigos inerentes a mesma. 

  A CONTRATADA deverá fornecer e instalar placa indicativa de obra, 

respeitando rigorosamente às referências cromáticas, escritas, dimensões, tipo de 

letra, logotipos, dentre outras orientações a serem disponibilizadas pela 

CONTRATANTE. 

  A placa deverá ser fixada em local visível, preferencialmente no acesso 

principal ao empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor 

visualização enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços. 

  Todos os materiais e suas aplicações deverão obedecer ao prescrito nas 

Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, aplicáveis e 

específicas para cada caso. Em caso de dúvida, a CONTRATADA deverá consultar a 

FISCALIZAÇÃO e/ou o Autor do Projeto, para que sejam sanadas antes da execução 

do serviço. 

  Caberá à CONTRATADA, ainda como proponente à época da licitação, 

promover minucioso estudo dos projetos fornecidos e do local de sua execução, com 

especial atenção às possíveis interferências existentes ou a executar. 

   Na existência de serviços não discriminados a CONTRATADA somente poderá 

executá-los após a aprovação da FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer 

procedimento ou norma constante deste Memorial ou em outros documentos 

contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das 

melhores técnicas preconizadas para os serviços, respeitando os objetivos básicos de 

funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as Normas da ABNT 

vigentes e as recomendações dos fabricantes. 

  A CONTRATADA deverá proceder periodicamente à limpeza da obra 

removendo os entulhos e as sujeiras resultantes, tanto do interior do mesmo como 

nas adjacências, provocados pela execução dos serviços. 



 

 
 
 

  O local da implantação da obra não poderá interferir com as movimentações 

horizontais e verticais dos materiais, equipamentos e pessoal, ao mesmo tempo deve 

assegurar o controle da obra e facilidade de acesso de funcionários e visitantes. 

  Todas as áreas do canteiro de obras deverão ser sinalizadas, através de 

placas, quanto à movimentação e veículos, indicações de perigo, instalações e 

prevenção de acidentes. 

  Instalações provisórias de água, esgoto e energia elétrica e de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

  Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e 

serviços sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações. 

A contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja 

contratada, visando o cumprimento dos prazos do cronograma. A Fiscalização não 

aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais 

pelos fornecedores. 

A equipe técnica da empresa contratada, responsável pelos serviços, deverá 

contar com profissionais especializados e devidamente habilitados, para 

desenvolverem as diversas atividades necessárias à execução da obra. A qualquer 

tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe 

técnica da empresa contratada, desde que entenda que seja benéfico ao 

desenvolvimento dos trabalhos. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora 

fornecidas, não poderão, jamais, constituir pretexto para a empresa contratada 

pretender cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. 

A contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no 

decorrer dos serviços, ou em consequência destes, arcando com os prejuízos que 

possam ocorrer com o reparo desses danos. 

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica 

a não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a contratada refazer as partes 

recusadas sem direito a indenização. 

9. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA OBRA 

A obra de construção da Câmara Municipal de Simolândia encontra-se em 

estágio avançado, tendo sido executadas as fases iniciais, incluindo a fundação, 



 

 
 
 

estrutura, alvenaria, chapisco e reboco das paredes. A cobertura da edificação está 

em fase de finalização, conforme contrato anterior, e a presente contratação envolve 

a conclusão dos serviços restantes para que a edificação esteja totalmente pronta 

para uso. 

Segue abaixo o croqui de localização da intervenção: 

 

Figura 2: Croqui de Localização da Obra 
Fonte: Google Earth 

 

LOGRADOURO 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
LATITUDE  LONGITUDE  

RUA 04, QD 16, LT 08, JARDIM 
BRASIL - SIMOLÂNDIA -14.469554° -46.480763° 

Os serviços que serão realizados incluem a instalação do piso interno em 

porcelanato nas áreas determinadas, proporcionando acabamento de qualidade e 

durabilidade. A instalação de esquadrias, como portas e janelas, também será 

finalizada, assegurando a segurança e ventilação adequadas nos ambientes 

internos. O forro será instalado para garantir o conforto térmico e acústico da 

edificação. Além disso, os revestimentos cerâmicos serão aplicados nas paredes 

dos banheiros, conforme o projeto, dando funcionalidade e acabamento estético aos 

espaços. 



 

 
 
 

A obra também contará com a pintura interna e externa de todas as 

superfícies da edificação, garantindo durabilidade e resistência ao desgaste. A 

instalação de louças e acessórios será realizada nos banheiros, como pias, vasos 

sanitários e cubas, além de outros itens necessários para a plena funcionalidade dos 

espaços. As instalações elétricas e hidráulicas também serão concluídas, com a 

finalização das redes de energia, água, esgoto e sistemas pluviais, conforme as 

normas técnicas e o projeto executivo. 

Serão executados ainda o piso de acesso principal à edificação e o piso 

externo da garagem, ambos com materiais adequados para garantir a segurança e 

resistência ao tráfego de pedestres e veículos. A calçada de proteção será 

construída ao redor da edificação, visando a acessibilidade e segurança. 

É importante destacar que o terreno já apresenta vegetação, que deverá ser 

limpa para a execução dos serviços finais, incluindo a instalação do piso externo e 

calçadas.  

A conclusão desses serviços visa garantir que a Câmara Municipal de 

Simolândia esteja totalmente pronta para uso, com infraestrutura completa e 

adequada para o funcionamento das atividades legislativas e administrativas 

10. SERVIÇOS PRELIMINARES / MOVIMENTAÇÃO DE 

TERRA  

Os serviços preliminares deverão ser executados com equipamentos 

adequados, complementados com o emprego de serviço manual. A escolha dos 

equipamentos se fará em função da qualidade do terreno e do prazo exigido para 

execução da obra. 

A CONTRATADA deverá realizar previamente a limpeza da camada vegetal 

de toda a área de interna da edificação, no qual deverá ser removido todos os 

detritos, entulhos, vegetação, deslocamento, fragmentação de galhos e troncos ou 

outros materiais existentes, deixando o terreno livre da camada vegetal.  

Após a limpeza do terreno a CONTRATADA deverá transportar o volume de 

entulho e dispersá-lo no local apropriado para bota-fora. 



 

 
 
 

11. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

11.1 FUNDAÇÃO, ESTRUTURA, ALVENARIA, COBERTURA, 

REVESTIMENTOS 

A obra de construção da Câmara Municipal de Simolândia avançou 

consideravelmente até o estágio atual, com a execução das etapas de fundação, 

estrutura, alvenaria, chapisco, reboco e a finalização da cobertura, conforme os 

projetos e especificações iniciais. O processo foi conduzido por meio de uma 

contratação na gestão anterior, que envolveu a aquisição de materiais e a contratação 

de mão de obra.  

Diante da necessidade de concluir as fases remanescentes da obra, como o 

acabamento interno e externo, instalações e demais serviços de infraestrutura, optou-

se pela contratação de uma única empresa especializada para a execução desses 

serviços. A decisão de centralizar essa contratação visa trazer maior eficiência e 

integração ao processo de conclusão da obra, garantindo que todas as etapas sejam 

realizadas de forma coordenada, com maior controle sobre o cronograma e os 

padrões de qualidade. 

A escolha por uma empresa única, responsável tanto pelo fornecimento de 

materiais quanto pela execução dos serviços, oferece uma gestão mais simplificada 

e direta, facilitando a comunicação e o acompanhamento da obra. Isso reduz a 

possibilidade de interrupções ou descontinuidade no trabalho, permitindo que a 

empresa tenha uma visão global de todas as etapas e assegurando que os serviços 

sejam entregues de acordo com as especificações técnicas exigidas. Além disso, a 

empresa contratada terá total responsabilidade sobre o andamento dos trabalhos, 

garantindo uma execução mais ágil e coordenada. 

Entre os serviços que serão concluídos, destacam-se a instalação do piso 

interno em porcelanato, das esquadrias, o forro, o acabamento com 

revestimentos cerâmicos nos banheiros, e a pintura interna e externa da 

edificação. Além disso, serão finalizadas as instalações elétricas, hidráulicas e 

sanitárias, bem como o piso de acesso principal e o piso externo da garagem, 

garantindo a acessibilidade e funcionalidade do prédio. Também será construída a 

calçada de proteção em torno da edificação e realizada a limpeza do terreno, que 

atualmente possui vegetação, para viabilizar a execução desses serviços. 



 

 
 
 

A contratação de uma empresa especializada proporciona segurança técnica 

e jurídica, uma vez que a empresa assumirá a responsabilidade total pela execução, 

desde o fornecimento dos materiais até a entrega final da obra. Isso assegura que a 

Câmara Municipal de Simolândia será finalizada dentro dos prazos estabelecidos e 

com a qualidade necessária para atender às demandas da gestão pública e da 

comunidade. 

11.2 PISO INTERNO - PORCELANATO 

A primeira etapa da conclusão da obra será a limpeza da vegetação existente 

no terreno, que é necessária para a preparação adequada da área para os serviços 

subsequentes. Após essa limpeza, será realizada a compactação do solo, garantindo 

que o terreno esteja devidamente estabilizado e pronto para receber as próximas 

etapas da obra. 

A seguir, será executado o lastro de concreto nas áreas necessárias, com 

espessura mínima de 5 (cinco) centímetros. Esse lastro terá como composição um 

concreto com 350 kg de cimento por m³, utilizando brita número 2 e SIKA 1 (aditivo 

plastificante), no traço 1:12 (Sika 1 – água), e deverá apresentar resistência mínima à 

compressão de 250 Kgf/cm². A execução do lastro só ocorrerá após o terreno estar 

nivelado, molhado e adequadamente apiloado com maço de 30 kg, além de todas as 

canalizações que passarão sob o piso estarem instaladas. O lastro deverá ser mantido 

molhado e protegido do sol, frio ou correntes de ar durante um período mínimo de 8 

dias, para garantir a cura adequada do concreto. 

Após o lastro, será feito o contra piso em concreto, com espessura de 2 (dois) 

centímetros, utilizando o traço 1CI:3ARML (cimento e areia). A argamassa de 

regularização será sarrafeada e desempenada, assegurando que a superfície fique 

livre de depressões ou ondulações, proporcionando uma base adequada para o 

assentamento do revestimento final. 

O piso cerâmico a ser instalado será de porcelanato com dimensões mínimas 

de 60x60 cm, e a cor será definida pela fiscalização, de acordo com o projeto e as 

necessidades estéticas do ambiente. O porcelanato deverá ser assentado de acordo 

com as normas técnicas, utilizando argamassa colante adequada, e as juntas entre 

as peças deverão ser uniformes e com espessura mínima de 2 mm. É fundamental 



 

 
 
 

que as juntas sejam perfeitamente alinhadas e que o rejuntamento seja realizado após 

72 horas do assentamento das peças, utilizando rejunte flexível. 

Antes de iniciar o assentamento do piso, será realizada uma verificação de 

níveis para garantir os caimentos adequados e o sentido correto do escoamento de 

águas, de forma que a declividade mínima de 1% seja mantida, direcionando a água 

para os ralos ou portas externas, e assegurando o perfeito escoamento. Durante o 

assentamento, será necessário o uso de espaçadores para garantir o alinhamento 

correto das peças. Não será permitido o assentamento de peças rachadas, com 

defeitos visíveis, ou com retoques de massa, a fim de preservar o acabamento e a 

durabilidade do piso. Após a conclusão do assentamento, será evitado o trânsito sobre 

o piso por um período mínimo de 3 dias para garantir a aderência e resistência 

adequadas do material. 

Esse conjunto de etapas visa garantir um acabamento de alta qualidade, com 

durabilidade e resistência, além de atender às exigências de funcionalidade e estética 

para o uso da edificação. 

11.3 REVESTIMENTO CERÂMICO 

As paredes dos banheiros deverão ser revestidas até o teto com porcelanato, 

nas dimensões mínimas de 60x60 cm, com acabamento PEI 0 (adequado para áreas 

de tráfego leve), e sem detalhes ou ondulações, de qualidade extra. O porcelanato 

será assentado utilizando argamassa pré-fabricada específica para esse tipo de 

revestimento. Antes do assentamento, deverá ser realizada a verificação de prumos 

e níveis para garantir um acabamento perfeito e uniforme, assegurando o alinhamento 

correto das peças. 

O revestimento será assentado conforme as especificações da fiscalização, 

que também irá definir a melhor orientação para o assentamento. As peças deverão 

ser dispostas de maneira reta, com o maior bordo na vertical, e as juntas entre elas 

deverão ter uma espessura de 2 mm. 

Em áreas com quinas vivas, como nas bordas de janelas, será feito o 

acabamento adequado utilizando bizote nas junções verticais, garantindo que a lateral 

das peças cerâmicas não fique exposta. Caso haja risco de acidentes nas quinas, será 

aplicada quinas verticais de alumínio anodizado, projetadas para esse fim, garantindo 



 

 
 
 

segurança e durabilidade. 

Durante o assentamento, serão usados espaçadores plásticos para garantir a 

espessura uniforme das juntas, que deverão ser removidos antes do processo de 

rejuntamento. A argamassa de assentamento será do tipo industrializada de cimento 

colante, com especificação mínima ACII para áreas internas, garantindo uma boa 

aderência entre o porcelanato e a superfície. 

Para o rejuntamento, será utilizado rejunte flexível, com cor a ser aprovada 

pela fiscalização, que definirá a tonalidade mais adequada para o ambiente. O 

rejuntamento deverá ser realizado após 7 dias do assentamento das peças, 

garantindo tempo suficiente para a adesão do revestimento. O acabamento do rejunte 

deve ser realizado de forma cuidadosa, sem rebarbas, falhas, aspereza ou ressaltos, 

formando um leve sulco nas juntas das peças cerâmicas. 

Após o rejuntamento, a superfície do revestimento deverá ser 

cuidadosamente limpa, removendo-se qualquer excesso de massa ou pasta, para 

assegurar que o acabamento final seja perfeito e sem resíduos que possam 

comprometer a aparência do porcelanato. 

Com essas especificações, o revestimento das paredes dos banheiros será 

executado com materiais de alta qualidade e técnicas apropriadas, garantindo a 

durabilidade, resistência e estética, em conformidade com as exigências da 

fiscalização. 

11.4 ESQUADRIAS 

As esquadrias da obra deverão ser confeccionadas de acordo com o projeto 

arquitetônico, com especificações detalhadas para atender tanto à funcionalidade 

quanto à estética da edificação. As portas internas serão de madeira, com 

acabamento melamínico branco, de padrão médio, confeccionadas em madeira de lei, 

sem nós ou fendas, e isentas de brocas. Serão semi-ocas, revestidas com 

compensado de 3 mm em ambas as faces, incluindo dobradiças, fechadura e 

instalação de batente. 

As portas externas serão de vidro, sendo a porta de entrada principal do tipo 

correr, com estrutura de alumínio e vidro temperado, proporcionando maior segurança 

e um visual moderno. A porta da sala do presidente será pivotante, também em vidro, 



 

 
 
 

e o vidro fixo na fachada seguirá as especificações do projeto para proporcionar 

estética e funcionalidade adequadas. Na entrada do auditório, será instalada uma 

porta pivotante com duas folhas, sendo o vidro fumê para garantir privacidade e 

controle da luminosidade interna. 

As janelas serão de alumínio de correr nas áreas comuns e maxim-ar nos 

banheiros e no depósito, com vidro de 4 mm. Para garantir a resistência e a vedação 

adequadas, todas as janelas deverão ser instaladas com peitoril em granito e 

pingadeira, garantindo o escoamento adequado da água da chuva, além de proteger 

a parte inferior da janela. O portão da garagem será do tipo correr, com a instalação 

de motor/kit de automação deslizante, garantindo maior praticidade e segurança no 

acesso ao local. 

As esquadrias de alumínio deverão ser de alumínio anodizado cor natural e 

vidro de 4 mm liso, atendendo aos requisitos da NBR 10821 (ABNT, 2017) e NBR 

7199 (ABNT, 2016), assegurando a qualidade e a resistência dos materiais. As 

dimensões e o tipo de abertura das esquadrias seguirão as especificações indicadas 

no projeto arquitetônico. O vidro utilizado deverá ser isento de defeitos de fabricação, 

como bolhas, lentes, ondulações ou ranhuras, e deverá apresentar um acabamento 

de alta qualidade. 

Para garantir a rigidez das esquadrias, os perfís laminados deverão ser 

compatíveis com as dimensões do vão e a função da esquadria, sendo proibida a 

execução de emendas intermediárias para aumentar o comprimento dos perfis, que 

devem ser feitos de acordo com o projeto original.  

Os serviços de serralheria deverão ser realizados exclusivamente por mão de 

obra especializada, com alta precisão nos cortes e ajustes, resultando em esquadrias 

rigorosamente em esquadro, com acabamentos esmerados e ligações sólidas e 

indeformáveis. A instalação das esquadrias será feita com o máximo rigor, 

assegurando alinhamento, nível e prumo exatos. Não será permitida a instalação de 

peças forçadas ou em aberturas fora de esquadro. 

A montagem e fixação das esquadrias deverão ser feitas de maneira que não 

permitam deslocamentos ou deformações, mesmo sob a ação de esforços externos 

ou internos normais. Peças de grandes dimensões deverão ser dotadas de 

dispositivos telescópicos para absorver esforços secundários por meio de 



 

 
 
 

articulações, evitando qualquer deformação. 

Após a instalação, as esquadrias expostas às intempéries deverão ser 

submetidas a jato d'água com pressão adequada para verificar a estanqueidade. Caso 

sejam encontradas falhas, a contratada será responsável por corrigir as imperfeições. 

Todas as peças móveis das esquadrias deverão ser entregues em perfeito estado de 

funcionamento, sendo que a contratada deverá realizar ajustes ou substituições caso 

necessário para garantir o perfeito funcionamento. 

As soleiras das portas externas e peitoril das janelas serão em granito polido, 

com largura de 15 cm e espessura de 2 cm, proporcionando durabilidade e um 

acabamento estético adequado ao conjunto da obra. 

Todas as esquadrias e ferragens utilizadas deverão ser de material de primeira 

qualidade, novo, limpo, perfeitamente desempenado e isento de defeitos de 

fabricação. Não será permitido o uso de elementos compostos não previstos no 

projeto ou a junção de perfis singelos por solda ou outros meios improvisados. Além 

disso, as furações para instalação de parafusos, pinos ou rebites deverão ser 

realizadas com máxima precisão, utilizando equipamentos adequados, como furadeira 

e brocas de aço rápido, e com a máxima atenção ao alinhamento e ao ajuste perfeito 

das peças. 

As furações e os cortes nas ferragens deverão ser feitos de forma exata, sem 

permitir folgas excessivas ou a necessidade de correções posteriores. A fiscalização 

será responsável por aprovar os desenhos e detalhamentos das esquadrias, que 

deverão ser enviados para aprovação antes da execução final. 

11.5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das 

luminárias, pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. 

O atendimento a edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão 

operada pela EQUATORIAL.  

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de 

eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de 

qualidade para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. 



 

 
 
 

A execução deverá seguir o projeto elétrico em questão, onde estão 

especificados todos os itens conforme normas técnicas vigentes. 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma 

aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas 

as seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia. 

Normas técnicas relacionadas: 

 NR 10 - Segurança em instalações e Serviços de eletricidade; 
 ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores; 
 ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão 
 ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores, 
 ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas, 
 ABNT NBR 5461, Iluminação; 
 ABNT NBR 5471, Condutores elétricos; 
 ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações 

elétricas prediais; 
 ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 
 ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e 

análogo 

As partes de equipamento elétrico que, em operação normal, possam produzir 

faíscas deverão possuir uma proteção incombustível protetora e ser efetivamente 

separados de todo material combustível.  

Em lugares úmidos ou normalmente molhados, nos expostos às intempéries, 

onde o material possa sofrer ação dos agentes corrosivos de qualquer natureza, serão 

usados métodos de instalação adequados e materiais destinados especialmente a 

essa finalidade.  

Os eletricistas e seus auxiliares deverão ser tecnicamente capacitados para a 

execução dos trabalhos de instalação, devendo os mesmos seguir o projeto elaborado 

da melhor maneira possível. Quaisquer dúvidas, sempre procurar o Autor do projeto.  

Os serviços deverão ser entregues com as instalações em perfeito estado de 

funcionamento, de acordo com a FISCALIZAÇÃO do responsável técnico da obra.  

Qualquer alteração, em relação ao projeto e/ou emprego de material 

inexistente, só será permitida, após consulta ao Autor do projeto, sob pena de 

possíveis danos às instalações.  



 

 
 
 

Todas as emendas ou derivações, em condutores de bitola igual a 2,5 mm², 

serão feitas de acordo com a técnica correta e, a seguir, isoladas com fita isolante. 

Para condutores com bitola superior a 6,0 mm², deverão ser usados conectores de 

pressão, fita de auto fusão e fita isolante.  

Qualquer emenda ou derivação, em condutores elétricos, só poderá ocorrer no 

interior de caixas de passagem, caixas de luminárias, interruptores ou de tomadas, e 

nunca no interior de eletrodutos.  

Para facilitar a passagem de condutores elétricos em eletrodutos, é 

aconselhável a tração dos mesmos por meio de arame galvanizado, nº. 12 BWG.  

Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços 

mecânicos incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou 

revestimento. Nas deflexões os condutores serão curvados segundo raios iguais ou 

maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo.  

Os condutores somente serão instalados no interior dos eletrodutos após a 

conclusão do revestimento de paredes e tetos e, ainda, com os mesmos 

completamente isentos de umidade e de corpos estranhos, a fim de não criarem 

obstáculos para a passagem dos mesmos.  

Os condutores para alimentação de circuitos terminais serão flexíveis na cor 

azul claro para neutro, verde para terra, vermelho, preto ou cinza para fase e branco 

ou amarelo para retorno. Para os circuitos de alimentação será adotada a cor preta 

para fios fase e azul claro para o neutro.  

Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, 

classe e procedência. Nas emendas de eletrodutos, deverão ser empregadas luvas, 

e nas mudanças de direção de 90° curvas de mesma fabricação dos eletrodutos. Após 

a serragem ou corte do eletroduto, as arestas cortantes deverão ser eliminadas a fim 

de deixar o caminho livre para passagem dos condutores.  

Nas junções de eletrodutos com caixas de passagem metálicas, deverão ser 

utilizadas buchas e arruelas metálicas e, nas extremidades de eletrodutos em caixa 

de passagem subterrânea, deverão ser utilizadas apenas as buchas.  

As derivações e mudanças de direção, assim como as saídas, deverão ser 

montadas com suas peças específicas, respectivamente.  



 

 
 
 

Os acessórios, tais como buchas, arruelas, adaptadores, luvas, curvas, 

conduletes, abraçadeiras e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e 

fabricação dos respectivos dutos.  

Os eletrodutos deverão estar completamente limpos e sem umidade quando da 

passagem de condutores elétricos pelos mesmos.  

As caixas de interruptores e tomadas deverão ser instaladas com a direção de 

sua maior dimensão, na posição vertical. Em todas as caixas, as conexões destas 

com os eletrodutos deverão possuir buchas e arruelas em suas extremidades, a fim 

de proporcionar maior proteção e rigidez ao sistema.  

As caixas deverão ficar, rigorosamente, de acordo com as modulações 

previstas no projeto e, ainda, bem afixadas na parede, garantindo boa estética.  

Os aparelhos para luminárias serão LED, e obedecerá no que for aplicável a 

EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada 

e possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias.  

As luminárias foram escolhidas para dar aos ambientes um aspecto agradável, 

evitando o ofuscamento, devendo, entretanto, observar as capacidades luminosas 

previstas, assim como as indicações já contidas no projeto.  

As luminárias serão instaladas no forro, conforme o local, distribuídas de acordo 

com as indicações do projeto, em posições previamente cotadas, de modo a garantir 

um bom efeito de iluminação em cada ambiente. 

11.6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

As instalações serão executadas em condições totalmente operacionais, sendo 

que o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra deverá ser previsto 

visando à inclusão de todos os componentes necessários para tal, mesmo aqueles 

que embora sejam indispensáveis para se atingir o seu perfeito funcionamento.  

De maneira geral todas as tubulações serão embutidas na alvenaria e na 

estrutura, evitando ao máximo influenciar a estática dos elementos estruturais.  

Os materiais a utilizar devem ser rigorosamente adequados à finalidade a que 

se destinam a satisfazer às normas da ABNT.  

Todos os materiais e equipamentos requeridos para esta instalação, exceto nos 

casos claramente identificados, deverão ser sempre novos e de qualidade superior. 



 

 
 
 

Estes deverão ser fabricados e instalados de acordo com as melhores técnicas para 

a execução de cada um destes serviços. Nos locais onde esta especificação seja 

omitida quanto à qualidade dos materiais e equipamentos a serem fornecidos, os 

mesmos deverão ser da melhor qualidade possível e aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO.  

A CONTRATADA deverá proceder aos serviços de supervisão da obra através 

de uma pessoa experimentada para este tipo de atividade, que deverá ser 

responsável pela instalação, supervisionando o trabalho de operários especializados 

nas suas funções.  

 

Normas  

Na execução das instalações de água potável e esgoto deverão ser seguidas, no 

que forem aplicáveis, as recomendações das seguintes normas:  

 NBR 5626  -  Instalações Prediais de Água Fria;  

 NBR 8160  -  Instalações Prediais de Esgoto Sanitário.  

As especificações contidas nas normas técnicas da ABNT serão consideradas 

como elemento base para qualquer serviço ou fornecimento de materiais e 

equipamentos.  

Os cortes em tubulações deverão ser sempre perpendiculares ao eixo 

longitudinal dos tubos e executados com ferramenta apropriada. As rebarbas 

provenientes do corte deverão ser aparadas, com lixa nos casos de tubulações em 

PVC, e com o uso de lima fina, nos casos de tubulações metálicas, e sempre de modo 

a não comprometer a espessura das paredes internas.   

Deverão ser abertas utilizando-se dispositivo adequado (tarraxas ou tornos), 

calibrando-se a pressão de corte para não reduzir a resistência mecânica e/ou 

espessura das paredes dos tubos. Jamais ultrapassar o limite das guias utilizadas, 

sob pena de comprometer o uso dos tubos. Após a abertura das roscas, as tubulações 

deverão estar isentas de resíduos de qualquer espécie antes de se efetuar as 

conexões por luvas e/ou outras peças intercambiáveis.   



 

 
 
 

Utilizar sempre uma conexão adequada. Não será permitida a confecção de 

bolsas a quente ou por compressão. Alinhar as peças em uso, de modo que os fios 

das roscas adentrem, sem forçamento, nas posições adequadas.    

Todas as redes deverão estar perfeitamente alinhadas no sentido do fluxo, e 

com inclinação na direção deste. Para alinhar as redes usar elementos ou dispositivos 

que facilitem essa tarefa. No caso de tubulações verticais em alvenaria, usar um 

prumo para determinar a trajetória correta do tubo e do corte necessário. Nas 

tubulações horizontais em pisos, efetuar, preliminarmente, uma avaliação dos 

eventuais obstáculos de caminho, e em seguida marcar o percurso fisicamente 

através da utilização de linha própria (cordão de cerda de algodão ou nylon), 

mantendo a linha com suficiente tração mecânica para orientar o corte em seu trajeto. 

Deverá ser feito pequeno caimento nas tubulações horizontais a fim de evitar o 

acúmulo de ar no cano.   

Os rasgos na alvenaria deverão ser executados preferencialmente com o uso 

de máquina de corte próprio. Se abertos manualmente com o uso de talhadeiras, 

deverão ser tomados cuidados especiais em relação ao alinhamento e à profundidade.   

Não se devem utilizar ponteiros metálicos. A largura e profundidade de corte 

dependem do diâmetro da tubulação a embutir, sendo que o corte não poderá ter 

profundidade nem largura superior a duas vezes o diâmetro externo da tubulação a 

embutir.   

As conexões deverão se ajustar perfeitamente às roscas externas das 

tubulações. Deverão ser suficientemente apertadas, sem, contudo, exceder à pressão 

necessária, sob risco de provocar fissuras imperceptíveis a uma inspeção visual e que 

poderão provocar vazamentos futuros. Antes de executar qualquer conexão com 

rosca, limpar bem os fios das roscas (do tubo e da conexão correspondente). Nas 

tubulações de esgoto e água pluvial, usar solução limpadora e em seguida, o adesivo.   

Nas tubulações de água fria e para o acoplamento de qualquer conexão, utilize 

o veda juntas tipo "teflon" sempre no sentido horário e de profundidade, devendo a 

camada da fita ter um mínimo de duas voltas completas na circunferência da rosca. 

Se o veda juntas for do tipo pastoso, recobrir os fios das roscas com cerca de um 

milímetro do produto, deixando secar ao ar livre durante um mínimo de dois minutos 



 

 
 
 

antes de rosquear a conexão. Em qualquer hipótese, tanto as conexões quanto o tubo 

já deverão estar previamente limpos e isentos de impurezas.   

Após a limpeza das partes a serem soldadas, aplicar o adesivo na quantidade 

suficiente para recobrir a área de colagem, certificando-se de que toda a superfície a 

ser colada esteja embebida do produto e sem excesso. Deixe secar ao ar livre por 

alguns poucos minutos antes de juntar as partes. Certifique-se do alinhamento perfeito 

ao colar os tubos.   

Deverão ser posicionados perfeitamente perpendiculares ao sentido 

longitudinal das tubulações à qual pertençam, de modo a não gerarem esforços 

mecânicos na tubulação. Ajustar as roscas de ligação nos registros ou válvulas.   

O aperto deve ser o suficiente para que a peça não tenha nenhum movimento 

em torno da tubulação. Utilizar veda junta do tipo pastoso preferencialmente o teflon, 

no caso de registros e válvulas. Não retirar o invólucro protetor dos registros ou 

válvulas até a conclusão e entrega final da obra. 16.10.13 - Montagem de Registros 

nas Tubulações.   

Deverão estar contidos entre uniões que permitam a sua retirada em futuro para 

eventual manutenção ou substituição.   

ÁGUA FRIA - MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS  

A instalação deverá ser executada rigorosamente de acordo com as normas da 

ABNT, com o projeto respectivo e com as especificações que se seguem.  

Todas as tubulações de água potável serão de PVC soldável. Para facilitar 

futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões 

ou flanges, conforme o caso.  

Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com diâmetro de fluxo 

conforme a tubulação e indicação do projeto hidro sanitário e acabamento em 

conformidade com as especificações do padrão das torneiras do mesmo ambiente.  

Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da 

coluna, será de PVC, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos.  

Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações 

deverão ser submetidas a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual 

ao dobro da pressão de serviço.  



 

 
 
 

As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de 

concreto armado, para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, 

buchas ou bainhas antes da concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que 

não venham a sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou 

deformações estruturais, e para que fique assegurada a possibilidade de dilatações e 

contrações.  

As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de 

sua resistência à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão 

e sempre através de conexões apropriadas.  

Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres 

das canalizações serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não 

sendo admitido o uso de buchas de madeira ou papel para tal fim.  

As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou 

fechamento dos rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de 

argamassa - lentamente cheias de água, para eliminação completa de ar, e, em 

seguida, submetidas à prova de pressão interna.  

Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática 

máxima na instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos 

de 1,0 kgf/cm². A duração da prova será de 6 horas, pelo menos.  

De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada 

pela FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e 

funcionamento.  

A vedação das roscas das conexões deve ser feita por meio de um vedante 

adequado sobre os filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução 

de borracha ou similares, para juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo 

epóxi para juntas não desmontáveis. As conexões soldáveis serão feitas da seguinte 

forma:  

 Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água;  

 Se limpa com solução própria as partes lixadas;  

 Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, 

encaixando-as rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria;  



 

 
 
 

 Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre 

a ponta do tubo objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante 

justo, uma vez que a ausência da pressão não estabelece a soldagem.  

 

ESGOTO SANITÁRIO - MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS  

 

As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e devem obedecer ao que 

prescreve a norma EB-608 da ABNT.  

A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea 

em toda a sua extensão.  

As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais 

da tubulação a que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão 

interligadas.  

As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede pública ou fossa, 

conforme indicação no projeto.  

Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha pvc, saída de 40 mm, fecho 

hídrico, diâmetro mínimo de 100 mm.  

As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria com tampa em alumínio 

60x60cm com dobradiça escamoteável para a sua remoção.  

A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da 

ABNT, com o projeto respectivo e com as especificações que se seguem.  

As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de 

concreto armado, para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, 

buchas ou bainhas, antes da concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não 

venham a sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações 

estruturais e para que fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações.  

Os tubos, de modo geral, serão assentados com a bolsa voltada em sentido 

oposto ao do escoamento.  

As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem 

dos aparelhos sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente 

apertados, sendo vedado o emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim.  



 

 
 
 

Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se 

evitar a entrada de detritos nas tubulações.  

Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e 

pisos, bem como obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras.  

Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela 

FISCALIZAÇÃO.  

Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão 

ser testadas com água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna 

d'água, antes da instalação dos aparelhos.  

Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar 

perfeito funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a 

possibilidade de contaminação da água potável.  

Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras 

operações de desobstrução.  

Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho 

hídrico, pôr meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção.  

O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna 

de ventilação existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade 

de os gases emanados dos coletores entrarem no ambiente interno da edificação.  

11.7 LOUÇAS E ACESSÓRIOS 

Os banheiros da edificação serão compostos por dois banheiros públicos PCD 

(um feminino e um masculino) e um banheiro na sala do presidente, todos projetados 

com foco em acessibilidade e conforto para os usuários, conforme as exigências de 

normas de acessibilidade. 

Nos banheiros públicos PCD, os vasos sanitários serão do tipo caixa acoplada, 

com assentos e duchas higiênicas. As torneiras serão automáticas, com sensor de 

presença, garantindo maior praticidade e higiene no uso. Os lavatórios serão do tipo 

suspenso, de louça branca, e terão barras de apoio articuladas nas laterais, conforme 

as especificações da NBR 9050, para garantir maior segurança e facilidade de uso, 

principalmente para pessoas com mobilidade reduzida. Além disso, serão instaladas 



 

 
 
 

barras de apoio retas nas paredes dos banheiros, em conformidade com as normas 

de acessibilidade, para proporcionar apoio adicional aos usuários. 

No banheiro da sala do presidente, a bacia sanitária também será do tipo caixa 

acoplada, com assento e ducha higiênica. A bancada será em granito, com cuba de 

sobrepor retangular e torneira cromada padrão médio. O chuveiro será instalado com 

box em vidro temperado.  

Todos os engates serão em inox e os sifões serão do tipo garrafa em metal 

cromado, garantindo qualidade e durabilidade.  

O espelho será de cristal, com espessura de 4 mm, instalado sobre a bancada, 

com altura de 90 cm, conforme as exigências do projeto. 

Na copa, será instalada uma bancada em granito, com cuba inox embutido, 

com válvula americana, engate inox, torneira metálico com tubo móvel. 

Nos banheiros, deverão ainda ser instalados porta-papel higiênico em metal 

cromado, e saboneteiras tipo dispenser para sabonete líquido. 

As bancadas de granito (nas cores cinza ou verde Ubatuba, polido) terão 

espessura de 2 cm e serão assentadas com argamassa traço 1:4, com acabamento 

em cimento branco. O tampo será engastado na alvenaria posterior e, quando 

necessário, suportes de mãos-francesas em aço de 40 cm serão instalados para 

garantir o apoio adequado. O frontão será instalado para acabamento final da 

bancada, e a fixação das cubas será feita com massa plástica para assentamento e 

vedação. Verificar o posicionamento da cuba, conforme planta baixa. Após a limpeza 

das roscas, instalar a torneira segundo orientações do fabricante, evitando-se aperto 

excessivo.  

A fiscalização deverá aprovar o recebimento das peças de granito, garantindo 

que todas apresentem acabamento perfeito, sem falhas ou imperfeições. 

A instalação das torneiras será feita de forma que as peças fiquem fixadas de 

maneira firme e segura, conforme os requisitos técnicos. 

As torneiras dos lavatórios serão metálicas e fixadas no próprio lavatório, 

enquanto as torneiras das bancadas também serão metálicas e fixadas diretamente 

na bancada de granito.  

Para garantir a uniformidade e a qualidade da instalação, será exigido que as 

cubas e bacias sanitárias sejam da mesma marca, cor e modelo.  



 

 
 
 

Faz-se a exigência que sejam utilizadas bacias sanitárias acompanhadas de 

assentos plásticos padronizados e desenhados especificamente para a linha a que 

pertençam.  

Todas as peças e instalações descritas serão de primeira qualidade, atendendo 

a todas as normas de segurança, acessibilidade e funcionalidade exigidas, garantindo 

conforto, durabilidade e um ambiente adequado tanto para os funcionários quanto 

para o público que utilizará as instalações. A fiscalização deverá aprovar todas as 

etapas da instalação para garantir que as exigências sejam plenamente atendidas. 

11.8 PINTURA 

A execução de pintura deverá seguir um processo organizado e criterioso para 

garantir a durabilidade e a qualidade do acabamento. Inicialmente, as superfícies a 

serem pintadas devem ser minuciosamente limpas, escovadas e raspadas, 

removendo sujeiras, poeiras e outras substâncias que possam prejudicar a aderência 

da tinta. Após a limpeza, as superfícies deverão ser devidamente lixadas e protegidas 

quando estiverem perfeitamente secas. 

Antes da aplicação de qualquer tinta, será necessário aplicar uma camada de 

fundo selador, especialmente em superfícies que necessitem de melhor aderência 

para as camadas subsequentes. A aplicação do fundo selador deverá ser feita em 

toda a área a ser pintada, e somente após a secagem completa do selador, será feito 

o emassamento. O emassamento, necessário para corrigir imperfeições, deve ser 

realizado em duas demãos de massa adequada, aguardando o tempo de secagem 

recomendado entre as demãos. Para garantir um acabamento liso e uniforme, será 

necessário lixar entre as demãos de massa. 

Após o emassamento, será realizada a pintura propriamente dita, com o uso de 

tinta de alta qualidade. Para as paredes internas, será aplicada duas demãos de tinta 

acrílica premium, sobre uma base de fundo selador em látex acrílico e emassamento 

com massa látex acrílica. A cor será definida pela fiscalização, respeitando as 

preferências e exigências do projeto. 

Para as paredes externas, incluindo as fachadas, será feito o mesmo 

procedimento inicial de aplicação de fundo selador em látex acrílico, seguido da 



 

 
 
 

pintura com tinta texturizada acrílica em duas demãos, garantindo uma pintura 

uniforme e resistente às intempéries. 

As esquadrias metálicas, terão um processo específico. O portão de correr, 

será pintado com tinta alquídica, adequada para garantir durabilidade e proteção 

contra a corrosão, enquanto as outras esquadrias metálicas serão submetidas ao 

emassamento e, em seguida, receberão duas demãos de pintura esmalte acetinado, 

sobre um fundo nivelador branco fosco para garantir um acabamento perfeito e 

durável. 

Por fim, os forros de gesso acartonado receberão aplicação de fundo selador, 

seguido da aplicação de massa látex em uma demão, e duas demãos de tinta acrílica 

fosca, que será lisa, lavável e impermeável, conferindo ao ambiente um acabamento 

de alta qualidade, fácil de manter e resistente a manchas e umidade. 

Além disso, todas as etapas de pintura devem ser realizadas observando-se 

um intervalo de 24 horas entre cada demão de tinta, para garantir a secagem completa 

e a aderência adequada. O intervalo entre o emassamento e a pintura será de, no 

mínimo, 48 horas, para garantir que a massa esteja completamente seca antes da 

aplicação da tinta. É importante que todas as superfícies e peças não destinadas à 

pintura sejam devidamente protegidas com materiais adequados, como tiras de papel 

ou pano, para evitar respingos. Caso ocorra qualquer salpico de tinta, este deverá ser 

removido imediatamente, enquanto a tinta ainda estiver fresca, utilizando um 

removedor adequado. 

A fiscalização será responsável por acompanhar todas as etapas do processo 

de pintura, garantindo que os materiais utilizados sejam de primeira qualidade, 

conforme as especificações do projeto, e que o acabamento final atenda aos 

requisitos técnicos e estéticos estabelecidos. A pintura deverá ser executada de forma 

minuciosa e cuidadosa, visando um acabamento duradouro, estético e funcional. 

11.9 PISO EXTERNO – ACESSO PRINCIPAL E GARAGEM 

A Contratada é responsável pelos serviços de locação e nivelamento, de 

acordo com os desenhos e instruções fornecidos pela Fiscalização, devendo dispor 

de pessoal técnico necessário à correta execução dos trabalhos. 



 

 
 
 

O terreno deverá ser preparado de tal forma que haja um caimento de no 

mínimo 2% para a lateral do meio fio de forma a não acumular águas de chuva nos 

passeios. 

Em princípio, todos os serviços de compactação serão executados por meios 

mecânicos. Excepcionalmente, e somente nos casos previamente reconhecidos e 

autorizados pela Fiscalização, será aceito a compactação manual. 

Os serviços de acerto do terreno e de compactação serão todos de 

responsabilidade da empresa executora. 

11.9.1 EXECUÇÃO DAS CALÇADAS 

O início dos trabalhos só poderá ocorrer depois de examinada e liberada a 

preparação do terreno pela Fiscalização. A calçada a ser executada será em concreto, 

em torno da edificação, com espessura mínima de 6 cm e largura, seguindo as 

seguintes recomendações: 

Fôrmas e juntas 

As fôrmas externas, quando for o caso, terão espessura de 2,5 cm. Sobre a 

camada regularizada e compactada, montam-se as fôrmas para conter o concreto, de 

modo que o topo das fôrmas esteja devidamente nivelado, observando-se a 

espessura mínima do passeio de 6 cm. As fôrmas deverão ainda estar perfeitamente 

alinhadas e escoradas, de forma a evitar deformações durante a concretagem.  As 

estacas para fixação das juntas não deverão permanecer depois de concluída a 

calçada. 

As juntas de dilatação serão secas e espaçadas em no máximo 2,0 metros.  

Confecção, lançamento, adensamento e acabamento do concreto 

Será utilizado concreto de cimento Portland, produzido para ser entregue na 

obra no estado plástico e de acordo com as características solicitadas, com relação 

ao seu emprego específico e ao equipamento de transporte, lançamento e 

adensamento do concreto.  

Deverá ser executado a concretagem das placas de forma alternada (concreta 

uma e pula a outra), como um jogo de damas. 



 

 
 
 

O concreto dosado executado em central e deve atender às definições de 

projeto relativas às seguintes características do concreto: 

 Compressão aos 28 dias igual ou superior a 20 MPa; 

 Consistência expressa pelo abatimento do tronco de cone próxima de 8 

+- 1 cm; 

 Dimensão máxima característica do agregado graúdo podendo ser 

compatível à brita 0 ou brita 1; 

 Teor de argamassa do concreto, devendo ser uma mistura mais rica em 

argamassa a fim de facilitar o acabamento desempenado; 

 Tipo e consumo mínimo de cimento e ao fator água/cimento máximo em 

conformidade com a Norma NBR 6118; 

 Presença de aditivos compatíveis com a trabalhabilidade e resistência à 

compressão. 

 Para a formação de lotes de concreto para extração de corpos-de-prova, têm 

de serem observadas as disposições das normas técnicas vigentes. 

Haverá, obviamente, integral obediência à NBR 6118 em sua versão mais 

recente, considerando o título desta norma: “Projeto e Execução de Obras de 

Concreto Armado”. 

Para garantir que o concreto fique nivelado e livre de vazios ou ninhos de 

concretagem será realizado o adensamento do concreto. Este deverá ser executado 

com o auxílio de vibrador mecânico. Depois de adensado o concreto deverá ser 

reguado régua mecânica em toda a extensão da cancha de concretagem, garantindo 

assim a uniformidade da superfície. 

O acabamento superficial do concreto será realizado com o auxílio de 

acabadora politriz até que a superfície do piso se torne lisa e livre de ondulações. 

O controle tecnológico do concreto  

Quando exigido pela fiscalização será efetuado por meio de corpos de prova a 

serem recolhidos periodicamente, na proporção mínima de seis corpos para cada 

1.000 m2 de calçada executada.  Os ensaios de ruptura poderão ser realizados em 

instituição especializada, pública ou privada, reconhecida.  Neste caso a firma deverá 

encarregar-se do transporte do pessoal técnico e do material necessário para 



 

 
 
 

confecção dos corpos de prova no local da obra, devendo também se responsabilizar 

pela cura dos mesmos. 

Quando os resultados dos testes de rompimento aos 7 dias não alcançarem, 

no mínimo, 7/10 (sete décimos) da resistência prevista aos 28 dias, deverá ser 

confeccionada uma nova série de corpos de prova para garantir o atendimento dos 

resultados finais. 

Quando os resultados dos testes de rompimento aos 7 dias não alcançarem, 

no mínimo, 5/10 (cinco décimos) da resistência prevista aos 28 dias, o serviço será 

suspenso, com o objetivo de melhorar a qualidade do concreto. 

Sempre que não houver indicação em contrário, a resistência do concreto para 

calçadas, aos 28 dias, não poderá ser inferior a 200 MPa.  O concreto que não 

alcançar este valor mínimo poderá ser recusado pela Fiscalização.   

Proteção e cura do concreto 

É de responsabilidade da CONTRATADA a proteção da calçada concretada, 

por intermédio de cerca provisória que impeça a passagem de pedestres, ciclistas ou 

veículos sobre o passeio, até que o concreto tenha atingido resistência suficiente para 

suportar carga.  Além disso, com a finalidade de manter as condições de hidratação 

do cimento, isto é, umidade e temperatura, será realizada cura normal do concreto 

mantendo o piso constantemente umedecido pelos primeiros 7 dias e com uma 

hidratação diária no início do dia até o 28º dia para conservar a umidade deverá ser 

estendida sobre a superfície do piso uma lona plástica de 100 micras a fim de que a 

cura obtenha maior desempenho. 

Depois de 12 horas deverá ser realizado o corte das juntas previstas para o 

piso. O corte deverá ser efetuado com serra específica para este uso e terá 

profundidade de 1/3 da espessura do piso, o acabamento final das juntas será 

instalada junta flexível de borracha em todas juntas executadas. 

11.9.2 PISO INTERTRAVADO 

Deverá ser executado piso intertravado no acesso principal à edificação e no 

local destinado para garagem, após essa área ter sido regularizada e compactada. Os 

blocos a serem empregados serão de concreto vibro-prensado, espessura de 6 cm, 



 

 
 
 

com resistência final a compressão e abrasão de no mínimo 35Mpa, conforme normas 

da ABNT e nas dimensões e modelos conforme projeto. O nivelamento superior das 

peças deverá ser perfeito, sem a existência de desníveis, degraus ou ressaltos. Para 

evitar irregularidades nas superfícies, não se deve transitar sobre a base antes do 

assentamento dos blocos. O assentamento dos blocos se dará conforme as seguintes 

etapas:  

Subleito 

Constituído de solo natural, deve ser compactado em camada de 15 cm, 

dependendo das condições locais. 

Devem ser observados, e reparados, quando necessário, os seguintes 

detalhes: 

• O solo utilizado não pode ser expansível – não pode inchar na presença de 

água. 

• A superfície não deve ter calombos nem buracos. 

• O caimento da água deve estar de acordo com a especificação do projeto. 

Recomenda-se que o caimento seja, no mínimo, de 2% para facilitar o 

escoamento de água. 

• A superfície deve estar na cota prevista em projeto. 

Contenções laterais 

O pavimento deverá obrigatoriamente ter contenções laterais que evitem o 

deslizamento dos blocos. Neste projeto, o piso tem como travamento o piso de 

concreto em torno, complementado com a execução de meios-fios de travamento 

onde não tem o piso de concreto. Entretanto, o piso de concreto e os meios-fios 

deverão ser construído antes do lançamento da camada de areia de assentamento 

dos blocos de concreto intertravado, de maneira a colocar a areia e os blocos dentro 

de uma “caixa”, cujo fundo é a superfície compactada da base.  

Base 

A base será constituída do terreno natural, devendo ser compactada e 

regularizada de maneira uniforme em toda a área. A superfície da camada de base 



 

 
 
 

deve ficar a mais fechada possível, ou seja, com o mínimo de vazios, para que não se 

perca muita areia da camada de assentamento das peças de concreto. 

Areia de Assentamento 

A camada de areia deve ser nivelada manualmente por meio de uma régua 

niveladora (sarrafo) correndo sobre mestras (ou guias), de madeira ou alumínio, 

colocadas paralelas e assentadas sobre a base nivelada e compactada. Os vazios 

formados na retirada das mestras devem ser preenchidos com areia solta e rasados 

cuidadosamente com uma desempenadeira, evitando prejudicar as áreas vizinhas já 

prontas. 

Caso ocorra algum dano, deverá ser consertado antes do assentamento dos 

blocos. A superfície rasada da areia deve ficar lisa e completa. Em caso de ser 

danificada antes do assentamento dos blocos (por pessoas, animais, veículos etc.), a 

área defeituosa deve ser solta com um rastelo e sarrafeada novamente com uma 

régua menor, desempenadeira ou colher de pedreiro. 

A espessura da areia, após a compactação, deve ser uniforme e situar-se entre 

3 cm e 4 cm, para evitar que o pavimento fique ondulado depois de compactado. Uma 

vez espalhada, a areia não deve ser deixada no local durante a noite ou por períodos 

prolongados aguardando a colocação dos blocos. Por isso, deve-se lançar apenas a 

quantidade suficiente para cumprir a jornada de trabalho prevista para o assentamento 

dos blocos. 

Os serviços devem ser regularmente verificados por meio de linhas guias 

longitudinais e transversais a cada 5 metros. As juntas entre os blocos têm que ter 3 

mm em média (mínimo 2,5 mm e máximo 4 mm). Alguns blocos têm separadores com 

a medida certa das juntas. Os blocos não devem ficar excessivamente juntos, ou seja, 

com as juntas muito fechadas. 

Uma vez assentados todos os blocos que caibam inteiros na área a pavimentar, 

é necessário fazer ajustes e acabamentos nos espaços que ficaram vazios junto dos 

confinamentos externo e interno. Não devem ser usados pedaços de blocos com 

menos de ¼ do seu tamanho original; nessas situações, o acabamento deve ser feito 

com argamassa seca (1 parte de cimento para 4 de areia), protegendo-se os blocos 

vizinhos com papel grosso e fazendo-se, com uma colher de pedreiro, as juntas que 



 

 
 
 

existiriam caso se usassem peças de concreto, inclusive aquelas junto ao 

confinamento. 

Quanto ao tipo de assentamento dos blocos: Deverão ser assentados em forma 

de espinha de peixe, conforme representação no projeto arquitetônico. 

Compactação inicial 

A compactação deverá ser executada com placas vibratórias e em duas etapas: 

compactação inicial e compactação final. 

Após a colocação de todos os blocos e realização de todos os ajustes e 

acabamentos, deve-se realizar a primeira compactação do pavimento, antes do 

lançamento da areia para preenchimento das juntas entre os blocos. A compactação 

deverá ser feita em toda a área pavimentada, com placas vibratórias; deve-se dar pelo 

menos duas passadas, em diferentes direções, percorrendo toda a área em uma 

direção (longitudinal, por exemplo) antes de percorrer a outra (transversal). 

Cada passada tem que ter um cobrimento de, pelo menos, 20 cm sobre a 

passada anterior. Deve-se parar a compactação a, pelo menos, 1,5 metro da frente 

de serviço. 

Retirada de blocos danificados 

Ao término dos serviços de compactação inicial devem ser substituídos por 

blocos inteiros os blocos que eventualmente tenham se partido ou danificado e 

corrigidas eventuais falhas. 

Selagem das juntas 

Depois de realizar a compactação inicial e substituir os blocos danificados, uma 

camada de areia fina como a utilizada para fazer argamassa de acabamento deverá 

ser espalhada e varrida sobre o pavimento, de maneira que os grãos penetrem nas 

juntas. Não se deve adicionar cimento ou cal. Faz-se então a compactação final. 

Após a compactação final deve-se fazer uma inspeção para verificar se 

realmente todas as juntas estão completamente preenchidas com areia e não apenas 

sua porção superior. Se for esse o caso, deve-se repetir a operação de espalhamento 

de areia e compactação. 



 

 
 
 

A compactação final é feita da mesma maneira e com os mesmos 

equipamentos da compactação inicial. 

Em caso de chuva 

Se a chuva ocorrer quando só a camada de areia estiver pronta, sem blocos 

assentados, essa areia deverá ser retirada e substituída por outra que esteja seca. A 

areia retirada poderá ser reaproveitada depois, assim que perder o excesso de água. 

Se a chuva ocorrer quando os blocos já estiverem assentados, mas sem o rejunte de 

areia fina, então deve-se isolar a área imediatamente, não permitindo nenhum tipo de 

circulação de pessoas ou equipamentos sobre ela, até que a areia de assentamento 

volte a secar. Então, recomenda-se tirar alguns blocos e ver se é necessário refazer 

o serviço com outra areia mais seca. 

A figura abaixo representa um corte transversal da composição do pavimento 

intertravado:

 

12. SERVIÇOS FINAIS 

 
Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e 

equipamentos, entulho da obra, assim como as peças remanescentes e as sobras 

utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios, deixando-a completamente 

desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos 

os seus acessos. 

Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta 

de todas as partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza 

dos vidros, ferragens, esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários. 



Os serviços complementares, que possam surgir durante a obra em detrimento 

a serviços relacionados nas planilhas orçamentárias deverá ser passado a 

Fiscalização para uma análise técnica e liberação antes de sua execução. 

AMANDA SOARES DE SOUZA FREITAS 
Engenheira Civil –CREA: 1018305246/D-GO 

AMANDA SOARES DE 
SOUZA 
FREITAS:03372452151

Assinado de forma digital por 
AMANDA SOARES DE SOUZA 
FREITAS:03372452151 
Dados: 2025.11.25 17:15:26 -03'00'



 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À Agente de Contratação,  

XXXXXXXXXXXX Goiás, 

Estado do Goiás 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa  XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ: 
XXXXXXXXXXXX, representado neste ato por seu Sócio Administrador XXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito no CPF:XXXXXXXXXXXXXXXXX., através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 
(x) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

•  Marcar este item caso se enquadre na situação de microempreendedor individual microempresa e 

empresa de pequeno porte. 

1)   Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

2)  Declaramos ciência e concordamos com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

3)   Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4)  Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 

5)   Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos da Lei 

n° 14.133, de 1 de ABRIL de 2021. 

6)  Declaramos, para fins de direito, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER 

PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 

7)  Declaramos plenamente cumprir os requisitos de habilitação, nos termos do art. 62 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021, o que pode ser comprovado, caso a empresa seja a detentora da melhor proposta neste 

certame. 

8)  Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 



 

 

9)  Declaração comprovando que em seu quadro de pessoal não existe menor de 18 anos desempenhando 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade com a legislação vigente; 

  Declaração expressa da licitante de não ter recebido do XXXXXXXXXX Goiás ou de qualquer outra 

entidade da Administração direta ou indireta SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação 

e ou impedimento de contratar com a Administração, assim como não ter recebido declaração de 

INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal 

 

XXXXXXXX-goias, XX de Novembro de 2025. 

 
 
 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXX 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF:XXXXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

 

 

 

A (NOME DA EMPRESA LICITANTE), por seu(s) Representante(s) devidamente qualificados infra-

assinado(s), DECLARA que recebeu da CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA-GO todas as 

informações relativa ao Concorrencia N.º. 01/2025, conforme Edital e seus anexos, e que visitou os locais 

onde se realizará a execução dos serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas as 

condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão de obra, materiais de 

construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos e trânsito. 

 

 

____, de__________________ de 2025  

 

(nome da empresa) 

(Nome do Responsável Designado, carimbo e assinatura) 

 

 

Atestamos, para os fins legais, que a visita técnica informada acima foi devidamente realizada, sendo 

mostrado o local e passadas todas as informações necessárias à formulação da respectiva proposta, ao 

representante da empresa supra identificada, e declaramos estar completamente de acordo com todas as 

exigências do Edital e seus anexos, que o integram, independentemente de transcrição.  

 

 

XXXXXXXX-goias, XX de Novembro de 2025. 

 
 
 
 

 

(nome da empresa) 

(Nome do Responsável Designado, carimbo e assinatura) 
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